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Atos do Poder Legislativo

LEI N9. 8.564, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992

• Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos da União,
em favor do extinto Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de Cr$
1.006,424.491.000,00, para os fins que específica.

(Publicada no Diário Oficial de 30 de dezembro de 1992 - Seção I)

RETIFICAÇÃO

Republica-se o Anexo I por ter saído Com omissões à página 18422.
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LEI N9 8.57 O , DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992

•• Àutoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
- Seguridade Social da União créditos adicionais até o limite de Cr$ 20.520.186.706.000,00,
para os fins que especifica.

(Publicada no Diário Oficial de 30 de dezembro de 1992 - Seção I)

RETIFICAÇÃO

Republicam-se os Anexos I, II e III por terem saído fora de ordem.
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38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
38101 - FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

C68 000 00

CREDITO SUALDIENIER	 •
ME.° I

U LEmEmTADADI
	 RtrigunS Dl 10043 AS FoN.5 O fRANVERCNC I.

,	 ..____...	 _	 ...	 _	 ...	 .

LSPECI A !CACA° ESAERA TOTAL PESSOAL E
DOC	 SCCIAIS

JUROS E ETC
DA DIVIDA

OUTRAS DESP
~ENTES

INVESTMENTITS uptERsots
FINAACEIRAS

ALORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP
DE CAPITAL

00*2.500 •1 100 000 7 000 000 20 070 000 13 .3 000

40091.31... IS 100 000 6 100 000 9 000 000

.0*...e04100 00(44 II .. 000 6 $00 000 O 000 DOO

li
	 %%lana° fn 2.11....

14 loo 000 .a	 00 000 •	 000 000 
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1 000 000

8 100 000 •	 COO 000
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7 4 00/ 0217 :.0.2,7 , 2;20:00..... .,,,..., ,.•,,

1110.0.4	 mia.. C 4410141. CO 1 	 1. 26 200 Oao 900 000 $1 870 000 13 150 000
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t• 1071 00. 20. 15 .40 .0 6 150 000 0 LM 000
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..

.
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C0000E1.0Ç10. 110E0111500 O 00 10 1701.1, 410241 DE 00531.
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•
.1 079 0025 3037 0001 32.0.1.0t 1 000 000 1 000 C.
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st..00.	 OV New	 Out	 5.	 .11~	 .01.2.
commOS.	 om IN.A.r.	 f	 .15	 •4101	 .01041	 to'

.

•Mo.. 121.011 '
II 07* 0217 i007	 03 7 3(000 IND. 1 2.. 000 .00 X. 900 000
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0
.O. IX 70050501 02.4.05 N• ao,. 01, 14110{ •

.27.41/ANÇA CO TR.A.A039
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.1113/2..• 90CIAT AL.,	 4
.5 0711 04. 40•9

SOO 003

500 000

SOO .0

500 000
.

124.3.0.0 0. **I•07 10 105 AO 311112101. Run ICO

.01201.10.•	 AOS	 5E. IODA.	 vont 1C01	 • 0
RECE•111110	 MI	 au414103	 Rot. TIMO	 .
NATE . ..141301t	 c	 vAT C • RVC IÇ1D.	 A	 flaiCaçln
•41, • tsC01.407 CAI aFC I. OC	 0/CCO( 8000 5(22.	 1,003
.t.	 DL	 OUTRO, .29.1 1C105	 SOC..	 E3/00101011/11
.	 Uai sL•Cto N.o. T •

"

I% 0241 0411 40.•0001 UW111040( soo can soo 000
0.0211.101 AO 3.11017.7 PIM. ICO

/..... . • pi•egn. Op • n rta Im.10 'CO 10000330 PUBLICO Too 000 500 000

1000100(IA 000161 • SECURATIOS 500 000 SOO 000

15 .4 0492 7017
co".1.22100 (.4 ........30 mi .....10 DO

500 COO SOO COO

An y!~ • PublIto

21.......111	 TERNOS	 OuE	 A	 LEI	 o.ruTE N 	.0
.....• oc MOMO .11....0	 C	 O	 410.27	 1.,1C	 Clit
aaaaa o P•84.2.00 1	 00 .1100 239 04	 ca.. .iCe

•
11 0.50 0059 7012 000 t . SLCURIOADI SOO 000 SOO 000

000,0 $0.. Ch 0 n04 • roomçáo co P. 1.2.10 110
•3041/100. 192.4 ICO •

1111 (1 	 stemolo.ce 32 000 000 7 SOO 000 21 370 000 II 430 000

33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL •
33101 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
mito II
PROGRAMA Da AAAAAA HO ESUPLENIENTADA0)

MUITO MICTA/.
0000000 00 70035 AS PONT.	 102034142001.

1:0• 1 000.00

Original com impressão Reduzida

ESPECIFICAC.+10, ESFERA TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E FRC
DA DIVIDA

OUTRAS DESP
ISAIRENTES

INVESTIMENTOS
•

!IMERSÕES
FINANCEIRAS

MORTIZAC10
DA DIVIDA

OUTRAS 0(1*.
DE CAPITAL

SAuDt r SANEARENTO 124 619 119 1211 .19 45. .

11.1104 170 610 .4A9 478.619 451

ASSISICMCI • KOICA e 500110010 125 6.0 404 120 6. 419

13 217. 5 0420 .00 120 611 419 11. .19 45.
000I0.e.( 00 • .11000,	 .

omo•oveN •	 to.L,RNIALlo	 ot	 PICLOISOS	 A•O•	 A
1001900510 DOS 0036 I 1801 0t1131035 PELO 001.10

13 075 0421 2100 0077 11.1..112400 120 .I9 411 12a 619 450
11 .00 IX 541,111ANCIA É ASSIIMACIA SOCIAL

ASSISILMCIA C 111E5 10INCIA IX/ 301 579 111 107	 070 50 .0 SI91 5, $111 509

A000IAISI00590 15 582 471 16 5112 479

.24.$1.15100010 CAPAT 16 772 471 16 502 470

45 007 0071 n.00
0011141114./1160 • 10811403

c.::'',7;,zs: ..„':'::s7,;:rs:?,..?s.,0!:tre,,'.."' 	 O

$• 102 *7, .0 ...0 , 	.,0

n 0 007 0021 79. 0027
no•CO ot 02122113.c. e AS aaaaaa CI. 10C1.1

SÉ C42.11o•of 16 Se, 479 16 5.2 479

2011.0*0c1• 60 719 100 7 100 191 53 535 509

ND IfIcAoits £101 0050 ' 60 719 100 .7	 170 591 53 5311 S.

.3 0.2 0025 2900 60 3. .0 7	 é. 1121 53 538 50n
00001111U1010 A / 0017.

.2:=z1; :0V2:217;,;; .11..%,°%''.:2,..;,‘"• 	•
IS 0•7 0071 2900 0027 s1.00410•DC 60 7,9 0. 7	 160 591 s• sTe .39

104.00 DF A111,1101ACI• 7 •SIISIENcIA sor ..
.0... Of. VORNLAÇAD 2.0 ••02.040.121 DO 10. Icon .2.2 len 53 000 DOO 52 000 COO

PRevIaNe. SOCIAL A 3(0(03703 97 COO 000 53 000 COO

fOrigina! com Defeito



Call 1 000.00

CONDITO EIPICIM.
101450.301 CA TONI 1/3 000111 O 111.11101.0105

33000 - MINISTER10 DA PREVIDENCIA SOCIAL - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
33201 - INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAL

MOIRO

33000 - NINISTENIO DA PREVIOINCIA SOCIAL
33101 - FUNDO DE PRIVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL

"

MEDI /O EIPIC/IL

ntetwuns	 ocas o reato 1 •••••• Gomos

Ca.

Original com Impressão Reduzida

N? 4 QUINTA-FEIRA, 7 JAN 1993 DIÁRIO OFICIAL
	 SEÇÃO I	 143,

TOT AL KSSOAL E
CNC. SOCIAIS

JUROS E CNC
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OUTRAS civ.
COMENTES
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"DO I /
RAMA DE AAAAA LHO IMPLEMENTAÇÃO)

of (,04101 IX 10003 Al 104105 ,f 110441,049.4C101

ISPECIFICACID ES, DESDOENANDap FERIE CATEGORIA
ECEACRI24

1003.00.00 RECEITAS CCRAERTES SEG 3.020 979.111:

.1700.00.00 TAIXSITLAUCIAS CORRENTES SEG 3.025.971.1160

1710.00.03 .	 TRARSPÉRDCIAS INTRADOTERNAAKWAIS SEG 3.025.971.660

1711.01.26 TRANSFERENZIA DAS COWITIleulefs DOS E41*5E0AD09E5 E SEG 3.025 971.860
DOS TRAkALNACORLS NARA á SEGDRIDADE 50:1A.

2000.00.00 RECEITAS DE CAP ITAL	 SCG C CCC.OX

2402.00.00 7140150E0104214.5 DL C44 1741	 2E5 6.000.000

2410.00.06 TRANSREPENGIAS 1/ATRA100INANE0TMS	 1 SEG 5.030.002

24/131.26 TRANSFEREM:TA DAS cantauzobts oos EMPREGADORES I 	 SEG 5.000.000
TRABALNADERES PARA a SIGN/IDADE SEMOTA.

TOTAL SEGURIDADE	 3,030.971 852

30000 -	 PREVIDENCIA-SOCIA4
11201 - INSTITUTO NACICNAL DO SEGURO SOCIAL

RIME 2 TA
	 REDJASOS DE 71:04! AS 00N715 e TRANSTERE/CIAS (CRI I 00: OC

LSPECIFICAG E O ESF DESDOIRUENTO FONTE CATEGORIA
ÉCONOMICA

1690.00.00 maus omoverts SEG 17.076.889.752

1700.00.00 TRAI630IENCIAS CORRENTES 565 17.076.869 752

2710.00.00 2144442.11054C1A5.1112110000.104.5451515 	 • SEG Ti 076.668 752

1711.01,26 TRANSFEREACIA DAS CCNTRONJI:OES DOS ENPREWDERES E SEG 17 076.850 752
ECTS 7540A10400(E5 PARA A SEGuRIDADE 00:I0..

20% 01.00 RECEITAS DE CAAITAL SEC 152 4/7.00E

2400.00.01 TRANSFERVCIAS DE CAPITAL SEG 753 4(7.056

2410.0030 TRAR69I00PCIASINTR40005144406I4I5 SEG 753 417,056

241131.2E TIONI,EREACIA DAS OWERIWICOES DOS ['PREGADORES C SEG 153 417.056
REASALNADORLS PANA A SLOJNIDA0( SOCIAL

TOTAL SEGURIDADE 17.230.266.000

RECEITA RECURSOS Dl TCOAS AS FINTES E T*06E0E44:14 (CM 1.000.00

53 020.0XTOTAL SEGURIDADE

ESPECIFICAÇie ES, DESDONAREATO FONTE CATEGORIA
ICOONICA

100000.03	 RECEITAS COPTENTES SEG 63.000.00$

1700.00.00	 IRANSFERENCIAS CORRENTES SEG 53 0E0.000

1710.00.00	 1114000E91101A0 /NIREGOvERNAAERTAIS SEG 63.000.000

1711 01 26	 TRANS,EREN:IA DAS CORTRIIIUICOES DOS E/PREGADORES E SEU 53,300 000
035 T0ABALHAD2RES PARA A SEGURIDADE SOCIA:

RECEITA REcuRSOS DE TODAS AS FERIES 1 TRANS PERZKUAS (CRI 1.0024.00,

e ireCificaÇÃo ESF DESDOIRMIDETO FERIE CATEGORI A
F.00CMICA

MIO. 03.170 EXCEITAS CORINTIS SEG 20 102.1E46.611

IXO. 06. IX TRAMIFERINCIAS ONARDITES SEG 10 102.549 612

1730,00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOTERNANENTAIS SEG 20 102 842.612

171131.25 711AN50E1E4014 DAS CONTRIDulOSCS ao EAPREGAGORLS E SCG 26 102.04E.612
DM TRUAIMAGORES PAU A SEGURIDADE 50:1A0

2006 00.00 RECEITAS DE CAP ITE. SEG 152 417.056

2400.00.90 TRAMSAIALCIAS 04 CAPITAL SEG 168 417.056

2410.00.00 1IOA6PEREACIASI6TILA0011APLAIE4ATAIS SEG • 158.411.056

2111.01311 1EU6*09D101 A DE CARROS RECURSOS DO TESO/RD NACI CART SEG 156.417.056

RECE I TA
	 RE101R005 DE TODAS AS FONTES E TRANS ,ERECIAS (GRA 1 00(.,52,

ESPECIF1EACIO ISF DESCORRANENTO FONTE CATEGGOIA
ECONCRICA

10000000	 RECC/TAS CORRENTES SEG 152.362 524

1700 00 00	 TRANSFEROCIAS CCRREATE: SEG	 . 152 322 520

1710.00.00	 TRANSFERE/A:IAS I010002vERNAREN7A15 SEG 762 382 528

1111..p1 26	 794E5PE464014. DAS C09NT0I6V10156! DOS EAPREGADDRES E SEG	 152 362 510
005 19*04,4101109(1. PACA A strom.oe 531A.

2007.00 CIC	 RECEITAS DE COITA,

2400 00 00	 TRANSPERVCIAS DE CAPITAL

SOL

SEI 53.530.509

53.571 50E

2410.00 00	 TRANSFERVCI AS INTRAGOvERNOEMTAIS SEG 52.530.509

1411 01 26	 TRANSFERE/Cl. DAS CONTRIBUICES DOS DPREGADCRES E SEG 53.53E 506
AL71142346I040091E5 PARA A SEGURIDADE SOCIAL

TOTAL 5(004110602	 205.021 034
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ISPECIFICACIO ESFERA T O I A L PESSOAL E
DC	 SOCIAIS

JUROS E DE
DA DIVIDA

OUTRAS 0E0? .
CORRENTES

P00E0IDE/410S INVERSOES
FINANCEIRAS

DOITIZAÇALI
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

Is 0.•

euseelIto $4	 roo,	 0	 40100	 N•CIONAL	 Cf	 na..01
011450"	 (00511.40041	 •	 •11010•141
(.14010005	 00 401110 101 1151000	 ANILO	 Cd	 140111
0055 (0100 01,00 O 41111(0 14	 nA t.4 i • oso,sn

0411 4300 0001
•I 1 VIII•or • C411.23 NI	 140 44A5 0•414 0 rimo 44( 10044	 no:

14unf

-

S(0401

kal..10010

- ..----.

10100

53

- - -

214e

000

-

921

000

035

---

140 001	 9311

.--. - ----

53

-

90

000.000

-- .

100 591

-- - . - -

53 034 100

A

.

..---- -. -. --

10 e At

35000 - MINISTERIO DA SAUDE - FUNDO NACIONAL DE SAUDE
36101 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

C4 • 000 On

MEDITO ESPECIAL

ESPECIFluçÃo ESTIRA TOTAL
.

PESSOAL E
ENC	 SOCIAIS

JuROS E ENC.
DA DIVIDA

010005 0(0?
03R1014IE5

INVESTIMENTOS mvarsdes
FINANCEIRAS

44091I2400
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

•1115/31CI4 95.10115111*IA 13 000 000 57 004 000

0.40.•••• 01 40409ec•0 00 n • • n 01,140410 CO 5[4. 11•04 0,41( 1CO 13 000 000 13 000 000

1•0.1141014 00c1,0b	 • -.11.010(03 13 000 000 13 non oon

os 0.• 049,Ie 4001 11 500 000 53 Dan 0C.
AAAAA CAÇA 1 • b •In..1 bb 145.14010 kac 10431	 19

0V:131040/0 4011104 1/0 5440100001• 100141

.	 .	 040001402 O Ame off 10.1•4431110 oo 1151( 4. • ,RA 4r a	 IN
rooPtA AALlo	 ....ZR . t sio r cownoLE	 Ar e 4 OL Pm, 714n
000.0 1001511,0 •3 AAAAA rum, 4 ,he

15SO4 0413 4001 0001
ao ovonsoo -. o, n 00. L0/	 1411110/0 1.1(.110•L Of

• 54,54,111•147 13	 001 000 11.000 ovo

AA ... ttt ,b Ne IA 44 OIC• CA Plè[01030,1• %Lho	 ..

afe.44310•04 11 110 0 000 13 000 0011mio

360% 0I9I51E910 DA SAD00 - 01900 NACICAAL DE SAUD(
36901 - FLOCO NACICRAL DE SAUDE

ACRESC EI(

RECEITA
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERE/CIAS (DR 1.000,00	 •

36000 - NINISTERIO DA sAuot FINCO NACIONAL DE SAUDI
36921 - NACO NACICRAt DE SAuDE

nom - 0191930010 DA mvioucia_sccui
MOI - moco	 PRIVIDIACIA E ASSISTETC/ A SOCIAL

TOTAL SEGAPIDADE 20.251.205 etu

33000 - KINISTERIO DA PREVIDENCI A SOCIAL
33201 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGIRC SOCIAL

IMO - MINISTERIO DA 344104 - FUMO RACIONE De SALOC
MOR - INSTITUTO 155M0451. DE AS0I0TENC1A REDIGA DA PREVIDEJCIA SCCIAI

RECEITA
	 RECASOS Dr. 200A5 AS ForTES E T0Am0 ,EAE40IAS . (Cat 1 006.00

•
esP1c:ricaçÃo ESP. DESCON/AmENTO FONTE CATEGORIA

ECEMDNICA

7000.00,00	 RECEITAS CORRENTES SEG . 3.078.9705160

900312.00	 21UNSFIRE/CIAS CORRENTES SEG 3 076.978.160

1710.00.00	 TRUGAZREICIASINTRALRTERRANDITAIS SEG 3076.06.160

1711.01.26	 TmwsrEREACIA DAS CORTRIBUICOES 005 EMPREGADORES E SEC 0.078.976.866.
DOS TRA8ALN40ORES Pau 4 SEGuRIDADE SOCIA.	 •

2000.00.00 00CI1TAS DE CA P ITA.	 SEG 5 000.000

2430.133.00	 TRADEFUEDCIAS DE CAP ITA. SEG 5 DOO 000

2410.03.00	 DUARAIIIINCIAS orriaoovuwaomds SEG 6 .000. COO

2411 01 28	 .	 114460A4I40IA DAS ONTRIEDICOES DOS ENNREGACORES E SEG 5.003 0%
TAMIALNADCRES PARA á SEGURIDADI SOCIAL

TOTAL SEGURIDADE 	 3.063.976.1160
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33000 - WINISTERIO DA P407 ('CI A S03111
33901 - FDROO DE PREYIDENC/A t 455:57002l4 tOCItt

RECE 7 TA	 RECURSOS DE TODAS AS MIES O TRANSFERENZIÁS	 (CRI 1 ODE 00

ESPECIFICAÇÃO ts, DESDCGRAAUrro co.Tt CATEDDR:A
ECOCRICA	 !

1E00.00 00	 RECEITAS CORRENTES SEI 205.152.520

1703.00 00	 TROCFERENCIAS CORRENTES SEG 000 360.529

1710.00 00	 115045FE0ENDIAS INTRAGOvERNANEWAIS .SEG 205 392 529

1T1 , 01 26	 IRANSFERENZIF DAS eNTRIeJlOcs Dos EW,REGUORE! I SEC	 205 3a: 529	 .
DOS TRABF,NADORES PAR& 	 sEm/60, 00214.

200K 00 00	 RECEITAS DO SEG 53 530 505

2400 00.00	 TRANSFERCFCIAS DE CAPITA. SEC 52 516 534

2410 00 00	 79540FERE,CIA5 INTRAGOVERRAMENTAIS SEG 53 536 505

2411 01 99	 TRARSFERERZIA Ot EUTRDS 9E309035 DO TESOURO RACIONA. SEG 53 535 509

TO TAI SEGURIDADE
	

255 928.036

10003 WimISTERID 00 TRABAUK, E GA á0miNt5711403
38201 - r0604210 AREIE MARC FIGWIREDO 01 SEGURFNÇA E mE5I018, DO TRADAIK

RECEITA
	 R(CuRSDS DE TCOAS AS re.TES t TRAKSFEREKIAS (CRS +.000.03

1
ESPECIFICAÇÃO (SF DtsocumuTo FOR1E CATEGORIA

£0008104

1	 ... 0060 RECEITAS CORRENTES SEG 42.300 COO

I	 1700.05 De TRANSFERENCIAS CORRENTES SEG 42.300600

!	 1710 3.200 TRANSFERE/CIAS. iwrRAGOvERNARINTaIS SEG 42.300000

:	 l'I • 	 01	 27
Pgriliasr,'.2.‘'D.6!: ie,':"Fa$Erá'610t 1.0":"?Lf1'"fftIS t

SEG 4:300000

I

TOTAL SEGURIDADE 42.300 006

SEGURANÇA PRIVADA
Legislação atualizada das normas para constituição e
funcionamento das empresas que exploram
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA e de TRANSPORTE DE VALORES
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Atos do Poder Executivo

PR1PiRI01IA1 131. 8 :4 •AS P ICs 4Re13341
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TO 1011*1645 a PROVA OS TeMPO, 'ANAIS
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DECRETO N9 716, DE 06 DE JANEIRO DE 1993

Prorroga o mandato dos Conselheiros do Conselho
de Recursos da Previdência Social - CRPS.

600.1 01301 24 .4011010 P414 11123010
P11111

TOPADA PARA $16 IR PS ......... SINAI 1
21001/45A5. 0044320 1. 1114 01 410010124
ALTA A01152 .4114, A PROVA 31 603051S 00-
24.1121 L 61: . ...

Rir"-

81411

01.11.1
61.0.1.11

0.19

11.11.1
11.8•.1.99

•
05.21.4
15.21,4.00

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
incito IV, da Constituição,

DECRETA:

Art.!' Fica prorrogado, até 30 de abril de 1993, o mandato de que trata o art. 125 do
Decreto n°612, de 21 de julho de 1992, com a redação dada pelo Decreto n°656, de 24 de setembro de
199/

Art.? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 06 de janeiro  de 1993; 17? da Independéncia é 105° da República.

ITAMAR FRANCO
António Britto Filho

DECRETO N9 717, DE 06 PE JANEIRO DE 1993

Dá nova redação a dispositivo' do Regulamento de
Promoções da Carreira de Diplomata do Serviço
Exterior, aprovado pelo Decreto n° 93.326, de 1° de
outubro de 1986.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
incho IV, da Constituição,

. DECRETA:

Art. 1* O caput do art. 20 do Regulamento de Promoções da Carreira de Diplomata do
Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto e 93.326, de 1" de outubro de 1986, e alterado pelos Decretos
et 99.262, de 24 de inalo de 1990, e 683, de 19 de novembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 20. O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, o Chefe do Cerimoniai, o
Inspetor-Geral do Serviço Exterior, o Secretário de Controle Interno, o Diretor do Instituto Rio
Branco, os Chefes de Departamento e o Assessor Especial da Subsecretaria-Geral de
Planejamento Polftico e Econômico, reunidos em Ornara de Avaliação, organizarão, em cada
semestre, lista de nomes de diplomatas, por classe, que julguem merecedores de exame pela
Comissão de Promoções para concorrerem ao Quadro de Acesso."

Art.? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 06 de janeiro _de 1993; 172' da Independència e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

DECRETO N9 634; DE 21 DE AGOSTO DE 1992

As.11.1
---------- ARIAtt et 112/0 004044114 001 aerameathe,
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ANEXO 2 

MODIFICAM DAS CONDICOES PACTUADAS PARA A
IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS NEGOCIADOS , PELA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E PELA

REPUBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

Fun“.n: g 4s	 0,!, ,14Ill
•53"V111 .11413(.142,3 •

1 2 1:	 OCA
NAU71 SI! 4.16• 3

02..TT.C.41

21.71	 .
51.31.8
24.31.1..1

34.5!
64.52.1
0..02.1.33
74.0.1.01

Dispõe sobre a execução do Décimo Sexto Protocolo
Adicional ao Acordo de Complementação Econômica
(AAP.CE/2), entre o Brasil e Uruguai".

(Publicado no Diárit; Oficial de 24 de agosto de 1992, Seção! e retificado em 05.10.92)
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DECRETO DE 03 DE SETEMBRO DE 1992
	 para o exercicio de 1992.

Aprova os orçamentos próprios dc
Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - SENAI, do Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial - SENAC e do
Serviço Social da Inftstria - SESI,

REPUBLICAÇA0 do Anexo I, por ter sido publicado incompleto no
Diário Oficial da União do dia 04 de setembro de 1992, Secão I, página
12255.

ANEXO I

3E000 - MINISTERIO DD TRABALHO E DA ADMINISTRAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
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DECRETO DE 03 DE SETEMBRO DE 1992

Abre ao Orçamento Fiscal da União,
em favor da Secretaria da Cultura e
Entidades Supervisionadas, crédito
especial até o limite de Cr$
42.424.218.000,00 e suplementar no
valor de Cr$ 13.334.000.000,00 para
os fins que especifica.

REPUBLICAM) do Anexo I do Decreto de 03 de setembro de 1992,
publicado com incorreção no Diário Oficial da União do dia 04 de
setembro de 1992, página no 12258, Seção I.
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Abre aos Orçamentoè Fiscal e da
Seguridade Social da União, em
favor dos Ministérios da Saúde -
Fundo Nacional de Satde é do
Trabalho e da Admifiistração
crédito suplementar_no valor de
Cr$ 33.637.605.000,00, ..para
reforço de dotações consignadas
no vigente orçamento:

REPUBLICAM dos Anexos I e II do Decreto de 27 de novembro

Original com Defeito
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DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992

Abre aos Orçamento$ da União, em favor do
Ministério da Justiça, crédito suplemen-
tar no valor de Cr$ 3.679.951.000,00', pa-
ra reforço de dotações- consigndas nos
vigentes orçamentos.

C.11 1 000.00

(Publicado no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 1992,
	

pá-
ginas 17.220/17.221).

RETIFICA00

Publca-se o Anexo I de Suplementação relativo a Encargos Previdenciários
da União por ter sido omitido.
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Senhor Assinante:

A Seção de Divulgação da Imprensa Nacional informa os prazos médios de en-
trega das assinaturas dos Diários Oficiais para os Estados.

Os dados abaixo foram fornecidos pela ECT, responsável pela remessa dos
Diários Oficiais.

Via Superfície

Destino
	 Prazo —

Amazonas, Goiás. Mato Grosso. Minas Gerais, Rio de Janeiro. São Paulo.

Tocantins
	 D + 8

Espírito Santo. Maranhão. Mato Grosso do Sul, Paraná
	

D + 9

Pará. Piauí, Rio Grande do Sul. Rondônia, Roraima. Santa Catarina
	

D + 10

Acre. Alagoas. Amapá. Bahia. Ceará, Pernambuco, Sergipe
	 D + 11

Paraíba, Rio Grande do Norte
	 D + 12

D = DIA DA POSTAGEM.

Os Diários Oficiais postados com via aérea serão entregues no prazo médio de 2
dias após o dia da postagem.

Maiores informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional pele telefone

((161) 226-6812 --

(Publicado no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de 1992, Seção I, página 18023)

RETIFICAÇÃO

No Anexo I - Suplementação,

ONDE SE LÊ:
Natureza Fonte Cr$ 1.000,00

73101.07.038.0181.2216
5.851.578.287

Fundo de Participação dos Estados
e do Distrito Federal 3.4.30.41 100 5.851.578.287

73101.07.038.0181.2216.0001
5.851.578.287

Fundo de Participação dos Estados
e do Distrito Federal 3.4.30.41 100 5.851.578.287

LEIA-SE:
Natureza Fonte Cr$ 1.000,00

73101.07.038.0181.2216 5.851.578.287
Fundo de Participação dos Estados
e do Distrito Federal 3.4.30.41 101 5.851.578.287

73101.07.038.01812216.0001 5.851.578.287
Fundo de Participação dos Estados
e do Distrito Federal •	 3.4.30.41 101 5.851.578.287

Original com imprásãn Reduzida-
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72125.15.082.0495.4200.0094
Superintendência de Seguros Privados .	 3.1.11.41 151

6.450.000
6.450.000

72125.15.082.0495.4200.0095 27.710.000
Superintendência Nacional do
Abastecimento 3.1.11.41 151 27.710.000

DECRETO DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de
diversos Órgãos, crédito suplementar no valor de
Cr$ 14.637.828.256.000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

DECRETO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992
Abre aos Orçamentos da União, em favor de
diversos órgãos, crédito suplementar no valor de
Cr$ 91.666.832.000,00, para reforço de dotações
consignadas nos vigentes Orçamentos.

(Publicado no Diário Oficial da União, de 23 de dezembro de 1992, Seção I, páginas 17828 a 17830).

RETIFICAÇÃO

No Anexo I, Suplementação da Seguridade (página 17829)

ONDE SE LÊ:

72.125.15.082.0495.2013
Encargos com Inativos e Pensionistas

Natureza

3.1.90.01

Fonte

100

Cr$1.000,00

*	 3.928.010

72.125.15.082.0495.2013.0001
Encargos com Inativos 3.1.90.01 100 3.928.010

IA-SE:
Natureza Fonte Cr$1.000,00

72.125.15.082.0495.4200
Encargos com Inativos e Pensionistas
a cargo de Entidades Supervisionada

ri / 2 5. 15.082.0495.4200.0091

3.1.11.41 100 3.928.010

Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística 3.1.11.41 100 2.976.859

72.125.15.082.0495.4200.0093
Instituto de Pesquisa Económica
APlicida 3.1.11.41 100 951.151

DECRETO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1992

Abre ao Orçamentos da Unia°, em favor de
diversos órgãos, crédito suplementar no valor de
Cr$ 3.163.455.996.000,00, para reforço de dotações
consignadas nos vigentes orçamentos,

(Publicado no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 1992, Seção I, página 17851 a 17853)

RETIFICAÇÃO

No Anexo! - Suplementaçáo da Seguridade (página 17852)

ONDE SE LÊ:

72125.15.082.0495.2013
Encargos com Inativos e Pensionistas

72125.15.082.0495.2013.0001
Encargos com Inativos

72125.15.082.0495.2013.0009
Encargos com Pensionistas

LEIA-SE:

72125.15.082.0495.4200
Encargos com Inativos e Pensionistas
a cargo de Entidades Supervisionadas.

72125.15.082.0495.4200.0091
Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística

72125.15.4582.0495.4200.0093
Instituto de Perkins& Econômica Aplicada

•

Natureza

3.1.90.01
3.1.90.03
3.1.90.09

3.1.90.01
3.1.90.09

3.1.90.03

Natureza

3.1.11.41

3.1.11.41

3.1.11.41

Fonte

151
151
151

151
151

151

Fonte

151

151

151

Cr$ 1.000,00

71.508.996
68.081.675

3.370.000
57.321

68.138.996
68.081.675

57.321

3.370.000
3.370.000

Cr$ L000,00

71.508.996

71.508.996

33.594.996

33.594.996

3.754.000
3.754.000

Originai com Defeito
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM
N° 5, de 6 de janeiro de 1993. Participação ao Senado Federal da designação do Senhor
Senador LOURIVAL BAPTISTA para integrar a Missão especial brasileira, na qualidade
de Observador Parlamentar, às cerimônias de posse do Presidente da República de Gana,
Senhor Jerry John Rawlings, a realizarem-se no próximo dia 7 de janeiro.

N° 6i, de 6 de janeiro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
Que Dispõe sobre a composição e a estátura do Conselho Nacional. de Informática e
Automação - CONIN e dá outras providências".

N"s 7 e 8, de 6 de janeiro de 1993. Comunica à Câmara dos DeNtados e ao Senado
Federal, respectivamente, que o Secretário-Geral da Organização dos -Estados Americanos,
Embaixador João Clemente Baena Soares, solicitou a colaboração do Brasil nos trabalhos
de remoção de minas na América Central.

N° 9, de 6 de janeiro de 1993.  Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM n° 278, de 1992.

N° 10, de 6 de janeiro de 1993. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM n° -279, de 1992.

N° 11, de 6 de janeiro de 1993. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM n°"285, de 1992.

N° 12, .de 6 de janeiro de 1993. Participação ao Senado Federal do recebimento das
Mensagens SM ns 286 a 289, de 1992.

N° 13, de 6 de janeiro de 1993. Participação ao Senado Federal do recebimento da
Mensagem SM n' -290, de 1992.

N° 14, de 6 de janeiro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional, para apreciação,
do ato que "Outorga permissão à FUNDAÇAO Pe. URBANO THLESEN para executar,
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Novo
Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul".

N° 15,de 6 de janeiro de 1993. Encaminhamento ao Congresso Nacional, para apreciação,
do ato que "Outorga permissão à FUNDAÇAO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para
executar, pelo prazo 'de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodif~ sonora em fiquência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo".

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Exposição de Motivos •
N° 85, de 30 de dezembro de 1992. Diretrizes básicas de atuação da Secretaria de
Assuntos Estratégicos. "Aprovo. Em 06.01.93".

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Exposição de Motivos

N° 15, de 08 de dezembro de 1992. Aumento de potência diurna e noturna da Rede
Arnapaense de Radiodifusão Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Macapá Estado do Amapá. , de 0,25/0,25 kW para 20,0110,0 kW,
alterando a frequência de I-460 kHz para 760 hiCz. "Autorizo, 'face as informações. Em

CONSULTORIA GERAL DA REPOBLICA

Parecer
NO JCF-15/92, de 22 de dezembro de 1992. "Aprovo, face as conclusões da
C.G.R. Em 4.1.93". (Processo no 00001.003334/88-12 e apensos, encaminha
dos ao Secretário-Geral da Presidência da República).

PROCESSO Me 00001.003334/88-12 - APENSOS: 24000.006618/87;
24150.000550/87;
24150.008970/87;
24150.000437/88-01; e
24000.007262/90;

ASSUNTO: Requerimento de ex-Fiscal do Trabalho pleiteando revisão de
processo que resultou em sua demissão.

EMZETA : A ausência do serviço, por mais de 30 dias consecutivos, 	 sem

justa causa, é considerado abandono do cargo, 	 devendo ser

aplicada, na hipótese, a pena de demissa°. Art. 2.07., inc. II e

5 1 2 da Lei n2 1.711, de 28 de outubro 	 de	 1.952,	 vigente	 A

época.

PARECER N2 JCF-15
-

HOMOLOGO e SUBSCREVO, para os finse efeitos
do artigo 24 do Decreto n2 92 889, de 7 de julho de 1 986, o anexo Pa-
recer da lavra do eminente ex-Consultor da República, Doutor FERNANDO

mau. .
Sub censura.

Brasília, 22 de dezembro de 1 992.
.JOSH DE CASTRO FERREIRA

Consultor-Geral da República

PARECER N2 CR/FC-02/92 (Anexo ao Parecer no JCF-15)
PROCESSO N2 00001.003334/88-12 - APENSOS: 24000.006618/87;

24150.000550/87;
24150.008970/87;
24150.000437/88-01; e
24000.007262/90;

ASSUNTO: Requerimentc de es-Fiscal do Trabalho pleiteando revisão de
processo que resultou em sua demissão.

EMENTA : A auséncia do serviço, por mais de 30 dias consecutivos, 	 sem

justa causa, é considerado	 abandono	 do	 cargo,	 devendo	 ser

aplicada, na hipótese, a pena de demissão. Art. 207, inc. II e

5 1 2 da Lei n 2 1.711, de 28 de outubro	 de	 1.952,	 vigente	 A
época.

PARECER

O Sr. Nilson Moreira dos Santos, ex-fiscal do trabalho, lota-
do na Delegacia do Trabalho Marítimo de Salvador, endereçou, em
22.06.89, correspondência ao então.titular desta Consultoria Geral da
República, solicitando a revisão do processo que resultou em sua demis-
são do cargo, aa partir de 03.07.87, mediante decreto„presidencial de
03.10.88, publicado ro Diário Oficial do dia subseqüente, ao amparo do
disposto no art. 207, inciso II, da Lei n2 1,711, de 28.10.52, vigente
à época, face ao abanuono injustificado de suas funções.

II

2. Em seu favor, o interessado afirma que "por ter denunciado
atos de irregularidades administrativas praticadas pelo Sr. Capitão da
Marinha, Delegado do Trabalho Marítimo na Bahia, ao Secreta.rio de Rela-
ção do Trabalho/M7b, efs que foi motivo bastante para causar o "esbulho
funcional" sofrido pelo Requerente, no exercício regular de seu cargo
'de Inspetor do Trabalho Marítimo, na Bahia", teve decretaJe a sua remo-
ção ex-officio para a Delegacia Regional do Trabalho/BA.

3. Alega, ainda, que as denúncias por ele formuladas não foram
apuradas, e que o processo do qual resultou a sua demissão contém inú-
meras irregularidades, inclusive a de desvio funcional -- "caso houves-
se ele concordado com a sua convocação para prestar 	 serviço em outra

unidade" -- medida contra a qual se insurgiu e jamais compareceu ao no-
vo local de trabalho, o que resultou em sua demissão, por abandono. -

4. Acrescenta, também, que o Delegado Regional do Trabalho não é
competente para determinar a apuração de Inquérito Administrativo de
fatos que imputem demissão de funcionário, além de a Comissão de Inqué-
rito haver sido composta por vogais de níveis funcionais inferiores ao
que ele detinha.

5. Fundamental registrar que a origem de toda a discórdia foi,
em verdade, a aplicação de pena disciplinar de Repreensão, pelo Titular
da DTM/BA, no Requerente, através de Portaria sob n2 21, de 01.07.86,
acatando sugestão de sua Assessoria Jurídica, em virtude de o ex-servi-
dor.haver, se referido, em processo de fiscalização, de modo desrespei-
toso, contra os sócios da empresa,SERMATEL -- Serviços Marítimbs e Ter-
restre Ltda., conforme consta dos autos.

6. Desse ato punitivo foi impetrado Recurso Administrativo diri-
gido ao Senhor Subsecretário dé Proteção do Trabalho, que encaminhou o
processo ao Departamento de Pessoal, cuja Assessoria Jurídica- elaborou
o Parecer n2 11/87, opinando pelo não provimento do recurso, tendo sido
aprovado em 26.02:87, por seu Diretor, com a manutenção da penalidade
aplicada ao Requerente pelo Sr. Delegado do Trabalho Marítimo.

7. O interessado ainda. interpôs recurso. contra a decisão do Di-
retor de Pessoal, quando já se encontrava removido da UTM/BA para a

DRT/BA, ex-officio, conforme Portaria n2 491/87, retificada pela de n2
762/87. O Recurso mereceu o Parecer n2 64/87, aprovado em 18.08.87,
sendo mantida a pena de Repreensão.

8. O ex-servidor, então, apresentou ao Secretário de Relações do
Trabalho Representação contra o ato de sua remoção, da DTM para o DRT,
como já registrado no item anterior, sustentando que sua recusa 'se ba-

seava no fato de que prestou concurso e foi nomeado para o cargo de
"Fiscal do Trabalho Marítimo" e não para trabalhar na Delegacia Regio-
nal do Trabalho.

9. Insistindo sempre nesse entendimento pessoal, e apesar dos
inúmeros expedientes que lhe foram encaminhados, jamais assumiu suas
funções na DRT/BA, mesmo com a instauração da Comissão de Inquérito --
perante a qual prestou depoimento -- instituída pela Portaria n 9 135,

de 09.11.87, do Sr. Delegado Regional do Trabalho.

10. Uma vez formalizado o processo nesta Consultoria Geral da Re-
pública, foi o pedido de revisão encaminhado previamente ao então Titu-
lar do Ministério do Trabalho, para'exame e pronunciamento, através do
Aviso n2 123/89, de 28 de junho de 1.989.

11. Em resposta; aquela autoridade encaminhou a esta Consultoria
Geral, pelo Aviso GM n2 2.327, de 03.10.89, o Parecer de sua Consulto-
ria Jurídica, sob n2 315/89, de 03.10.89, que concluiu pela 

"ausência

de	 fato novo capaz de modificar o rumo traçado pelo Decreto s./r1
2. de 03

de outubro de 1.988".

12. Tendo em vista que referido Parecer não esclareceu devidamen-
te as alegações do Requerente, foi elaborada neste órgão a'Nota CR/CGR
n2 SA-37/89, de 07.11.89, da lavra do então Secretário-Geral, Dr. SE-
BASTIÃO BAPTISTA AFONSO, que finalizou sugerindo "que se encareç a os

bons ofícios da ilustre Ministra de Estado . do Trabalho, no sentido cie
dignar-se determinar a adoçai) das providências cabíveis, com vistas a
retultar melhor esclarecidos os fatos apontados, cuja efetiva ocorrên-
cia, a nosso modo de ver, justificar ia a revisão requerida". Mencionada
Nota foi encaminhada à Ministra do Trabalho pelo Aviso n2 245/89, de
07.11.89, desta Consultoria Geral da República.

•

13. Em 09.03.90, com o Aviso GM n 2 2.038, a Titular da Pasta do
Trabalho, à época, encaminhou a esta CGR cópia do Relatório, da Comissão
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de Inquérito, concluído em 05.01.88 e o Parecer de 28.02.90, de sua
Consultoria Jurídica, que também não esclareceu os fatos apontados na
Nota CR/CGR n 2 SA-37/89.

14. Com isso, em 04.06.90, sob o n2 142/90, foi expedido novo
Aviso ao então Titular do Ministério do Trabalho e Previdência Social,
solicitando a adoção das providências julgadas cabíveis, "Objetivando
possibilitar a esta Consultoria Geral da República	 pronunciar-se	 con-

clusiva m ente	 sobre	 a	 questão, de conformidade com o disposto no Art.

49, inciso II, alínea "b", do Decreto n 9 93.237, de 08.09.86....

15. Finalmente, em 30.08.91, por meio do Parecer MTPS/CJ/n2
323/91, da lavra do ilustre Consultor Jurídico Interino daquela Pasta,
Dr. JOSÉ MACIEL NEVES, foi o assunto objetivamente dissecado e as dúvi-
das até então apontadas, tanto no processo principal quanto nos seus
anexos, devidamente esclarecidas.

IV

b) a remoção do então servidor, da DTM/BA para a DRT/BA,
acarretou desvio de função a que ele não poderia ser submetido, motivo
por que nunca compareceu ao novo órgão;

c) o Delegado Regional do Trabalho seria incompetente para
instaurar o inquérito administrativo;

d) a Comissão de Inquérito foi constituída por membros de ní-
vel funcional inferior ao seu, o que a tornou "Incompetente para apura-
ção dos fatos ali imputados".

e) o interessado em nada foi ouvido (nesta hipótese, referin-
do- se ao "descaso dado às providências administrativas reclamadas pelo
Requerente").

17. Afora as situações postas acima, tivemos ainda a hipótese le-
vantada na Nota CR/CGR NO SA-37/89, de que "Desde que não tenha havido
efetiva defesa, quanto aos fatos em apuração, teria que ser constituído

defensor dativo".

V

	

18.	 Analisemos, agora, uma a uma, com o auxílio do Parecer men-
cionado nó item "15", as questões suscitadas pelo ex-servidor:

a) não apuração dos fatos da dentinCia

A denúncia referida pelo Sr. NILSON, que veio a constituir o
processo n2 240130.006618/87, em apenso, apoia-se em dois pontos. O pri-
meiro diz respeito à sua remoção ex-officio da DTM/BA para a DRT/BA,
segundo ele ilegal tanto porque o art. 56, S 12 da Lei n2 1.711/52, vi-
gente à época, vedava "a remoção de funcionário especializado", como

porque "prestou concurso p4hlico para o cargo de Fiscal do Trabalho ma-

rítimo para a'cidade de Salvador/BA". Com isso, a sua transferência, da
forma como foi procedida, constituiria "desvio de função"- No segundo,
o denunciante fez genéricas aldsões a atos de administração praticados
na Delegacia do Trabalho Marí“mo, na Bahia, verbis:

"MIMOU) DA DIN/DA.
8- Abrimos um parênteses para denunciar a situação 	 de	 de-

pebdência	 funcional que vem passando a Delegacia do Trabalho Mar!-
tino na Bahia, que não passa de um órgão sustentado pela Marinha.
EntsaM e saem Delegados-militares e cada vez mais a Delegacia está
perdendo sua razão de existência como órgão Administrativamente ci-
vil, mantido pelo Ministério do Trabalho.

9- Atualmente, as despesas orçamentárias são cobertas	 pela

Marinha;	 as necessidades com material permanente são supridas pela
Marinha; e os veículos destinados para diligência adminl.strativa do

órgão da Delegacia, que foram dados pelo M.Tb., , estes estão em uso
exclusivo da Marinha- Na prática, o órgão da Delegacia do Trabalho
Marítimo na Bahia, não passa de mero departamento vinculado a Capi-
tania dos Portos de Salvador.	 .

10- Aqui fica nossa 'denúncia e alerta ao Exms Dr. Secretário
de Relação do Trabalho, sob a procedência jurídica da regra do art.
153, Ç§ 30 e 31 da Cor:st. Federal do Brasil. E assim denunciado,
aguardaremos sigilosa sindicincia administrativa apurada por essa
Secretaria. (grifamos)

DO QUADRO FUNCIONAL
1/- Delegacia do Trabalho Marítimo na Bahia, atualmente	 tem

como Recursos Humanos 05 (cinto) servidores na parte administrati-
va, e Tio corpo da Fiscalização com 04 (quatro) Inspetores do Traba-
lho para desempenho de atividades externas, e 01 (um) na chefia do

SISMT.	 Assim perfazendo um total de 10 funcionários no Quadro fun-
cional da DTM/BA.

12- Daí não Se justificar, de hipótese alguma, o ato de	 re-

moção	 a	 x,-offício- do Sr. Capitão de Mar e Guerra, do Inspetor do
Trabalho Marítimo - Or. Nilson Moreira dos Santos, para	 servir	 em

outro	 órgão diverso daquele que está lotado por nomeação ministe-
rial.

13- Note-se, de bem alvitre, e para maiores informaçOes que,

o	 Inspetor-representante,	 já	 foi	 removido	 para aquele	 órgão

(O RT /BA),	 no	 ano	 de 1.985, voltando ao órgão de origem (DTm/BA),
tendo em vista a função específica de Inspetor do Trabalho 	 Mariti-

mo; a que foi concursado. (SIC)

A transferência dita irregular, porque ocasionaria o tão
exaltado "desvio de função" apontado pelo ex-servidor, será analisado
no tópico seguinte. No que concerne aos aspectos administrativos envol-
vendo carência de pessoal -- ocorrência comum em alguns órgãos públicos
-- e dependência funcional e material da Delegacia do Trabalho Marí-
timo em relação ao Ministério da Marinha, não representavam irregulari-
dades que ensejassem apuração, porque refletiam apenas dificuldades ad-
ministrativag.normais e perfeitamente superáveis diuturnamente.

Relativamente à situação, o Parecer MTPS/CJ/n 2 323/91 assim
esclarece:

"7.	 Com efeito, as Delegacias do Trabalho Marítimo-DTMs 	 exerci_

tavam suas finalidades na dependência mútua dos Ministérios do 	 Tra-

balho	 e da	 Marinha, sendo seu Titular um digno militar da Marinha
com atribuiçoes regimentais da estrutura do 	 Trabalho,	 sem	 Nenhuma

retribuição	 pecuniária	 por	 parte desse, mantendo-se essa situação
até à extinção das DTMs pela Medida Provisória n 9 027, de 15 de ja-

neiro de 1 989, transformada na Lei n 9 7.731,	 de 14 de fevereiro de

1.989".

b) remoção da DTM para a DRT e o "desvio de função"

A antiga Lei n 2 1.711, de 28.10.52, vigente à época, assim
dispunha sobre a transferência e a remoção:

"Art. 52. A transferência far-se-á:

II - ex-officio, no interesse da administração..

Art. 56. A remoção a pedido ou ex-officio far-se-á:

I	 - de uma para outra repartição do mesmo ministério;

O ex-servidor foi removido ex-officio, da DTM para a DRT, am-
bas integrantes do então Ministério do Trabalho e sediadas no Município
de Salvador (BA). Assim, o teor dos dispositivos legais acima transcri-
tos fulmina, por si só, qualquer argumentação no sentido de se preten-
der alguma ilegalidade para o ato administrativo. Ademais, não cabe,
aqui, alusão ao S 12 do art. 56 da mesma Lei, porque não se está discu-
tindo remoção de funcionário interino.

Já a Portaria que determinou a remoção, ex-officio, foi bai-
xada mediante a competência conferida pelo Regimento Interno do Depar-
tamento do Pessoal do Ministério do Trabalho, aprovado pela Portaria
Ministerial n 2 3.447, de 05.12.75.

Quanto ao "desvio funcional" que a remoção acarretaria, se-
gundo o ex-servidor, é absolutamente descabido.

O Decreto n 2 72.493, de 19.07.73, instituiu a Categoria Fun-
cional do Grupo -- Outras Atividades de Nível Superior -- Código
NS-900, a que pertencia o ex-servidor, cuja denominação era Inspetor do
Trabalho - Código NS-933:

"Art. 39. O Gruoo Outras Atividades Nível Superior é Cons-
tituído pelas Categorias Funcionais abaixo indicadas:

Código N5-933 - Inspetor do Trabalho.

Mais tarde, comn o advento da Lei n2 6.986, de 13.04.82, re-
ferida categoria funcional teve sua denominação alterada para Fiscal do
Trabalho:	

-

"Art. 19. A categoria funcdonal de Inspetor do Trabalho,

código NS-933 ou LT-N5-933, do Grupo s-Outras Atividades de Nivel Su-
perior, constante do Anexo IV do Decreto-lei n2 1.445, de 13 de fe-

vereiro de	 1.976, .passa a denominar-se Fiscal do Trabalho, código

NS-933 ou LT-NS-933, com as referências de	 vencimento	 ou	 salário

Por classe,	 escalonadas na forma do anexo à presente Lei. (desta-

camos)
Art. 29. Os atuais cargos efetivos e 	 empregos	 permanentes

de Inspetor do Trabalho, vagos ou ocupados, do Quadro ou Tabe:a
Permanente do Ministério do Trabalho, passarão, mediante 	 reclassl-

ricaça°, a integrar a categoria funcional de Fiscal do Trabalho".

As atribuições da categoria Fiscal do Trabalho permaneceram
aquelas ditadas pelo supramencionado Decreto, para a de Inspetor do

Trabalho, e .se referem à fiscalização da observância das leis de prote-
ção ao trabalho nas instituições de natureza privada. Portanto, não
existe e nem nunca existiu a categoria de Fiscal do Trabalho Marítimo,
mas sim, a de Fiscal do Trabalho.

É o Parecer da Consultoria Jurídica do então MTPS que escla-
rece:

11. A lotação dos Fiscais do Trabalho era efetuada nas ORT's ou

DTMs	 conforme a existência de vaga e a necessidade de serviço. Ro-
tineiramente	 os	 Titulares das Unidades em referência se socorriam
mutuamente para atender às necessidad e s circunstanciais,	 exatamen-

te naquela linha de cooperação já anteriormente descrita. Disso, 	 o

próprio	 servidor	 dá o seu testemunho quando relata ter sido.ante-
riormente "removido da DTM/BA para a DRT/BA, e, retornando,	 poste-

riormente" (fls. 89). Nenhum prejuízo resultava dessa cooperação,
pelo contrário, sempre se resolveram as questDes emergenciais. Tan-
to isso é verdade, que em decorrência da extinção das DTMs os Fis-
cais do Trabalho foram absorvidos pelas DRTs, sem nenhum óbice 	 ad-

ministrativo.	 Houvesse,	 como asseverou o interessado, a Categoria

de Fiscal do Trabalho Marítimo, os detentores dessa	 Categoria se-

riam	 colocados	 em	 disponibilidade, como dispOe a legislação. Tal

não aconteceu,
12. A remoção ex-oficio, pois, não acarretou desvio de	 função,

e,	 tampouco revestiu-Se do intuito de evitar apuração de denúncia,
como maldosamente relatou o ex-servidor à CGR. Primeiro,	 porque	 a

remoção	 de	 servidor não elide qualquer espécie de apuração, ainda
menos se tratando de remoção entre Unidades do	 mesmo	 órgão e na
mesma localidade. Segundo, porque o processo da "denúncia" a que se
refere	 o	 ex-servidor	 foi remetido pela Secretaria de Relaçóes do
Trabalho - SRT ao Departamento do Pessoal.em data posterior 	 ao da

Portaria	 de	 Remoção, (fls. 9 e 12) e não continha, como se disse,
nenhuma irregularidade passível de apuração.

Dada à carência de pessoal, exsurgia o interesse 	 da	 Admi-•

nistração	 em	 ratificar a apresentação do ex-servidor à Delegacia
Regional do Trabalho-DRT, localizada também em Salvador, 	 já	 então

16. Todos os pareceres que integram os autos, desde o conflito
originário até aqueles emitidos após a demissão (o pedido de revisão
sob exame), são contrários às atitudes e pretensões do Requerente, ali-
cerçadas, invariavelmente, nas seguintes afirmativas:

à) não houve apuração dos fatos por ele referidos na denún-
cia;
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efetuada	 pelo	 Titular	 da	 DTM,	 através	 do	 Oficio	 035/87,	 de

11.06.87; ratificação essa solicitada pelo Titular da OTM ao Depar-
tamento do Pessoal em Brasilia pelo Telex/Tra m ar (NP	 036/87.	 (fls.

11 e 17).

c) incompetência do Delegado Regional do Trabalho para.a ins-
tauração de inquérito administrativo

Efetivada a remoção, cabia ao servidor apresentar-se de ime-
diato no novo local de trabalho (DRT), até porque situado na mesma ci-
dade. Porém, por mero capricho e sempre apoiando-se num pretenso e ine-
xistente "desvio de função" como justificativa, e apesar dos inúmeros e
expressos apelos a ele dirigidos, para que assumisse o posto, nunca
compareceu ao novo órgão e o fez com a convicção de ali não mais retor-
nar, consoante se deduz da leitura dos autos, "face à sua condição de
profissional liberal, com escritório instalado e em pleno exercício de
sua profissio."'.

As faltas injustificadas ao serviço tiveram início a partir
de 17.06.87, sendo que o inquérito só veio a ser instaurado mais de 04

" (quatro) meses depois, ou seja, em 09.11.87.
Esse procedimento deu azo a que o titular da DRT, com a com-

petência que lhe era atribuída pelo art. 218 da Lei n2 1.711/52, proce-
desse à abertura do necessário Inquérito para apuração do abandono de
cargo e a adoção da medida cabível:

"Art. 218. sao competentes para determinar a abertura do
processo os Ministros de Estado e os Chefes de repartiçao ou servi-

ços em geral". (grifamos)

Assim, a competência do Delegado Regional do Trabalho para
instaurar inquérito administrativo é legal e indiscutível.

d) Comissão de Inquérito "incompetente para a apuração dos
fatos porque constituída por membros de nível funcional inferior ao do
ex-servidor

Sobre a participação de servidor público em Comissão de In-
quérito, a Lei n2 7.275, de 10 de dezembro de 1.984, assim dispõe:

"Art. 12. Poderão integrar Comissão de	 Inquérito,	 consti-

tuida para apurar irregularidades no serviço público federal, como
membro ou secretário, o servidor ocupante de emprego permanente,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-

to-lel ne 5.452, de 1 2 de maio de 1.943".

Complementando, e em reforço do entendimento sobre a compe-
tência da aludida Comissão, diz o já mencionado Parecer do MTPS:

15. No que concerne à constituição da Comissão, releva demons-
trar que a mesma obedeceu às normas legais contidas no Estatuto dos
Funcionários e legislação posterior. O DASP no Proc. 1.885/59 (D.O.

de 28.09.59) dispôs que a designactio de membros de Comissão de	 in-

quérito	 deveria recair, apenas, em servidores estáveis. Posterior-
mente, a Formulação n2 322 do mencionado órgão Normativo facultou à
integração do empregado público estável para compor a C.1. Por úl-
timo, dada a dificuldade de se recrutar servidores estáveis, que st
o eram os estatutários com mais de dois anos de exercício, foi edi-
tada a Lei no 7.275, de 10 de dezembro de 1.984, que permitia a
participação de servidores não estáveis na composição de Comissão
de Inquérito, na qualidade de membros ou secretário. Assim, a cons-

tituição	 da	 Comissão em pauta atendeu aos requisitos legais então
vigentes, porquanto todos os componentes eram estatutários, sendo o
Presidente, inclusive, ocupante da classe "S",	 Especial,	 Ref.	 NS

- 25,	 superior,	 portanto,	 ao do indiciado, e, todos de Nivel Supe-

rior".

e) 'em nada foi ouvido* o ex-servidor

• Quando afirma nos autos que *em nada roi ouvido", o ex-servi-
dor estava, em verdade, queixando-se do fato de que não lhe foi dada
qualquer satisfação sobre a apuração dos fatos por ele narrados em sua
denúncia, porque pretendia ser ouvido a respeito. Para tanto, no item
"10" de sua petição, assim se pronuncia:

.10.	 Aqui fica nossa denúncia e alerta ao Exm2 Dr. Secretário de
Relaçlo do Trabalho,	 sob a procedendo jurídica da regra do art.

153, Si 3 2 e 31 da Constituição Federal do Brasil. E assim denun-
ciado, aguardaremos sigilosa sindicincia administrativa apurada por

essa Secretaria . (grifo nosso)

Ocorre que os fatos por ele apontados, como já registrado,
não apresentavam irregularidades justificadoras de apuração. E ainda
que assim fosse ., não caberia ao Sr. Secretário de Relação do Trabalho,
ou quem de direito,.prestar contas a ele ou a qualquer outro denuncian-
te, das apurações ou providências tomadas, mas, apenas, determinar o
seu cumprimento.

VI

19. A questão adicional suscitada na Nota CR/CGR ne SA-37/89,
quanto ao direito de defesa do ex-servidor, fica prejudicada 'tendo em
vista que originou-se de um entendimento errôneo da afirmativa do
requerente, conforme já esclarecido no item anterior.

• 20.	 A propósito, o saudoso administrativista Hely Lopes meirel-
les, aiscorrendo sobre o assunto, diz:

"Ror ampla defesa deve-Se entender a vista do processo ou
da sindicância ao servidor acusado, com a faculdade de resposta e
de produção de provas contrárias ã acusação. Essa defesa poderá ser

feita	 pessoalmente	 pelo	 funcionário ou por advogado regularmente
constituído, sem que os autos saiam da repartição em que 	 tramitam.

Não	 se	 exigem, para a punição disciplinar, os rigores do processe
criminal, nem do contraditório da ação penal, mas é necessário que
se conceda ao acusado oportunidade de ilidir a acusação. 	 Sem	 esta

possibilidade de defesa a punição administrativa é nula, por afron-
tar	 uma	 garantia constitucional (art. 41, § IP) extensível a todc
servidor público acusado fie falta 	 ensejadora	 da pena demissória."
(in Direito Administrativo Brasileiro, 14e ed. p. 418)

21. Discorrendo sobre o processo administrativo disciplinar, as-
sim nos conduz o autor:

"O processo disciplinar é sempre necessário para a	 imposi-
ção	 de pena de demissão, ao funcionário estável (Const. Rep., art.
41, § 15), tendo a jurisprudência entendido que também o é	 para	 c
efetivo,	 ainda	 que em estágio probatório. Per .a os demais servido-
res, o ato demissório dependerá das exigências constantes do 	 esta-

tuto	 ou das normas	 especiais pertinentes, podendo a apuração da
falta ser feita por meios sumários, desde que se comprove 	 satisfa-

toriamente a infração.
O processo disciplinar deve ser instaurado por portaria da

autoridade competente, na qual se descrevam os atos ou fatos a apu-
rar e se Indiquem as InfraçOes a serem punidas, designando-se desde

logo a comissão processante, a ser presidida pelo 	 integrante mais
categorizado. A comissão -- especial ou permanente -- há que ser
constituída por funcionário efetivo, de categoria igual ou superior
à do acusado, para que não se quebre o princípio hierárquico que é
o sustentáculo dessa espécie de processo administrativo." (obra ci-
tada, p. 591)

•

22. De fato, em nenhum momento do Inquérito ocorreu cerceamento
de defesa e isto sequer foi alegado pela parte interessada. Examinan-
do-se os autos, vê-se, em todos os processos, que o ex-servidor proce-
deu a sua defesa, expr.essamente, durante toda a fase processual, além
de se referir e responder a todos os expedientes neles contidos, prin-
cipalmente aqueles que o convocaram a retornar às suas atividades fun-
cionais e aguardar, em exercício, o resultado de suas discussões.

23. Apesar de tudo, preferiu manter-se injustificadamente afasta-
do do.trabalho, o que impeliu a Administração a cumprir sua obrigação
de promover as diligências necessárias à oficialização do abandono do
emprego.

24. Em conseqüência, foi o Sr. NILSON MOREIRA DOS SANTOS, Fiscal
do Trabalho, demitido do cargo por Decreto Presidencial, após a regulai
instauração de Inquérito Administrativo, com passagem, inclusive, pelo
crivo da Secretaria de Pessoal Civil da ex-SEDAP/PR, para saneamento
final, que assim manifestou-se:

"Pelo que consta dos autos, foram observado 's os	 dispositi-
vos estatutários pertinentes ao assunto; sendo que a defesa feita
pelo próprio indiciado não apresentou motivo relevante nem legal-

mente justificável para descaracteriz a r o infração cometida". (fls.

104/105)

VII

25. Conclusivamente, pois, do que se observa nos autos, durante, o
transcorrer do processo todas as medidas foram adotadas no sentido de
se evitar a demissão do ex-servidor, que só aconteceu por sua única e
exclusiva culpa. Agora, volta ele repetindo os mesmos argumentos objeto
das discussões desenvolvidas anteriormente, sem apresentar qualquer fa-
to novo a respaldar seu . propósito de obter uma revisão do processo ad-
ministrativo, razão porque somos favoráveis ao seu não acolhimento.

É como submetemos o assunto à apreciação do. Excelentíssimo
Senhor Consultor-Geral da República.

Brasília, 30 de,outulÀro de 1 992.

FERNANDO CUNHA
Consultor da República

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
DESPACHO DO SECRETARIO-ADJUNTO
Em 30 de dezembro de 1992

Unidade Gestora: COORDENAÇÃO -GERAL DE ADMINISTRAÇÃO/SAE.
Objeto: Locação de "softwares" para computador, junto à IBM do Brasil.
Justificativa: Atender despesas envolvendo empresa comercial exclusiva.
Fundamento: Art. 23, inciso I, do Decreto-Lei 11* 2300/86.
Ordenador de Despesa: LUIZ FONTOURA DE OLIVEIRA REIS.
Processo n* 01180010631/92.
Valor: Cr$ 324.166.520,71 (trezentos e vinte e quatro milhões, cento e
sessenta e seis mil, quinhentos e vinte cruzeiros e setenta e um centa-
vos) mensais, totalizando Cr$ 3.889.998.248,52 (três bilhões, oitocen-
tos e oitenta e nove milhões, novecentos e noventa e oito mil, duzentos
e quarenta e oito cruzeiros e cinquentã e dois centavos) para o período
de 12 (doze) meses.

DESPACHO
1. Ratifico, em consonância com aparecer da ASSESSORIA JURÍDICA, às
fls 11, nos termos do art. 24 do Decreto-Lei n" 2.300/86.

LUIZ AUGUSTO DE CASTRO NEVES
(Of. n9 15/93)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Departamento de Recursos Humanos

OFICIO CIRCULAR N9 1, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

Aos Dirigentes de Recursos Humanos dos 6rgãos da Administração Federal
direta.
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Em observância à determinação do artigo 25 da Lei n9
8.490, de 19 de novembro de 1992, os órgãos de pessoal deverão encami
nhar a este Departamento a relação nominal dos cargos efetivos, e reí
pectivos servidores, a serem redistribuídos para os órgãos que absorví
ram as atividades daqueles que foram objeto da modificação organizaci:5

nal.

2.
Incluem-se na referida relação os servidores lotados nas

unidades cujas atividades foram transferidas para órgãos diferentes da
queles a que pertenciam, nos termos da mencionada Lei n9 8.490.

3. Para os efeitos do citado artigo 25, a expressão "quadro
de pessoal", nele inserta, há de ser entendida como o conjunto de car
gos, funcaes e respectivos servidores pertencentes aos órgãos alcança

dos pelo mesmo dispositivo.

(Crlic ió /12 09-93)

Ministérios
Ministério da Justiça

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
Departamento de Classificação Indicativa

PORTARIAS DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Classificação Indicativa da

Secretar ia Nacional dos Direitos da Cidadania e Justiça, no uso de suas

atribuições, e tendo em vista dis posto nos arti gos 21 inciso XVI e 220

~livrai° 32 inciso I, da Constituição Federal, resolve classificar,
Para efeito indicativo, os Programas:

No 4779 - Veiculo : TELEVISA()
Categoria : série
Titulo z "HOUDIME MO CAMAL 4"
Titulo ori g inal : "HOUDIMEON CHAMMEL 4"
Série : SUSPEMSE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género : SUSPEASE
Recomendação : PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/MEMORES DE 12 AMOS

IMADEQUADO PARA ANTES DAS 20 HORAS

Justificação da impropriedade: TERSA°
Protocolo MJ : no 8000-013842/88-49

Me 4780 - Veiculo : TELEVISA()
Categoria	 série
Titulo "EU ESTOU BRAVO - EP. 12-8"
Titulo ori g inal : "I GOD NAD"
Série : BIASKY - O DIMOCEROMTE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género	 DESENHO AMIMADO
Recomendação : VEICULACAO EM QUALQUER HOIURIO: LIVRE

Protocolo MJ : no 8000-012676/89-17

4781 - Veiculo 1 TELEVISA()
Categoria	 série'
Titulo e "EU SOU óRrio - EP. 13-A"
Titulo original : "I'M AN ORPHAN"
Série : HIMSkT - O DIXOCEROMTE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género I DESENHO AMIMADO
Recomendação : VEICULAÇA0 EM QUALQUER )IORÁRIO: LIVRE

Protocolo MJ : ng 8000-012677/89-80

MD 4782 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria 4 série
Titulo : "A ILHA B1KURA - EP. 13-B"

Titulo ori g inal : "THE BIKURA ISLAMD"
Série : BIMSKY - O DIMOCEROMTE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género : DESEXHO AMIMADO
Recomendação r VEICULAÇAD EM QUALQUER HORÁRIO] LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-012678/89-42

Np 4783 - Veiculo : TELEVISA()
Categoria	 série
Titulo "A DANÇA - EP. 14-A"
Titulo ori g inal : "RI/MIRROU CHALALl"
Série : BIASKY - O DIXOCEROXTE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género : DESUNO AMIMADO
Recomendação : VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-012679/89-13

Np .4784 - Veiculo : TELEVISiO
Categoria : série
Titulo : "PAPAI MEURATICO - EP. 14-8"
Titulo ori g inal : "DAD MAS MEUROSIS"
Série : BINSKY - O DINOftROITE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género DESUNO AMIMADO
Recomendação	 VEICULAÇãO EM QUALQUER HORtRIO: LIVRE

Protocolo MJ : no 8000-012680/09-94

Mo 4705 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria : série
Titulo : "BIASKY MA ESCOLA - EP. 15-A"
Titulo original : "GUZURA IS IX THE FIRST GRADE"
Série : BIMSKY - O DIMOCEROMTE
Distribuidor e GLOBO FILMES LTDA.
Género : DESEMHO AMIMADO
Recomendação : VEICULAÇA0 EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-012691/89-57

Ma 4786 - Veiculo : TELEVISA0
Categoria : série
Titulo : "A DOEAÇA FALSA - EP. 15-8"
Titulo ori g inal : "GUZURA'S TAKE DISEASE"

Série	 BINSKY - O DIMOCERONTE
Distribuidor	 GLOBO FILMES LTDA.
Género : DESUNO AMIMADO
Recomendação : VEICULACIO EA QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-012682/89-10

Np 4787 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria : série	 -

Titulo : "AJUDADORES DE ADASTRO - EP. 16-A"
Titulo ori g inal : "THE MOASTER HELPERS"
Série : BIMSKY - O DIXOCERONTE
Distribuidor 1 GLOBO FILMES LTDA.
Género DESUNO AMIMADO
Recomendação : VEICULAÇA0 EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE

Protocolo MJ	 no 8000-012683/89-82

YD 4708 - Veiculo : TELEVISA()
Categoria : série
Titulo : "LORDE BIASKY - EP. 16-8"
Titulo ori g inal	 "SIR GUZURA"

Série 1 BIRSKY - O DIXOCEROATE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género : DESUNO AMIMADO
Recomendação : VEICULAÇU EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE

Protocolo MJ	 no 8000-012684/89-45

Na 4789 - Veiculo	 TELEVISA0
Categor ia : série
Titulo : "O CORREDOR - EP. 17-A"
Titulo ori g inal : •SPEED RACER"
Série : BIASKY - O DIXOCERONTE
Distribuidor	 GLOBO FILMES'LTDA.
Gênero : DESEMHO AMIMADO
Recomendação : VEICULAÇA0 EM QUALQUER NORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ no 8000-012685/89-16

Ma 4790 - Veiculo : TELEVISA0
Categoria : série
Titulo : "O MOREM DE GELO - EP. 17-9"

Titulo ori g inal : "THE SHAMELESS ICEXAM"
Série z BIASKY - O DIMOCEROMTE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Gênero : DESENHO AMIMADO
Recomendação VEICULAÇA0 EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE

Protocolo MJ t na 8000-012686/89-71

Mg 4791 - Veiculo : TELEVISA0
Cate goria : série
Titulo	 "COLEGA BIASKY - EP. 18-A"

Titulo ori g inal : "GUZURA ARD GUZURA"
Série : BINSKY - O DINOCEROATE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género : DESENHO AMIMADO -

Recomendação	 VEICULAÇA0 EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE

Protocolo NJ	 no 8000-012687/89-33

Mg 4792 - Veiculo : TELEVISA()
Categoria : série
Titulo	 "SEAHOR RABAMATE - EP. 18-8"

Titulo ori g inal	 "NR. RADISM"
Série : BIMSKY - O DIMOCEROATE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género : DESEXHO AMIMADO
Recomendação : VEICULACAO EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-012688/89-04

MD 4793 - Veiculo	 TELEVISA°

Cate goria : série
Titulo : "EU AIO QUERO MORRER - EP.'19-A"
Titulo ori g inal : "I DOM'? WAMT DO DIE"

Série	 BIMSKY - O DIMOCEROMTE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género : DESUNO AMIMADO
Recomendação VEICULAM) EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-012689/89-69

Ia 4794 - Veiculo : TELEVISA0
Categoria : série
Titulo : "EU AGUEMTO MIEM) . - EP. 19-8"

Titulo ori g inal : "I'LL BEAR A SHOT"
Série : BIASKY - O DIXOCERONTE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Gênero : DESEAHO AMIMADO
Recomendação : VEICULAÇA0 EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : na 8000-012690/89-48

MARCO ANTONIO DE BRITO CARVALHO
Diretor do Departamento de

Recursos Humanos da SAF



(Of. n9 1/93)

In 4804 - Veiculo : TELEVISA()
Categoria s strie .
Titulo : "UM CAIXAO DE OUTRA COR - EP. 05"

FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUIMARÃES
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Ng 4795 - Veiculo TELEVISO
Categoria : série
Titulo	 "O SENHOR BATATA - EP. 20-A"
Titulo original	 "THAT MR. POTATO"
Série	 BINSKY - O DIXOCERONTE
Distribuidor	 GLOBO FILMES LTDA.
(Cinero : DESENHO AMIMADO
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER 00~210: LIVRE
Protocolo MJ I no 8000-012691/89-19

Ma 4796 - Veiculo	 TELEVISA()
Categoria 2 série
Titulo "EU MIO SUPORTO MAIS - EP. 20-8"

• Titulo ori g inal	 "I CAN'T STAMD . IT LORGER"
Sêrle : ICIMSKY - O DINOCERONTE
Distribuidor	 GLOBO FILMES LTDA.
Género : DESENHO ANIMADO
Recomendação VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ a no 8000-012692/89-73

Na 4797. - Veiculo : TELEVISA°	 .
Categoria	 série
Titulo 2 "MIO ESQUEÇA UM AMIGO - EP. 21-A"
Titulo original : "DOM'T FORGET GUZURA"
Série	 BINSKT - O DIXOCEROXTE
Distribuidor t GLOBO FILMES LTDA.
Gênero DESENHO AMIMADO
Recomendação 1 VEICULAM EM QUALQUER NORáRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-012693/89-36

No 4798 - Veiculo TELEVISA°
Categoria : série
Titulo 1 "ESTOU SURPRESO - EP. 21-3"
Titulo ori g inal : "I'M SURPRISED"
Série : BINSKV - O DIXOCERONTE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Glaero s DESENHO AMIMADO
Recomenda:elo : VEICULAM EX QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
}rolai:1,10 MJ : no 8000-012694/89-07

Ig 4791 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria : série
Titulo "RIO CURE MAO - EP. 22-A"
Titulo ori g inal s "DOM'T CRY GUZURA"
Série	 HIMStY - O DIXOCEROXTE
Distribuidor : GLOBO FILMES LTDA.
Género : DESUNO AMIMADO
Recomendas:Ao g VEICULAM EM QUALQUER NOW101 LIVRE
Protocolo XJ ag 8000-012695/89,61

Na 4800 - Veiculo i TELEVISA°
Categoria i série
Titulo I "NOTICIAS QUENTES - EP. 43"
Titulo ori g inal : "OVERMIXONT SENSATIOX"
Série I TIRO CERTO
Distribuidor 1 NERBERT RICHERS S/A.
Género s POLICIAL
Recomendas:Ao e PROGRAMA XAO RECOMENDADO ',ACENDRES DE 14 AROS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 NORAS-
Justificação da imp ro priedade: VIOUNCIA
Protocolo XJ i no 8000-011754/89-93

No 4$0,- Velculo I TELEVISA°
.	 Categoria s série

• Titulo I "CRIME PASSIONAL	 EP. 42"
Titulo ori g ina/ : "CRIME OF PASSION"
Strie I TIRO CERTO
Distribuidor	 NERBERT RICHERS S/A.
Gênero	 POLICIAL
Recomendação : PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/MENORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 MORAS
Justificação da impropriedade: VIOUNCIA

- 'Protocolo MJ no 8000-013208/89-14

Hg 4802 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria : série
Titulo a "GAROTA MATERIALISTA - EP. 28"
Titulo ori g inal : "A MATERIAL GIRL"
'Uri* 2 O LOBISOMEM ATACA DE NOVO
Distribuidor : COLUMBIA TRI-STAR FILMS OF BRASIL, INC.
Género AVENTURA
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : na 8000-013468/89-35

Ilg 4803 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria : série
Titulo s "MIO OLHE PARA TRAZ - EP. 02"
Titulo ori g inal : "DOM'T LOOK HACK"
Skrie : FORCA DIAB6LICA
Distribuidor 1 COLUMBIA TRI-STAR FILUS OF BRASIL, INC.
Gênero a FICCAO
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : ng 8000-011372/89-97

Titulo ori g inal : "HERSE OF DIFFREXT COLOR"
Série a FORCA DIAB6LICA
Distribuidor : COLUMBIA TRI-STAR FILWS OF BRASIL, INC.
Gênero : PICCiO
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : na 8000-011373/89-50

No 4805 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria : série
Titulo : "GLADIADOR - EP. 01"
Titulo original : "GLADIATOR"
Série : FORCA DIAB6LICA
Distribuidor : COLUMBIA TRI-STAR FILMS OF BRASIL, INC.
Género : FICCAO
Recomendação a VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ 2 nu 8000-012742/89-40

Na 4806 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria : skrie
Titulo 2 "IMAGEM MO ESPELHO - EP. 03"
Titulo original 2 "IX IS OHM IMAGE"
Série : FORCA DIAB6LICA
Distribuidor : COLUNBIA TRI-STAR FILNS OF BRASIL, INC.
Género : Ficção
Recomendação : VEICULAM EM QUALQUER HORÁRIO: LIVRE
Protocolo MJ : no 8000-012743/89-11

No 4807 - Veiculo : TELEVISA°
Categoria : skrie
Titulo : "AQUELE QUE FUGIU - EP. 40"
Titulo original a "THE OXE THAT GO AWAY"
Série O HOMEM DA RÁFIA
Distribuidor : COLUNBIA TRI-STAR FILMS OF BRASIL; INC.
Género : POLICIAL
Recomendação	 PROGRAMA MAO RECOMENDADO PACEICORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
JustificaçAo da impro prie4ade: VIOLGICIA E SITUAMS

OFENSIVAS AOS VALORES ÉTICOS
Protocolo NJ : no 8000-011369/89-82

lo 4808 - Veiculo a TELEVISA°
Categoria t série
Titulo : "QUESTA° DE JUSTIÇA - EP. 38"
Titulo original	 "HIP NOP OX TUE GRAVY TRAIR"
Strie : O HOMEM DA MáFIA
Distribuidor : COLUMBIA TRI-STAR FILAIS OF BRASIL, INC.
Género : POLICIAL
Recomendação : PROGRAMA XAO RECOMENDADO PAIEMORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOLIMCIA E SITUAMS

OFENSIVAS AOS VALORESITICOS
Protocolo MJ : ng 8000-011370/89-61

No 4809 - Veiculo : TELEVISO
Categoria : série
Titulo : "LÁGRIMAS DE AMOR - PARTE I - EP. 41"
Titulo original : "LE LACRINE D'ANORE - PART I"
Série : O HOMEM DA 'MIA
Distribuidor : COLUNBIA TRI-STAR FILMS OF BRASIL, INC.
Género 2 POLICIAL
Recomendação : PROGRAMA MAO RECOMENDADO PIXEMORES DE 14 ANOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 HORAS
Justificação da impropriedade: VIOUXCIA E SITUAÇOES

OFENSIVAS AOS VALORES ÉTICOS
Protocolo MJ : na 8000-013960/89-56

•

No 4810 - Veiculo : TELEVISO
Categoria : série
Titulo : "LÁGRIMAS DE AMOR - PARTE II - EP. 42"
Titulo ori g inal	 "LE LACRINE D'AMORE - PART II"
Série : O HOMEM DA NiFIA
Distribuidor : COLUMBIA TRI-STAR FILNS OF BRASIL, INC.
Género : POLICIAL
Recomendação : PROGRAMA MAO RECOMENDADO P/NEMORES DE 14 AMOS

INADEQUADO PARA ANTES DAS 21 MORAS
Justificação da improprie4ade: VIOLéKCIA E SITUAMS

OFENSIVAS AOS VALORES ETICOS
Protocolo MJ : na 8000-013961/89-19

MYRNA MARY MENDES FRAGA
Substituta

Of. n9 183/93)

Departamento de Estrangeiros

DESPACHO DO DIRETOR •

Cnm fundamentn nas manifestacjies da Divisãn de PermanRin-

cia de Estrangeiros, às {Is. 35 e 36, torno insubsistente o despacho
indeferitórin de fls. 14 para n fim de deferir a prorrngaçãn de estada
provisória ate 29/03/93.

PROCESSO NU U505-t3.38/9t -86 - ROCIO snLiz SANDOVAL
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Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DO CHEFE
Permanência definitiva indeferida

PROCESSO N2 8000-24.897/92- 89 - PHILIPP CARI OSWAID KEMPER

Prorrogação de prazo de estada no Pais arquivada

Determino o arquivamento dn prnresso abaixo por se tratar
de pedido intem pestivo, já que o visto possui validade ate 30/04/93.

Na orasião oportuna poderá o interessadn re querer o de.
sarquivamentn, sem p rejuízo da p resente situação.

mucessn ug 8000-19.965/92-98 - GERARD JOSEPH REMY VUHIARD e CHRISTIA-
NE MARIE MADELEINE vuILenRn

IUJ2 PAULO TELES FERREIRA BARRETO

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União, Seção I, pá g i •
na n2 7.037, de 04 de júnho de i992,

Leia-se:

PROCESSO N2 85015-20.347/91-56 - MIGUEL ANGEl VIDAI VERA

No Diário Oficial da União, Seção I, pág i-
na n2 16.360, de 17 de dezembro de 1992,

Leia-e:

PROCESSO N2 8205-07.108/92-11 - GERARD GILBERT AIME LECLERO, MARYVONNE
MARIE ESTELLE LUCE LECLERC, NICOLAS
GIISERT LUCIEN IECLERC e THOMAS GERARD
JACMY LECLERC

(0g.. n9 1/93)

SECRETARIA DE FiOLICIA FEDERAL
Departamento de Assuntos de Ségurança Pública
• PORTARIA N9 748, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1992
• O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990. e tendo em. vista o que consta do Processo n9
08285-4089/92, resolve:
conceder autorização ã empresa AESVES - CURSO. DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
LTDA, CGC n9 31.752.090/0001-09, sediada no Estado do ESPÍRITO SANTO, pa
ra adquirir, em estabelecimento autorizado pelo Departamento de Material
Bélico do Ministério do Exercito: 48.000 espoletas p/calibre 38;48.000
projéteis p/calibre 38;20.000 estojos p/calibre 38 e 19 Kg. de pólvora.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(N9 3.097-2 - 10-12-92 - Cr$ 370.740,00)

PORTARIA N9 749, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1992
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08520-2938/92, resolve,:
conceder autorização ã empresa NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA, CGC
n9 11.013.117/0006-30, sediada no Estado de SERGIPE, para adquirir, 	 em
estabeledimento comercial daquele Estado, armas,de fabricação nacional
na seguinte quantidade e natureza: 04 revólveres calibre 38.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(N9 3.096-4 - 10-12-92 - Cr$ 357.340,00)

PORTARIA N9 751, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1992
O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-

ca da Secretaria de Polícia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio dé 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
08475-3706/92, resolve:
conceder autorização ã empresa SERVISEG - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA
CGC n9 63.619.837/0001-33, sediada no Estado de RONDÔNIA, para adquirir,
em estabelecimento comercial daquele Estado, armas e munições, de fabri-
cação nacional, na seguinte quantidade e natureza:68 revólveres calibre'
38 e 600 cartuchos 38 min.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(N9 3.099-9 - 10-12-92 - Cr$ 370.740,00)

PORTARIA N9 834, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992

O Diretor do Departamento de Assuntos de Segurança Públi-
ca da Secretaria de Policia Federal do Ministério da Justiça, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 111 do Decreto n9 99.244,
de 10 de maio de 1990, e tendo em vista o que consta do Processo n9
-08360-7084/92, resolve:
conceder autorização ã empresa POTYPARÃ - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
CGC n9 07.911.191/0001-92, sediada no Estado do PARA, para adquirir, em
estabelecimento comercial daquele Estado, armas, de fabrica'ção nacional,
na seguinte quantidade e natureza:50 revólveres calibre 38.

WLADIR CAVALCANTE DE SOUZA LIMA
(N9 2.986-9 - 4-1-93 - Cr$ 379.140,00)

Departamento de Policia Federal
DESPACHOS DO DIRETOR

Em 30 de dezembro de 1992

Processo n9 08200.0200513/92-93 - SRA/CCA
Assunto: Dispensa de Licitação
Ratifico a decisão da Coordenadora Central Administrativa referente
dispensa de licitação, nos termos do inciso IV art. 22 do Dec.lei 	 n9
2.300/86, para prestação dos serviços de manutençao preventiva e corre
tive e conservação de 07 (sete) elevadores marca Atlas, por parte 	 da.-
Indústrias Villares S/A.

Processo n9 08200-009200/92-84 - SRA/CCA
Assunto: Dispensa de Licitação
Ratifico a decisão da Coordenadora Central Administrativa referente ã
dispensa de licitação, nos termos do inciso IV art. 22 do Dec.lei n9
2.300/86, para prestação de serviços de fornecimento de passaportes,
por parte da Casa da Moeda do Brasil.

nQ 08200.020510/92-03 - SRA/CCA
n ispensa de Licitação
a decisão da Coordenadora Central
de licitação, nos termos do inciso

00/86, para locação de equipamentos

0
Processo n 9 08200.020589/92-55 - SRA/CCA
Assunto: nis p ensa de Licitação
P atifico a decisão da Coordenadora Central Administrativa referente à
dispensa de licitação, nos termos do inciso IV, art, 22 do nec.lei mime
ro 2.300/86, para prestação de serviços de informática por p arte dasfir

mas Brasília Em p resa de Serviços Ltda e Montreal In formática Ltda.

Processo n 9 08200.019593/92-25/SRA/CCA: 08200.019584/9-58/SRA/CCAi
08200.018922/92-06-SRA/CCA.
Assunto: Dispensa de Licitação
Ratifico a decisão da Coordenadora Central Administrativa 'referente e
dispensa de licitação, nos termos do inciso VII artigo 22 do Dec.lei ns
2.300/86, para prestação de serviçds p or parte da Empresa Brasileira dt

Correios e Telégfafos.
ANAURY APARECIDO GALDINO

(Of. n9 1/93)

FUNDAÇÃO NACIONAL IX) IMMO
DESPACHO N9 37, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1992

Assunto: Processo FUNAI/BSB/1101/92. Referencia: Área Indigena BOA VIS
TA. Interessado: Grupo Indigena Mura. EMENTA: Aprova o relatório de d
limitação da Área Indigena a que se refere, com fulcro no Decreto nV
22, de 04 de fevereiro de 1991.

O PRESIDENTE DA NNDAÇÃO NACIONAL DO TNDIO - FUNAI, tendo em
vista o que consta do Processo FUNAI/858/1101/92 e considerando o Pare-
cer n? 013/CEA/92, de autoria da Antropóloga Silvia Regina Brogiolo Ta
furi, que acolhe face as razões e justificativas apresentadas,decide:

I. Aprovar as conclusões objeto do citado Processo para, afi-
nal, reconhecer os estudos de identificação da Área Indigena BOA VISTA,
de ocupação do grupo tribal Mura, com superficie e perinetro aproxima -
dos de 230 ha e ,09 km.respectivamente, localizada no Municipio de Carel
ro, Estado do Amazonas.

2. Determinar a publicação no DOU dd Parecer: Memorial Descri•tivo e Despacho, na conformidade do Art. 2?, 4 7? do Decreto n? 22/91.

3. Encamjnhar o respectivo Processo ao Ministerio da Justiça,
acompanhado de minuta de Portaria Declaratória, para aprovação.-.

SYDNEY FERREIRA POSSUELO

PARECER N9 13, DE 3 DE JUNHO DE 1992
Processo FUNAI/BSB/0841/86. Denominação: Área Indígena BOA VISTA. Locali
zação: Município de Careiro, Estado do Amazonas. Grupo Tribal: MURA - fa
mina linguística Mura, língua Mura-Pirahã. População: 40 indivíduos/01
aldeia. Situação Fundiária: Demarcada pelo Serviço de Proteção aos	 ín
dios - SPI; identificada/delimitada pelo Grupo de Trabalho - 	 Portaria
n2 1816/E/85, com superfície e perímetro aproximados de 230 ha e 09 km.

- HISTÓRICO

Durante todo o século XVIII a conquista da Amazónia pelos euro
peus deu-se sob intenso processo de luta e disputa entre portugueses, es
panhóis, ingleses, franceses e holandeses.

Os portugueses dominaram o delta e a ca/ha central do rio Ama
zonas e seus afluentes ao norte e ao sul; os espanhóis consolidaram sua
conquista através dos rios Içá, Japurá e alto curso do Negro e à oeste,
a partir do rio Javari até as nascentes do Amazonas, por meio dos 	 rios
Ucayali e MaraRon - seus principais formadores. Ingleses, .franceses 	 e	 ..
holandeses ficaram restritos é região das Guianas.

A grande batalha deu-se em função da consolidação do territó
rio conquistado, tendo em vista a rebeldia'das populações indígenas que
lutavam contra a escravidão, os 'descimentos' e as tropas de resgate, me
canismos com os quais procurou-se incorporar a mão-de-obra nativa 	 aos
trabalhos de colonização e de assentamento dos núcleos de povoamento.

A oposição dos diversos grupos indígenas ao império português
e aos missionários de diversas Ordens, levou o Estado e a Igreja a alia
rem-se para obter a submissão dos índios à fé e ao império, através da
conversão e da e:icravidão.

Os grupos indígenas dessa vasta região dificultavam a explora
ção e o comércio das 'drogas do sertão': a mão-de-obra tornava-se 	 cada

Processo
Assunto:
Patifico
dispensa
mero 2.3
si) Ltda

Administrativa referente à
IV, art. 22 do Dec.lei-ná-
por parte da Xerox do Bra-
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vez mais escassa; a soberania portuguesa era constantemente ameaçada por
outros povos europeus. Dentre esses grupos destacou-se o MURA, autodeno
minado BUHURAEN, BUXWARAY ou BUWARAHAY.

As primeiras referências sobre os MURA datam de 1714, 	 quando
foram localizados na região do rio Madeira e seus tributários, 	 entre
eles os rios Maici e Marmelos.

Belicosos, hostis e guerreiros, os MURA participaram de vários
embates contra as tropas portuguesas, lutaram contra as expedições puni
tivas e passaram a ser respeitados e temidos por suas táticas de guerra:
emboscadas, ciladas planejadas, evitando c confronto direto com o inimi
go.

No decorrer do século XVIII, os MURA foram mencionados	 por
frentes expancionistas e guarnições militares que os localizaram nas
regiões de terras baixas e alagadas das Vilas de Silves e de Borba, nos
rios Madeira, Autaz, Solimões, Purus, Codajás, Coari, Caiamé, Tefé, Japu
rá, Jati, Unini, entre outros. Em 1784, os MURA somavam 60 mil pessoas.

O Grupo empreendeu também ataques a outros, como o TORA e o
UNIKORÉ, expandindo seus domínios, com maior concentração na região do
rio Autaz.

Em 1784, não suportando mais as pressões, dizimados pelas	 lu
tas, pelas epidemias de sarampo e varíola, pela adoção de novos e	 noci
vos hábitos, e principalmente em razão da mortal guerra contra eles 	 em
preendida pelo grupo MUNDURUKU - aliciado e armado pelos portugueses, os
MURA dirigiram-se - em pequenos grupos à localidade de Santo Antonio 	 do
Maripy (no ,Japurá) e às Vilas de 'Borba, Alvarães e Tefé em missão de
paz, permanecendo entre os regionais por algum tempo. A partir dal, mi
ciou-se violento processo de miscigenação e descaracterização cultural.

3. Levantamentos fundiário e cartorial procedidos pelo Grupo
de Trabano, acompanhados por Técnico do Instituto de Terras do Amazo
nas/ITERAM, não apontaram a existência de ocupantes não-índios; de quais
quer benfeitorias e nem de propriedades tituladas incidentes nos limites
de BOA VISTA.

4. Os MURA denunciaram atos de violência cometidos contra eles
pelo não-indio Pedro Celestino que, dizendo-se "dono" da área, por diver
sasyezes expulsou-os de suas terras, invadindo-as com gado bovino.

Mencionado invasor foi comunicado, através de Oficio da FUNAI,
dos trabalhos de identificação realizados naquelas terras e informado
da proibição legal da prática de quaisquer atividades dentro dos limites
daquela Área Indígena (e de qualquer outra).

III - CONCLUSÃO

Considerando a'tradicionalidade da ocupação MURA na região do
tio Autaz; levando em conta que a agricultura de várzea e a pesca são
fundamentais à sobrevivência do Grupo e tendo em vista ainda os limites
naturais daquela área, esta relatora é favorável ao aproveitamento dos
estudos de identificação e delimitação da Terra Indígena BOA VISTA reali
zados pelo Grupo de Trabalho - Portaria n 2 1816/E/85, recomendando a pu
blicação do presente Parece/ no D.O.U., bem como seu encaminhamento ao
Ministério da Justiça, para aprovação.

SILVIA REGINA BROGIOLO TAFURI

MEMORIAL DESCRITIVO DE DELIMITAÇÃO

DENOMINAÇÃO
ÁREA INDÍGENA BOA VISTA

ALDEIAS INTEGRANTES
BOA VISTA

GRUPOS INDÍGENAS
MURA

LocALIzAçÁo
ESTADO : Amazonas

'Após a -"peificifação", os MURA'dispersaram-se em pequenas 	 al
deias nos -rios Madeira, Autaz, Purus, Solimaes,'Jandiatuba, Urubu, Abaca
xis, Trombetas e nó . local. Mura-tapera (atual cidade de Oriximiná,	 . no
Pará).	 -

...Reinava a paz quando, IV) início do péculo'XIX, várias aldeias .
MURA aderiram 'ao movimento que resultou ha Revolta da Cabanagem, lutando
ao lado de' negros e mestiços, ocasião em que foram fatalmente massacra
dos.	

MUNICÍPIO : Careiro
.	 ADR	 : Manaus/AM.	 •_:.	 •	 •	 •	 •

' A partir de 1850; os MURA voltaram a efflpreender ataques a via
jantes, soldados e missionários; localizavam-se entãtr:hos lagos Capanã
Grande; das Onças; Acará; Maria Pau; thauara; Araçu; Arary, Jacaré e . no
rio Jumas.

Documentos de 1853 dão conta da existência de aldeias MURA na
' região do rio-Madeira: Sapucaia-Oroca; Matauará; Atininga; Matupiri.; Ma

nicoré; Capanã; Uarapiara; Baeta; Carapanatuba; Três Casas; Crato e nos
lagos do Antonio e Arauá.

Entre as décadas de 1910 e 1920, o Serviço de Proteção aos In
dios - SPI reconheceu, definiu e demarcou 23 lotes de terra destinados
aos MURA e localizadas nos Municípios de Autazes, Careiro e Borba.

Em 1926; já em contato permanente com a sociedade nacional) os
MURA somavam 1.390 pessoas e suas aldeias localizavam-se nos rios Madei
roa, Urubu e Autaz.

Em 1975, aldeias fixas encontravam-se nos rios Autaz, Madeira,
Manicoi'e e nos lagos Capanã Grande, Acará e Aiapuá (no Purus); em 	 1978

v	 aldeias localizavam-se a margem direita do Solimões, à jusante do Coari,
à margem direita do Canumã, no médio Madeira, no Urubu, entre o Solimões

• e o Autaz.
1	 ' A partir da década de oitenta, várias áreas MURA tiveram seus

limites reaviventados, outras foram reestudadas e algumas foram demarca
das e homologadas. Nas regiões dos Municípios de Autazes, Careiro e Bor
ba os MURA ocupam imemorialmente mais de 30 áreas.

Atualmente os Mura da Área Indígena BOA VISTA - uma ilha perio
dicamente alagada - dedicam-se à agricultura de várzea e à Pesca. Para
aquisição de bens industrializados, comercializam farinha de mandioca e
malva na cidade de Autazes.

A exiguidade das terras disponíveis, sua paulatina improdutivi
dade• acrescente necessidade de consumo vêm obrigando aqueles índios
ao trabalho assalariado em propriedades vizinhas, presos a eterna depen
dência dos "patrões".

II - SITUAÇA0 FUNDIÁRIA

1. A ilha de BOA VISTA foi demarcada pelo SPI com base na Lei
n 2 941 (do Governo do Estado do Amazonas), de 16 de outubro de 1917, que
"Autorisa o Goyernador do Estado a conceder, como posses ininemoriaes havi
dAs por °ocupação primária, todas as terras possuidas actualmente por In
dios selvagens ou semi-civilisados". Essa lei outorgou ao SPI	 (ou seu
substituto) a promoção das concessões das áreas MURA (e de outros 	 grm
pos) e tais terras foram consideradas inalienáveis. Na verdade, o 	 SPI
promoveu a regularização das terras de ocupação tradicional do Grupo	 e
efetivamente habitadas por ele. No caso de BOP VISTA, que é uma ilha,ape
nas considerou-se seus limites naturais, com superfície aproximada	 de
200 ha e passível de redução através da erosão dausada pelo ciclo	 das
águas.

2. A Área Indígena BOA VISTA foi identificada e delimitada pg
lo Grupo de Trabalho - Portaria n 2 1816/E de 09.01.85, que considerou o
histórico de ocupação dos MURA na região; que consultou aquela Comunidg
de quanto à suficiência das terras, especificamente no que respeita à
sobrevivência do Grupo; que considerou a demarcação do SPI e, em conse
quência, ratificcu-a, apresentando proposta de área com superfície e pí
rimetro•aproximados de 230 ha/09 km respectivamente.

COORDENADAS DOS EXTREMOS
LATITUDE	 LONGITUDE

03° 13' 35" S	 59° 22' 30" Wgr.
03° 14 22" S	 59° 21' 50" Wgr.
03° 14' 22" S	 59° 21' 50" Wgr.
03° 13' 42" S	 59° 23' 30" Wgr.

- BASE CARTOGRÁFICA
NOMENCLATURA 	 ESCALA	 ÓRGÃO	 ANO
MI - 580	 1:100.000	 D S G	 1.980

ÁREA	 : 230 ha (duzentos e trinta hectares aproximadamente).
PERÍMETRO 09 Km aproximadamente.

Descrição do Perímetro

NORTE : Inicia-se no Ponto 01 de coordenadas geográficas aproximadas 03°
13'42"S e 59°23 . 30"4gr., situado à margem do Paraná Autáz-Mirim; daí,
segue-se pela margem direita do citado Paraná, até encpntrar o Ponto 02
de coordenadas pográficas aproximadas 03°14'22"S e 59°21'50"Wgr.,
situado na confluencia do Paraná Autaz-Mirim com a formação do Lago
Baixo.

LsspE/SUL : Desse ponto, segue-se margeando o Lago Baixo até encontrar o
Ponto 03 de coordenadas geográficas aproximadas 03°13'48"S e 59°23'27"
Wgr., situado na margem do citado Lago.

OESTE : Desse ponto, segue-se por uma linha reta de azimute e distância
aproximados de 320 0 20' e 200 metros até encontrar o Ponto 01 inicial da
presente descrição.

RESP.TÉC. Eng9 Agrimensor REINALDO FLORINDO - CREA 57899/D/sP

(Of. n9 1/93)

Ministério da Marinha

DIRETORIA GERAL DE NAVEGAÇÃO
Diretoria de Hidrografia e Navegação

DESPACHO DO DIRETOR

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO NI 290/92

Nos termos do caput artigo 	 23 do Decreto-lei	 2300/86, • resolvo
ratificar a inexigibilidade da licitação n! 290/92, para o serviço de
manutenção nos Equipamentos TOM FISH MODEL 172T0, IMAGE	 CORRECUNG

SIDE SCAN SOMAR MODEL 260, DIGITAL TAPE UNIT MODEL 280, SIDE SCAN VIDEO
DISPLAY	 UNIT MODEL 560, pela Empresa EGMG	 MARINE	 INSTRUMENTS,
estabelecida nos E.U.A., a ser contratada pela COMISSÃO NAVAL

ORASILEIRA . EM WASHINGTON, no valor de USt 11.381,00. A inviabilidade de
competição fundamenta-se no fato de a referida empresa ser a única e .

EXTREMOS
NORTE
LESTE :.
SUL
OESTE
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exclusiva fabricante e fornecedora dos e q ui 	 tos retromencionados.
conforme a Declaração da Empresa CONAGE CONSULTORIA TíCHICit.
LTDA., representante da EGSG no Brasil e os Pareceres Jurídico e de
Inexi g ibilidade emitidos por esta Diretoria.

ARLINDO VIANRA FILHO
Vice-Almirante

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 1, DE 5 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, Interino, nos termos do De-
creto de 28 de junho de 1991, usando da competência que lhe foi dele-
gada pela Lei ng 8057, de 29 de junho de 1990, e tendo em vista o dis-
posto no art. 125 do Decreto-lei n g 9760, de 5 de setembro de 1946, e
no art. l g do Decreto-lei n g 178, de 16 de fevereiro de 1967, resolve:

Art. lg Fica a Secretaria do Patrimônio da União autorizada
a promover a cessão, a título de utilização gratuita, à FUNDAÇÃO NA-
CIONAL DO INDIO - D'UNAI, do terreno urbano com área de 16.891,00m2
(dezesseis mil, oitocentos e noventa e um metros quadrados), e benfei-
torias edificadas com área total correspondente a 441,00m 2 (quatrocen-
tos e quarenta e um metros quadrados), situado na Quadra n g 23-A,
nQ 1, Setor Xavantina, no Município de Nova XavaRtina, Estado do Mato
Grosso, de acordo com a descrição das plantas de situação e demais
elementos	 constantes do processo protocolizado sob o n12
10176.000172/91-18.

Art. 252 O imóvel a que se refere o artigo anterior desti-
nar-se-á A instalação da administração regional da Fundação.

Parágrafo único. É fixado o prazo de 2 (dois) anos, a con-
tar da data da assinatura do contrato de cessão, a lavrar-se em livro
próprio da Secretaria do Património da União, para que. a cessionária
efetive o objetivo da cessão.

Art. 32 Responderá a -cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser invocadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria.

Art. 42 Os direitos e obrigações aqui mencionados não ex-
cluem os outros explícita ou implicitamente decorrentes do contrato de
cessão e da legislação pertinente.

-
Art. 50 A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato

especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se o imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 22 desta Portaria, ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 6 g Esta Portaria entra em vigor na data. de sua publi-
cação.	

PAULO ROBERTO HADDAD

PORTARIA N9 2, DE 5 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, nos termos do
Decreto de 28 de junho de 1991, usando da competência que lhe foi
delegada pela Lei n g 8057, de 29 de junho de 1990, e tendo em vista o
disposto no art. 125 do Decreto-lei n g 9760, de 5 de setembro de 1946,
e no art. l g do Decreto-lei n g 178, de 16 de fevereiro de 1967,
resolve: •

Art. l g Fica a Secretaria do Património da União autorizada
a promover a cessão, a título de utilização gratuita, à Universidade
Federal Rural do Rio de Janeiro, do imóvel constituído pelos 60, 72, 80
e 92 andares do edifício situado na Avenida Presidente Vargas, ng
427-A, na Cidade do Rio de Janeiro (RJ), e as respectivas frações
ideais do terreno, de acordo com os elementos constantes do processo
protocolizado sob o n g 10768.014490/91-79.

Art. 22 O imóvel de que trata o artigo anterior
destinar-se-á à instalação de órgãos e setores da cessionária nas suas
atividades específicas, sob seu encargo, no prazo de 2 (dois) anos,
contado da data da publicação desta Portaria.

Art. 30 Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser invocadas por ter-
ceiros, concernentes ao imóvel a que se refere esta Portaria.

Art. 4 0 Os direitos e obrigações aqui mencionados não
excluem os outros explicita ou implicitamente decorrentes do contrato
de cessão e da legislação pertinente.

Art. 50 A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionário a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no artigo segundo desta
Portaria, se inobservado o prazo nele fixado, ou, ainda, se ocorrer
inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 6g A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ROBERTO HADDAD

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 31 de dezembro de 1992

Processo n4:	 10168.009493192-59. Int 	 do:	 Companhia	 Estadual
de Energia Elétrica-CEEE. Assunto:Com pensação de créditos registrados
na 'Conta de Resultados a Com pensar-CRC', pela CEEE. com débitos da
referida em p resa p ara com a União, referentes a emp réstimos efetuados
ao am paro do Aviso MF 030, do Ministério da Fazenda e sucedãneos.
Des pacho: Tendo em vista o parecer da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, PGFN/C0F/n4 1.640, de 28 de dezembro de 1992 e a
manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, através da Nota
DTN/COREF/DIMOD/N g 539, de 27.21.92 (f. 01, dos autos) e o dis posto no
art. 8.9 do Decreto-lei 2.432, de 17.05,88, alterado pela Lei 8.0l3, de
06.04.90, autorizo a União a com pensar os débitos • créditos
recí p rocos, de que trata o assunto em ep í g rafe, entre a CEEE e a União,
no valor de Cr$ 6.085.082.402,00, na posição de 31.12.89. Restitua-se
o p rocesso à Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional Para as
p rovidencias com p lementares, com o p osterior encaminhamento dos autos à
Secretaria do Tesouro Nacional-STN para a adoção das,providências
cabíveis, no âmbito de sua competência,	 e posterior r 	  à
Secretaria de Controle Interno deste Ministério para as devidas
anotações.

Processo: 10168.005273/90-40. Interessado: República Federativa do
Brasil. Assunto: Operações de crédito externo, no valor de até Y
4.407.000.000,00 .(quatro bilhões e quatrocentos e sete milhões de
ienes) em duas parcelas,a primeira de Y 661.050.000,00 (seiscentos e.
sessenta e hum milhões e cinquenta mil ienes) e a segunda de Y
3.745.950.000,00 (três bilhões, setecentos e quarenta e cinco milhões
e novecentos e cinquenta mil ienes), a serem celebradas com,
respectivamente, a Marubeni Benelux S.A. e a Marubeni Corporation,
destinada à implantação do Centro de Previsão de Estudo Climáticos -
CPTEC a ser executada pelo Instituto de Pesquisas Espaciais - IMPE.
Despacho: Tendo em vista os pareceres da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com fundamento
na Resolução n el 96, de 15 de dezembro de 1989, restabelecida pela
Resolução n e 17,' de 5 de junho de 1992, do Senado Federal, e no inciso
I do art. 1* do Decreto-Lei n* 1.312, de 15 de fevereiro de 1984, com
suas alterações, considerando a permissão contida na Resolução n o 38,
de 1 de julho de 1992, do Senado Federal; e no uso da competência que
me foi delegada pelo Decreto n o 83.856, .de 15 de agosto de 1979,
combinado com o art. 28. da Lei n o 8.490, de 19 de novembro de 1992,
autorizo a contristação da operação, observadas as formalidades de
praxe.	 Encaminhe-se o processo à Procuradoria-Geral da Fasende
Nacional, para as providências Complementares.

PAULO ROBERTO HADDAD
Interino

(of. n9 3/93)

DESPACHOS

PROCESSO NO:
	 10168.009598/92-17

INTERESSADO:
	 SAG/MF e SERPRO

ASSUNTO
	

Dispensa de Licitação

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação do Ser-
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, para o desenvolvimen-•
to e implantação do Sistema Integrado de Avaliação das Ações de Gover-
no - SIAG, em microcomputador, sua validação e treiRamento aos usuá-
rios, bem como o desenvolvimento e implantação para plataforma de
grande porte, interligado em rede para acesso remoto, que permitirá ao
Ministério da Fazenda, a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coor-
denação da Presidência da República e aos demais órgãos Setoriais de
Planejamento do Governo Federal, acompanharem e avaliarem as princi-
pais Ações do Governo, decorrentes das Políticas Públicas formuladas,
com fundamento no inciso X e no Parágrafo único do A tigo 22. do De-
creto-lei 2.300 de 21 de novembro de 1986 e suas altera ões posterio-
res, combinado com a Lei n g 5.615 de 13 de outubro de 1970.

A consideração do Senhor Ministro da Fazenda para ratifica-
ção.	

MAR? BRITO SILVEIRA
Secretária de Administração Geral

RATIFICO, a decisão da secretária de Administração Geral
deste Ministério, constante às fls. 114/115, referente à dispensa de
licitação, com fundamento no inciso X e no parágrafo único do artigo
22 do Decreto-lei n2 2.300, de 21.11.86, com parecer favorável da Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, para contratação dos serviços de
processamento de dados, para desenvolvimento e implantação do Projeto
SIAG - Sistema Integrado de Avaliação das Ações de Governo.

Brasília, 29 de dezembro de 1992
PAULO ROBERTO HADDAD

(Of. n9 13/92)
	 Ministro I4erino

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
1:1 Câmara

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS A SEREM REALI
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRT
01, BLOCO "J", SALA 802, EDIFICIO ALVORADA, EM BRASILIA, DISTRITO FE
DERAL.

OBSERVAÇÃO: Serão julgados na primeira sessão subseqüente independen
temente de nova publicação os recursos cuja decisão tenha sido adia-
da em razão de pedido de vista de Conselheiro ou Procurador da Fazen
da Nacional, não comparecimento do Conselheiro Relator, falta de tem
po na sessão rareada, ser feriado ou pontz, facultativo ou por outro
motivo objeto do Coleglado ou de seu Presidente.

(Of. n9 4/92)
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DIA 25 DE JANEIRO DE 1993, AS 09:30 HORAS 

Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES 
Recurso n9 99.013 - Recorrente: TRIUMPHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Recorrida: DRF em Curitiba - PR

Recurso n9 100.821 - Recorrente: POLITENO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A -
Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 101.060 - Recorrente: ITAD - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA. - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso n9 98.764 - Recorrente: TRANSPORTADORA OMICRON S/A ( SUC.POR
OMICRON TRANSPORTADORA S/A) - Recorrida: DRF em Salvador - BA •

Recurso n9 100.601 - Recorrente: UNI STEIN RIO DE JANEIRO ARTEFATOS
DE CONCRETO LTDA. - Recorrida: DRF em Niterói - RJ

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA
Recurso n9 99.614 - Recorrente: DICOPAR DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
DO PARANÁ LTDA. - Recorrida: DRF em Curitiba - PR

Recurso n9 65.175 - Recorrente: DICOPAR DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
DO PARANÁ LTDA. - Recorrida: DRF em Curitiba - PR

Recurso n9 100.600 - Recorrente:. MISTER AUTOMÓVEIS LTDA. - Recorri-
da: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Relator r Conselheiro RAUL PIMENTEL
Recurso n9 99.588 - Recorrente: ISAMAD COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. -
Recorrida: DRF em Ribeirão Preto - SP

Recurso n9 101.027 - Recorrente: PIAU/ TINTAS, COMÉRCIO E REPRESENTA
COES LTDA. - Recorrida: DRF em Fortaleza - CE o

Relatar: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÃNDIDO 
Recurso 119 100.569 - Recorrente: LABORATÓRIO BELÉM JARDIM INDÚSTRIA
E COMERCIO - Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 100.790 - Recorrente: BETA PREDIAL LTDA - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro - RJ

Relator: Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL
Recurso n9 100.579 - Recorrente: COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO ALTO
PARA/BA LTDA - Recorrida: DRF em Taubaté - SP

Recurso n9 66.593 - Recorrente: COOPERATIVA DE LATICINIOS DO ALTO
PARAÍBA LTDA - Recorrida: DRF em Taubaté - SP

Recurso n9 66.594 - Recorrente: COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DO ALTO
PARAÍBA LTDA - Recorrida: DRF em Taubaté - SP

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF 
Pedido de Reconsideraçao do Acordão n9
MUS AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO S.A
Primeiro Conselhó de Contribuintes.

Pedido de Reconsideração do Acórdão n9
MUS AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO S.A
Primeiro Conselho de Contribuintes.

Pedido de Reconsideração do Acórdão n9
MUS AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO S.A
Primeiro Conselho de Contribuintes.

Recurso n9 101.120 - Recorrente: CAR LEASING LOCAÇÕES E SERVIÇOS (SI
DER AUTOMÓVEIS) Recorrida: DRF em Volta Redonda - RJ

DIA 25 DE JANEIRO DE 1993, AS 14:30 HORAS

Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES	 •
Recurso n9 101.072 - Recorrente: INDÚSTRIA DE CELULOSE E PAPEL BAN
DEIRANTES S/A - Recorrida: DRF em Guarulhos - SP

Recurso n4 101.529 - Recorrente: AGROPECUÁRIA SÃO JOAQUIM LTDA - Re
corrida: DRF em Uruguaiana -.RS

Recurso n9 101.579 - Recorrente: CIA. AÇUCAREIRA RIOBRANQUENSE' - Re
corrida: DRF em Juiz de Fora - MG

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 	 •
Recurso n9 101.472 - Recorrente: INFLAGAS COMERCIO DE GÁS LTDA - Re
corrida: DRF em RibeirU Preto - SP.

Recurso n9 101.553 - R@corrente: INTERVISA - BRASILIENSE AGENCIA DE
VIAGENS LTDA. - Recorrida: ORE em Brasília - DF

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA
Recurso n9 100.901 - Recorrente: COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE REVIS
TAS SENHOR DO BONFIM LTDA - Recorrida: DRF em Londrina - PR A,

Recurso n9 67.306 - Recorrente: COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE REVIS-
TAS SENHOR DO BONFIM LTDA. - Recorrida :DRF em Londrina - PR

Recurso n9 67.-307 - Recorrente: COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE REVIS-
TAS SENHOR DO BONFIM LTDA. - Recorrida: DRF em Londrina - PR

Recurso n9 101.028 - Recorrente: FÁBRICA DE DOCES SUZANA LTDA - Re-
corrida: DRF em Uberaba - MG

Recurso n9 67.494 - Recorrente: PAULO SILVEIRA FILHO - 'Recorrida:
DRF em Uberaba - MG

Recurso n9 67.495 - Recorrente: MANOEL MARIA ALVES PEREIRA - Recor
rida: DRF em Uberaba - MG

Recurso n9 67.496 - Recorrente: FÁBRICA DE DOCES SUZANA LTDA - Re-
corrida: ORE em Uberaba - MG

Recurso n9 67.497 - Recorrente: FÁBRICA DE DOCES SUZANA LTDA - Re-
corrida: DRF em Uberaba - MG

Recurso n9 67.787 - Recorrente: PAULO SILVEIRA - Recorrida: DRF em
Uberaba - MG

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL
Recurso n9 101.118 - Recorrente: NG RIO SISTEMAS DE ARQUIVAMEM LIDA
- Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 101.195 - Recorrente: ALGOSAM - ALGODOEIRA SANTA MARIA
LTDA - Recorrida: DRF em São José do Rio Preto - SP

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÃNDIDO 
Recurso n9 100.876 - Recorrente: ERKEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 	 DE
CALÇADOS LTDA - Recorrida: DRF em Novo Hamburgo - RS

Recurso n9 101.030 - Recorrente: MINERAÇÃO DO MÉDIO TAPAJÓS LTDA -
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 101.049 - Recorrente: EMPROMONT - ENGENHARIA, PROJETOS E
INSTALAÇÕES LTDA - Recorrida: DRF em Montes Claros - MG

Relator: Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL 
Recurso n9 102.140 - Recorrente: CASA DE SAÚDE DR. EIRAS S/A - Re-
corrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 70.472 - Recorrente: CASA DE SAÚDE DR. EIRAS S/A - Re-
corrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 70.473 - Recorrente: CASA DE SAÚDE DR. EIRAS S/A - Re-
corrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 70.474 - Recorrente: CASA DE SAÚDE DR. EIRAS S/A - Re-
corrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 70.475 - Recorrente: CASA DE SAÚDE DR. EIRAS S/A - Re-
corrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 70.476 - Recorrente: CASA DE SAÚDE DR. EIRAS S/A - Re-
corrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ rf

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF 
'Recurso n9 101.486 - Recorrente: CENTRO BRASILEIRO DE ENSINO LIN-
GUISTICO CEBEL LTDA - Recorrida: DRF em Curitiba - PR

Recurso n9 101.563 - Recorrente: HENASA EMPREENDIMENTOS E	 EXPORTA
ÇA0 LTDA - Recorrida: DRF em Natal - RN

DIA 26 DE JANEIRO DE 1993, AS 08:30 HORAS 
-

Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES 
Recurso n9 102.167 - Recorrente: AIRAM CALÇADOS LTDA - Recorrida
DRF em Campinas - SP •

Recurso n9 102.288 - Recorrente: CDC - CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA. - Recorrida: DRF em Vitória - ES

Recurso n9 102.368 - Recorrente: INDÚSTRIA DE MALHAS ALFA LTDA - Re
corrida: DRF em Juiz de Fora - MG

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso n9 101.584 - Recorrente: FRIGOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -

. Recorrida: DRF em Niterói - RJ

Recurso n9 101.605 - Recorrente: SANER ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA -
Recorrida:( DRF em Niterói - RJ

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA
Recurso n9 101.136 - Recorrente: DIPLOMATA EDITORA E GRÁFICA LTDA -
Recorrida: DF em Brasília - DF

Recurso n9 67.796 - Recorrente: IRADIR SOARES DE LIMA - Recorrida
DRF em Brasília - DF

Recurso n9 67.797 - Recorrente: DIPLOMATA EDITORA E GRÁFICA LTDA -
Recorrida: ORE em Brasília - DF

Recurso n4 67.798 - Recorrente: DIPLOMATA EDITORA E GRÁFICA LTDA -
Recorrida: DRF em Brasília - DF

Recurso n9 67.799 - Recorrente: DIPLOMATA EDITORA E GRÁFICA LTDA -
Recorrida:!DRF em Brasília - DF	 • '

Recurso n9 68.104 - Recorrente: DIPLOMATA EDITORA E GRÁFICA ITDA -
Recorrida: DRF em Brasília - DF

- Recorrente: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTICA DO
- Recorrida: DRF em Vitória - ES

Recorrente: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTICA DO
- Recorrida: DRF em Vitória - ES

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL 
Recurso n9 102.154 - Recorrente: PRO-LAR, ASSESSORIA, PLANEJAMENTO
E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - Recorrida: DRF ém Niterói-RJ

Recurso n9 102.453 - Recorrente: COLLOID DO BRASIL S/A INDÚSTRIA,C2
MÉRCIO E EXPORTAÇÃO - Recorrida: DRF em Fortaleza - CE

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÃNDIDO 

Recurso n9 101.483 - Recorrente: INDÚSTRIAS QUÍMICAS MELYANE LTDA -
Recorrida: DRF em Curitiba - PR

101-81.624 - Requerente:THER
. - Requerida: IA. Câmara	 cl-e-

101-81.667 - Requerente:TI1ER
. - Requerida: lAt Câmara	 d-6

101-81.668 - Requerente:THER
. - Requerida: 19. Câmara	 do

Recurso n9 103.196
ESPÍRITO SANTO S/A

Recurso n9 72.907 -
ESPIRITÓ SANTO S/A



N° 4 QUINTA-FEIRA, 7 JAN 1993 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1 o

	•nn•n•n

159

Recurso n9 102.076 - Recorrente: TRANSACACIA - TRANSPORTADORA FLOR
DE ACÁCIA LIDA - Recorrida: DRF em Maringá - PR

Recurso n9 102.162 - Recorrente: AUTO RETIFICA BEBEDOURO LTDA - Re-
corrida: DRF em Ribeirão Preto - SP

Relator: Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL
Recurso n9 102.328 - Recorrente: URANO INDÚSTRIA DE BALANÇAS E EQUI
PAMENTOS ELETRÔNICOS LIDA - Recorrida: DRF em Porto Alegre - RS -

Recurso n9 71.290 - Recorrente: ZENON LEITE NETO - Recorrida : DRF
em Porto Alegre - RS

Recurso n9 71.291 - Recorrente: URANO INDUSTRIA DE BALANÇAS E EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA - Recorrida: DRF em Porto Alegre - RS

Recurso n9 71.292 - Recorrente: JORGE VAGHETTI MARTINS - Recorrida
DRF em Porto Alegre - RS

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF 
Recurso 101.554 - Recorrente: COSSENO ENGENHARIA REPRESENTAÇÕES
SERVIÇOS GERAIS LTDA - Recorrida: DRF em Brasília - DF

Recurso n9 101.699 - Recorrente: FIRMO COMERCIAL DE CIMENTO LTDA
Recorrida: DRF em Salvador - BA

• DIA 26 DE JANEIRO DE 1993, As 14:30 HORAS

Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
Recurso n9 102.422 - Recorrente: VIKI PARTICIPAÇÕES S/C LTDA - Re-
corrida: DRF em São Paulo - SP

Recurso n9 102.556 - Recorrente: L/DER AMAZÔNIA TAXI AÉREO S/A - Re
corrida: DRF em Belém - PA

Recurso n9 102.703 - Recorrente: HIPERBOM SUPERMERCADOS LTDA - Re-
corrida: DRF em São Paulo - SP

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso n9 102.466 - Recorrente: FIBRON INDOSTRIAL LIDA - Recorrida
DRF em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 103.552 - Recorrente': ITA/ - COMÉRCIO AGRO - INDUSTRIAL
E PECUÁRIA LTDA. - Recorrida: DRF em Niterói - RJ

Recurso n9 103.597 - Recorrente: CURSO DE APERFEIÇOAMENTO AOS VESTI
BULARES CAVE LIDA - Recorrida:' DRF em Juiz de Fora - MG

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA 
Recurso n9 103.383 - Recorrente: AGRO - GRÃO LIDA - Recorrida: DRF
em Porto Velho - RO fl

Recurso n9 103.385 - Recorrente: J. REBELO PIRES & CIA. LTDA. - Re
corrida: DRF em Teresina - PI

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL
Recurso n9 102.891 - Recorrente: COMERCIAL IMPORTADORA PEIXOTO LTDA
- Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 103.164 - Recorrente: REFRATÁRIOS RIOGRANDENSE LTDA - Re
corrida: DRF em Novo Hamburgo - RS

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO
Recurso n9 102.537 - Recorrente: QUERO - QUERO S/A - Recorrida: DRF
em Santo Angelo - RS

Recurso n9 102.538 - Recorrente: . SLC S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO - Re-
corrida: DRF em Santo Angelo - RS

Relator: Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL
Recurso n9 102.355 - Recorrente: JASMIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LTDA - Recorrida: DRF em Salvador - BA

RecurSo n9 70.996	 Relborrente: JASMIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LIDA - Recorrida:. DRF em Salvador - BA

RecurSo n9 70.997 - Recorrente: JASMIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LIDA - Recorrida: ,DRF em Salvador - BA

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF
Recurso n9 102.311 - Recorrente: ALFRED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LIDA - Recorrida: DRF em Brasília - DF

Recurse n9 103.551 - Recorrente: LONGA DISTANCIA - INDÚSTRIA E CO-
MERCIO LIDA - Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG

DIA 27 DE JANEIRO DE 1993, ÁS 08:30 HORAS 

Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES 
Recurso n9 102.768 - Recorrente: TRANSPORTE GIRASSOL LTDA - Relbor-
rida: DRF em Juiz de Fora - MG

Recurso n9 103.169 - Recorrente: SHARP DO BRASIL S/A - INDÚSTRIA DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS - Recorrida: DRF em Manaus - A¥

ReiatOr .: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA 
Recurso n9 62.804 - Recorrente: TRANSPORTADORA OMICRON S/A - Recor-
rida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 62.805 - Recorrente: TRANSPORTADORA OMICRON S/A - Recor-
rida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 68.747 - Recorrente: INFLAGAS COMÉRCIO DE GÁS LTDA - Re-
corrida: DRF em Ribeirão Preto - SP

Recurso n9 72.506 - Recorrente: DOCUMENTAR LTDA - ME - Recorrida -
DRF em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 72.507 - Recorrente: DOCUMENTAR LTDA - ME - Recorrida:
DRF em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 73.216 - Recorrente: HELEODORO CORREIA DA SILVA - Recor-
rida: DRF em Guarulhos - SP

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL 
Recurso n9 64.362 - Recorrente: ISAMAD COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
Reborrida: DRF em Ribeirão Preto - MG

Recurso n9 66.571 - Recorrente: DATA - EMPREENDIMENTOS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS LTDA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
Recurso n9 66.574 - Recorrente: LABORATÓRIO BELÉM JARDIM INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LIDA - Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG

- Recorrente: LABORATÓRIO BELÉM JARDIM INDÚSTRIA
Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG

- Recorrente: LABORATÓRIO BELÉM JARDIM INDÚSTRIA
Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 67.060 - Recorrente: BETA PREDIAL LTDA - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro - RJ

Recurso n9 67.250 - Recorrente: ERKEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL
ÇADOS LIDA - Recorrida: DRF em Novo Hamburgo - RS

Relator: Conselheiro SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL
Recurso n9 103.200 - Recorrente: INALCA - INDÚSTRIA ALI ENT1CIA CA-
PIXABA LTDA - Recorrida: DRF em Vitória - ES

Recurso n9 72.912.- Recorrente: INALCA - INDÚSTRIA AL ÈpTIcip. CA-
PIXABA LTDA - Recorrida: DRF em Vitória -ES

Recurso n9 72.913 - Recorrente: INALCA - INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA CA-
PIXABA LTDA - Recorrida: DRF em Vitória - ES ,h

Recurso n9 72.914 - Recorrente: INALCA - INDÚSTRIA ALIMENT1CIA CA-
PIXABA LTDA - Recorrida: DRF em Vitória -ES

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF 
Recurso n9 50.519 - Recorrente: INDÚSTRIA QU1MICA DO NORDESTE LTDA.
- Recorrida: DRF em Salvador - BA

Recurso n9 53.775 - Recorrente: MARINS MÓVEIS SOM E,IMAGEM LTDA . -
Recorrida: DRF em Campos - RJ

Recurso n9 68.775 - Recorrente: CENTRO BRASILEIRO DE E SINO LINGÜÍS
TICO CEBEL LIDA - Recorrida: DRF em Curitiba - PR

Recurso n9 68.776 - Recorrente: CENTRO BRASILEIRO DE ENSINO LINGU1S
TICO CEBEL LTDA - Recorrida: DRF em Curitiba - PR,

Recurso n9 68.777 - Recorrente: CENTRO BRASILEIRO ,DE	 SINO LINGU/S
TICO CEBEL LTDA - Recorrida: DRF em Curitiba - PR

Recurso n9 68.778 - Recorrente: CENTRO BRASILEIRO DE ENSINO LINGOÍS
TICO CEBEL LTDA - Recorrida: DRF em Curitiba - PR

DIA 27 DE JANEIRO DE 1993, AS 14:30 HORAS 

Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES 
Recurso n9 69.625 - Recorrente: GRÁFICA MUTO LTDA - Recorrida: DRF
em Campinas - SP

Recurso n9 69.626 - Recorrente: GRÁFICA MOTO LIDA - Recorrida: DRF

em Campinas - SP

Recurso n9 69.628 - Recorrente: GRÁFICA MUTO LIDA - Recorrida: DRF
em Campinas - SP

Recurso n9 73.415 - Recorrente: JOSÉ DR FÁTIMA LOPES - Recorrida:
DRF em Campinas - SP

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso n9 69.278 - Recorrente: SANER ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Recorrida: DRF em Niterói - RJ

Recurso n9 68.748 - Recorrente: INFLAGAS COMÉRCIO DE GÁS LTDA - Re-
corrida: DRP em Ribeirão Preto - SP

Recurso n9 70.169 - Recorrente: MARCO ANTONIO ILÁRIO - .Recorrida:
DRF em Ribeirão Preto - SP 5/

Recurso n9 71.603 - Recorrente: CONCEZIO ILARIO - Recorrida: DRF em
Ribeirão Preto - SP

Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA
Recurso n9 67.779 - Recorrente: ARGEPAL ARMAZÉNS GERAIS
LTDA - Recorrida: DRF em Goiãnia - GO

Recurso n9 67.780 - Recorrente: ARGEPAL ARMAZÉNS GERAIS
LTDA - Reborrida: DRF em Goiãnia - GO

Recurso n9 67.781 - Recorrente: ARGEPAL ARMAZÉNS GERAIS
LTDA - Recorrida: DRF em Goiãnia - GO

Recurso n9 67.782 - Recorrente: ARGEPAL ARMAZÉNS GERAIS
E	 LTDA - Recorrida: DRF em Goiãnia - GO

PARARA/BA

PARANA1BA

PARANA1BA

PARANA/BA

Recurso n9 66.575
E COMÉRCIO LIDA -

Recurso n9 66.576
E COMÉRCIO LIDA -



Relator: Conse
Recurso n9 69.
VIAGENS LTDA -

Recurso n9 69.
VIAGENS LTDA -

Recurso n9 69.
VIAGENSMUL -

lheiro FRANCISCO DE ASSIS MI
154 - Recorrente: INTERVISA
Recorrida: bRF em Brasília

660 - Recorrente: INTERVISA -
Recorrida: DRF em Brasília

RANDA
- BRASILIENSE AGÊNCIA DE
- DE

661 - Recorrente: INTERVISA -
Recorrida: DRF em Brasília - DF

BRASILIENSE AGÊNCIA DE
- DF AI

BRASILIENSE AGÊNCIA DE
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Recurso n9 70.290 - Recorrente: TRANSACÁCIA - TRANSPORTADORA FLOR
DE ACÁCIA LTDA - Recorrida: DRF em Maringá - PR

Recurso n9 70.291 - Recorrente: ANTONIO MARIA REINALDO Recorrida:*
DRF em Maringá - PR

Recurso n9 71.272 - Recorrente: TRANSACACIA - TRANSPORTADORA FLOR
DE ACÁCIA LTDA - Recorrida: DRF em Maringá - PR

Recurso n9 70.841 - Recorrente: TAYIORFREEZER DA AMAZONIA LTDA - Re
-

corrida: DRF em Manaus - AM

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF
Recurso n9 69.177 - Recorrente: HENASA EMPREENDIMENTOS E EXPORTAÇÃO
LTDA - Recorrida: ORE em Natal - RN

Recurso n9 69.460 - Recorrente: SANER ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA -
Recorrida: DRF em Niterói - RJ

Recurso n9 69.461 - Recorrente: SANER ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA -
Recorrida: DRF em Niterói - RJ

RecUrso n9 69.462 - Recorrente: SANER ENGENHARIA E COMÉRCIO LIDA -
Recorrida: DRF em Niterói - RJ

Recurso n9 69.229 - Recorrente: FRIGOL INDOSTRIA E COMÉRCIO LIDA -
Recorrida: DRF em Niterói - RJ

• Recurso n9 70.171 - Recorrente: SÉRGIO GARCIA LOPES - Recorrida:DRF
em Niterói - RJ

Recurso n9 70.172
DRF em Niterói -

Recurso n9 70.173
Niterói - RJ

- Recorrente: EDUARDO GARCIA LOPES - Recorrida
RJ _I/

- Recorrente: SIMPLICIO LOPES - Recorrida: DRF em

Recurso n9 69.178 - Recorrente: FARAUK NAGIB HUSSEINI - Recorrida
DRF em Natal - RN

Recurso n9 69.179 - Recorrente: MARIA MARTA GUERRA HUSSEINI - Recor
rida: ORE em Natal - RN

Recurso n9 67.541 - Recorrente: EDSON ANDRADE VASCONCELOS - Recorri-
da: DRP em Montes Claros - MG

Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL 
Recurso n9 67.562 - Recorrente: AGENCIA DE TURISMO KOLUMBOS LIDA
Recorrida: ORE em São Paulo - SP

Recurso n9 67.563 - Recorrente: AGÉNCIA DE TURISMO KOLUMBOS LTDA
Recorrida:"DRF em São Paulo - SP

Recurso n9 67.564 - Recorrente: AGÊNCIA DE TURISMO KOLÚMBOS LTDA
Recorrida: ORE em São Paulo - SP

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO 
Recurso n9 67.500 - Recorrente: MINERAÇÃO DO MEDIO TAPAJUS LTDA.
Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ

- Recurso. n9 69.506 - Recorrente: ANTONIO IVO AGARENO DE SOUZA - Re-
corrida: DRF em Salvador - BA ji	.

•

- Recurso n9 69.507 - Recorrente: FIRMO COMERCIAL DE CIMENTO LIDA - 12!
corrida: DRF em Salvador - BA

- Recurso n9 71.264 - Recorrente: JOSÉ FIRMO AGARENO DE SOUZA - Recor-
rida: ORE em Salvador - BA

DIA 28 DE JANEIRO DE 1993, AS 12:15 HORAS

Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recurso n9 73.910 - Recorrente: CURSO DE APERFEIÇOAMENTO AOS VESTIBU
LARES CAVE LTDA - Recorrida: DRF em Juiz de Fora - MG

Recurso n9 67.542 - Recorrente: EMPROMONT - ENGENHARIA, PROJETOS
INSTALAÇÕES LTDA - Recorrida: ORE em Montes Claros - MG

Recurso n9 67.543 - - Recorrente: EMPROMONT - ENGENHARIA, PROJETOS
INSTALAÇÕES LTDA - Recorrida: DRF em Montes Claros - MG

Recurso n9 67.544 - Recorrente: EMPROMONT - ENGENHARIA, PROJETOS
INSTALAÇÕES LTDA - Recorrida: DRF em Montes Claros - MG

Recurso n9 68.769 - Recorrente: INDÚSTRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA. -
Recorrida: ORE em Curitiba - PR

• Recurso n9 68.770 - Recorrente: INDÚSTRIAS QUIMICAS MELYANE LTDA. -
Rdcorrida: DRF em Curitiba - PR

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF
Recurso 09 69.155 - Recorrente: COSSENO ENGENHARIA
SERVIÇOS GERAIS LTDA. - Recorrida: ORE em Brasília

Recurso n9 69.156 - Recorrente: COSSENO ENGENHARIA
SERVIÇOS GERAIS LTDA. - Recorrida: ORE em Brasília

Recurso 09 69-157 - Recorrente: COSSENO ENGENHARIA
SERVIÇOS GERAIS LTDA. - Recorrida: DRF em Brasília

Recurso n9 69.158 - Recorrente: COSSENO ENGENHARIA
SERVIÇOS GERAIS LTDA. - Recorrida: DRF em Brasília

DIA 28 DE JANEIRO DE 1993, AS 08:30 HORAS

Recurso n9 74.170 - Recorrente: NAJLA SALGADO MUSSE DOS SANTOS - Re-
corrida: DRF em Juiz de Fora - MG

Recurso n9 74.516 - Recorrente: THEREZA CRISTINA GONÇALVES - Recorri
da: DRF em Juiz de Fora - MG

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO
Recurso n9 70.526 - Recorrente: AUTO RETIFICA BEBEDOURO LIDA - Recor
rida: DRF em Ribeirão Preto - SP

Recurso n9 70.527 - Recorrente: AUTO RETIFICA BEBEDOURO LTDA - Recor
rida: DRF em Ribeirão Preto - SP

Recurso n9 70.528 - Recorrente: AUTO RETIFICA BEBEDOURO LTDA - Recor
rida: DRF em Ribeirão Preto - SP 	 -

Recurso n9 70.529 - Recorrente: OSWALDO APARECIDO FERREIRA - Recorri
da: ORE em Ribeirão Preto - SP

Recurso n9 72.277 - Recorrente: QUERO - QUERO S/A - Recorrida: 	 ORE
em Santo Angelo - RS

Recurso n9 72.278 - Recorrente: QUERO - QUERO S/A - Recorrida: 	 DRF
em Santo Angelo - RS

Recurso n9 72.698 - Recorrente: SLC S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO - Recor
rida: ORE em Santo Angelo - RS

Recurso n9 72.699 - Recorrente: SLC,s/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO - Recor
rida: DRP em Santo Angelo - RS

E Recurso n9 73.911 - R , :corrente: MARCOS ALBANO CORRÊA DOS SANTOS Re
corrida: DRF em Juiz le Fora - MG

E Recurso n9 73.91 - Recorrente: MAURICIO DE PAULA JUNG - Recorrida:
DRF em Juiz de Po. - MG

E Recurso n9 73.913 - Recorrente: DARCY PONTES GOMES - Recorrida: DRF
em Juiz de Fora - MG

REPRESENTAÇÕES E
- DF

REPRESENTAÇÕES E
- DF

REPRESENTAÇÕES E
- DF

REPRESENTAÇÕES E
- DF

Relatora: Conselheira MARIAM SEIF
Recurso n9 73.756 - Recorrente: LONGA DISTANCIA - INDUSTRIA E COMER
CIO LTDA - Recorrida: ORE em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 73.757 - Recorrente: LONGA DISTANCIA - INDÚSTRIA E COMÉR
CIO LTDA - Recorrida: ORE em Belo Horizonte - MG ,°

Recurso n9 73.758 - Recorrente: PAULO ROBERTO HADDAD - -Recorrida:
ORE em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 73.759 - Recorrente: RICARDO OSÓRIO HADDAD - Recorrida:
ORE em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 69. 662 - Recorrente: INTERVISA BRASILIENSE AGENCIA DE
VIAGENS LTDA. - Recorrida: DRF
	 - DF

Recurso n9 69. 663 - Recorrente: INTERVISA BRASILIENSE AGENCIA DE
VIAGENS'LTDA. - Recorrida: ORE em Brasília - DF

Recurso n9 73. 763 - Recorrente: ITAI - COMERCIO AGRO-INDUSTRIAL E
.PECUÁRIA LTDA - Recorrida: ORE em Niterói - RJ

'Recurso n9 73. 764 - Recorrente: ITA/ - COMÉRCIO AGRO-INDUSTRIAL E
PECUÁRIA LTDA - Recorrida: ORE em Niterói - RJ

Recurso n9 73. 765 - Recorrente: ITA/ - COMERCIO AGRO-INDUSTRIAL E
PECUÁRIA LTDA - Recorrida: ORE em Niterói - RJ

Rdlator: Conselheiro RAUL PIMENTEL
Recurso n9 69.836 - Recorrente: EXPRESSO RIO GRANDE SÃO PAULO S/A -
Recorrida: DRF em Novo Hamburgo - RS

Recurso n9 69.837 - Recorrente: EXPRESSO RIO GRANDE SÃO PAULO S/A .
Recorrida: ORE em Novo Hambrugo - RS

Relator: Conselheiro JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO
Recurso n9 70.288 - Recorrente: TRANSACÃCIA - TRANSPORTADORA FLOR
DE ACÁCIA LTDA - Rdcorrida: ORE em Maring" - PR

ILRecurso n9 70.289 - Recorrente: TRANSACÁ ' IA - TRANSPORTADORA FLOR

• Recurso n9 73.760 - Recorrente: RUBENS OSÓRIO HADDAD - Recorrida:
ORE em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 73.761 - Recorrente: JOSÉ CARLOS HADDAD 	 - Recorrida:
DRF em Belo Horizonte - MG

Recurso n9 73.762 - Recorrente: FELIPPE HADDAD - Recorrida: ORE em
Belo Horizonte - MG

JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Chefe da Secretaria

(Of. n9 1/93)DE ACÁCIA LTDA - Recorrida: ORE em Maringá - PR
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA N9 804, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria
MEFP n g 124, de fo de fevereiro de 1992, e a delegação de competência
de que trata a Portaria MEFP n g 128, de 14 de fevereiro dé 1992,

resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a alte-
ração dos Quadros de Detalhamento da Despesa dos Encargos Financeiros
da União, publicado em conformidade com a Portaria MEFP n g 201, de

09 de março de 1992.

CRS 1,000.00

E X 0
	 r :moa.

W4C,C1143

lhões, trezentos e noventa mil cruzeiros), com fundamento no inciso
VI, art. 22 do Decreto-lei 2.300/86, tendo em vista que o Convite ng
0039/92, repetido por duas vezes consecutivas não atendeu o seu objeti-
vo / constante co presente processo, o qual foi submetido a exame da Dou-
ta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

ALCIR VERAS
Delegado/DAMF/RN

RATIFICO a decisão do Delegado de Administração no Esta-
do do . Rio Grande do Norte, exarada à fl. 58, referente a dispensa de
licitação para a execução de serviços de adaptações com divisórias,
atendendo a solicitação da QRF, nesse Estado. nos termos do art. 24 do
Decreto-lei n g 2.300/86 e art. 22 da Portaria/SAG/MEFP/N g 025, de 22 de
janeiro de 1991.	

Brasília, 30'de dezembro de 1992

MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA

(Of. n9 4/93)
	 Coordenador-Geral de Serviços Gerais

• MARY BRITO SILVEIRA
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Alfandegada a Estação Aduaneira Interior, código de recinto
alfandegado n2 6.55.32.01-5, localizada na BR 491, km 16, em Vargi-
nha-MG (EADI/Varginha), em caráter precário e pelo prazo de vigência do
contrato firmado em 11.5.92, entre a Secretaria da Receita Federal e a
permissionária Armazens Gerais Agrícola Ltda.

2. O alfandegamento será extinto quando vencido o prazo contra-
tual ou se ocorrer rescisão do contrato conforme disposto em sua Cláu-
sula Nona.

3. A DRF/Varginha poderá baixar rotinas operacionais com vistas
ao fiel cumprimento do contrato.

4. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS MONTEIRO
(Of. n9 8/93)

PORTARIA N9 805, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÁO GERAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria
MEFP n2 124, de 10 de fevereiro de 1992, e a delegação de competência
de que trata a Pcirtaria MEFP n 2 128, de 14 de fevereiro de 1992,
resolve:

Promover, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, a alte-
ração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados, publicado em conformidade com a Portaria MEFP ne
201, de 09 de março de 1992.

MARY BRITO SILVEIRA
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Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATóRIO N9 384, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1992

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 42 do Anexo 1
- Assuntos Aduane-iras, do acordo sobre Transporte Internacional Terres-
tre, promulgado peio Decreto n9 99.704, de 20 de novembro de 1990, e no
item 1 da Instrução Normativa SRF n2 021, de 1.4 de fevereiro de 1989,
bem COMO o constante do processo n2 11075.004126/92.14, declara:

1. Está inscrita nesta Coordenação e autorizada a efetuar trans-
porte internacional de carga, por via rodoviária, no tráfego bilateral
entre o Brasil e a Argentina, a empresa EL SOL ESTIBAJES S.R.L., esta-
belecida à Rua Juan B. Palia 322, Avellaneda - Buenos Aires - Argenti-
na.

2. Esta autorização tem validade até 22.08.96.

3. A validade do presente Ato fica condicionada à sua publicação
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assi-
natura.

4. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

RENATO CARRER/ PAL01113A

(N9 3.022 - 6-1-93 - Cr$ 882.000,00)

Coordenação-Geral do Sistema de Tributação
ATO DECLARATORIO N9 9, DE 6 DE JANEIRO DE 1993
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(Of. n9 3/93)

-	 Coordenação Géral de Serviços Gerais
DESPACHOS

PROCESSO 142 : 10469.004709/92-87
INTERESSADO : DAMF/RN e UCOL - Urbanização e Construções Ltda
ASSUNTO	 : dispensa de licitação

Reconheço a dispensa de licitação para a execuçac de
serviços de adaptações com divisórias, atendendo a solicitação da DRF,
neste .Estado, no valor total de Cr$ 46.390.000,00 (quarenta e seis mi-

2.25.05.10
2.25.10.28

Divulga taxas de cambio para
fins de elaboração de balanço.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no Uso 'de
suas atribuições, tendo em vista o disposto nos arts. 38 e 39 da Lei
n5 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e na Portaria NEFP n 2 441, de 27
de maio de 1992, declara:

1. Para fins de determinação do lucro real, no reconhecimento
das variações monetárias decorrentes de atualizações de créditos ou
obrigações em moeda estrangeira, quando da elaboração do balanço re-
lativo ao mês de dezembro de 1992, na apuração do imposto das pessoas
jurídicas em geral, serão utilizadas as taxas de compra e de venda
disponíveis no Sistema de Informações Banco Central - SISBACEN, a que
se refere o item II do Comunicado BACEN n5 3.137, de 31/12/92 (DOU de
05/01/93).

2. As cotações das principais moedas a serem utilizadas nas
condições do item 1 deste Ato Declaratório são:



.
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Dasombro/92

Moeda Cotação compra
Cr$

Dólar dos Estados Unidos 12.387,00
Franco Francês 2.239,15

Franco Suíço 8.444,91
Ien Japonês 98,835
Libra Esterlina 18.646,15
Marco Alemão 7.632,16

3. '	 As pessoas jurídicas financeiras observarão as disposições
dos itens I e II do rèferido Comunicado BACEN., conforme o caso.

JOSE ROBERTO MOREIRA DE MELO

ATO DECLARATORIO N9 10, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

01.01.15.35
Divulga a taxa média mensal
do dólar dos Estados Unidos
para os efeitos do art. 27 da
Lei nct 7.713/88.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei n2
7.713, de 22 de dezembro de 1988, declara:

que para o mês de dezembro de 1992, a taxa média
mensal do dólar dos Estados Unidos fixada para compra é de Cr$
11.163,20 (onze mil, cento e sessenta e três cruzeiros e vinte centa-
vos).

JOSE ROBERTO MOREIRA DE MELO
(Of. n9 8/93)

Superintendências Regionais da Receita Federal
5? Região Fiscal

DESPACHOS
REPRESENTAÇÃO SAPOL/ALFÃNDEGA/PSA/BA N9 1/92

Em cumprimento ao disposto no art. 24, do Decreto-Lei número 2.300, com re-
eulamentação que lhe foi dada pelo art. 75, do Decrto n5 449, de 17/02/92, submeto
a apreciação de V. S2 a proposiçio de renovação de assinaturas te' cnicas destinadas
acata Alfindega do Porto de Salvador, com inexigibilidade de licitação, fundamen-
tada no CAPUT do art. 23, do D.L. n* 2.300/86.

Trata-se, no presente caso,yie renovaçao de assinaturas anuais das
seguintes publicaç .ges tecnicas;
a) 06 assinaturas - Tarifa Aduaneira DO Brasil com Boletim Informativo Aduaneiras;
b) 03 assinaturas - Coletinea das Leis do Comercio Exterior;
c) 02 assinaturas- Notas Explicativas do Sistema Harmonizado;
d) 02 assinaturas - Consolidiçlo das Normas Vigentes para ImPortação;
e) 02 assinaturas - Legislaçio 8;sica sobre Importação;
f) 02 assinaturas—Guia Pratico de Exportação e seus Incentivos.

VALOR TOTAL: CR$ 107.874.000,00

É de se salientar que as publicações acima referenciadas sio neces-
ruirias a subsidiar procedimentos da Atividade Fiscal e Revisional Fiscal, bem como
a auxiliar no desempenho de atribuiçOes regimentais e que o vencimento das mesmas
já 	 , existindo disponibilidade orçamentaria na natureza de despesa prOpria.

Salvador, 5 de outubro de 1992
SANDRA MARTINS ALVES FERREIRA

Chefe SAPOL

De acordo.

Reconheço, na presente situação a inexigiblilidade da licitação,com
fundamento legal no CAPUT do art. 23, do D.L. n 2 2.300/86 e, em obedi;ncia ao dis-
posto no art. 9 2 , do Decreto n 2 449192.

4
A fim de tornar possível a emissão de Nota de Empenho em favor de

Edições Aduaneiras, solicito à SRRF/S a RF, providencias, no sentido de fazer publi
car as Justificativas, o reconhecimento e a ratificação da inexigibilidade de lici
taçio.

UBIR~N RODRIGUES
Ordenador de Despesas

RATIFICO o Ato supra, nos termos do artigo 24, dó Decreto-Lei n2
2.300, de 21/11/86.

EDMUNDO CORDEIRO DE ALMEIDA
Superintendente

(Of. n9 8/93)

9? Região Fiscal
Inspetoria da Receita Federal em Paranaguá

ATO DECLARATóRIO N9 4, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992
Demarca a área que compreende a Zona Pri-
mária Aduaneira, aob a jurisdição da Ins-
petoria da Receita Federal em Paranaguá,
Porto de Paranaguá, afeta à Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina.

O Inspetor da Receita Federal em Paranaguá, no uso de suas
atribuições que lhe eão conferidas pelo Regimento Interno da Secreta-
ria da Receita Federal, e

Considerando o que dispõe o artigo 9o., do Regulamento Adua-
neiro, aprovado pelo Decreto 91.030 de 05 de março de 1985 e no Anexo

I do Ato Declaratório nr.18, do Sr. Secretário da Receita Federal, de
12 de dezembro de 1980,

Considerando a solicitação da Administração do Porto e o con-
tido no processo nr. 10907.000690/92-48, declara:

1. As áreas terrestre e . aquática ocupadas pelo Porto de Para-
naguá e sob a direção da Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA, bem como, as áreas, terrestre e aquática ocupadas pelo Ter-
minal Marítimo São Francisco do Sul - Setor de Operações de Paranaguá
- Petróleo Brasileiro S/A-Petrobrás Tefran-Separ, as áreas terrestre
e' aquática ocupadas pelas instalações de tancagem e terminal marítimo
das empresas Cattalini Terminais Marítimos Ltda e União Dibal Armazéns
Gerais Ltda, constituem o território aduaneiro de zona primária, esta-
belecido com as demarcações e especificações seguintes:

1.1. A área terrestre do Porto de Paranaguá, sob a direção da
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - A.P.P.A.,. por este
ato, demarcada como Zona Primária Aduaneira, compreenderá internamente
nos limites: toda a extensão da faixa do cais acostável, convencional-
mente chamada de cais comercial, a partir da rampa do Terminal de Em-
barque Roll-On-Roll-Off, estendendo-se no sentido oeste-leste até o
final do mesmo. Deste ponto, o sentido sul, estendendo-se em direção à
confluência da Rua João Pessoa com a Avenida Costeira, também locali-
zada neste ponto a Foz do Rio Sabiá. Deste ponto, limitada pela Aveni-
da Costeira que avança em direção oeste, em sentido diagonal até o en-
troncamento do marco zero da BR 277 - Estrada. Curitiba-Paranaguá, com
a Avenida Portuária e portão número 07, de acesso à área interna do
Porto de Paranaguá, localizado entre os armazéns número 88 e 9A, con-
tinuando em linha reta, paralelamente à Avenida Portuária,
no sentido oeste, até o final da Avenida Bento Munhoz da Rocha, con-
tornando toda a área de localização dos silos verticais da SOCEPAR
S/A, terminando junto ao pátio do sistema Roll-On-Roll-Off.

1.2. A área aquática do Porto de Paranaguá, incluída na Zona
Primária Aduaneira, compreenderá a faixa marítima, tendo por referên-
cia o local denominado dePonta da Cruz, situado a leste do Porto de
Paranaguá, e perminando na Foz do Rio Emboguaçu, localizado a oeste do
referido porto, dentro da Baía de Paranaguá.

1.3. A área terrestre ocupada pelo Terminal Marítimo São
Francisco do Sul-Setor de Operações de Paranaguá-Petróleo Brasileiro-
Petrobrás-Tefran-Separ e área terrestre e aquática ocupadas pelas ins-
talações de tancagem e terminal marítimo das empresas Cattalini Termi
nais Marítimos Ltda e União Dibal Armazéns Gerais Ltda, incluídas na
zona primária aduaneira, compreenderá todo o espaço terrestre ocupado
pelas referidas instalações e terminal marítimo à partir do cais de
atracação do Terminal Marítimo São Francisco do Sul, estendendo-se no
sentido leste-oeste pela Av. Cel. Santa Rita até o cruzamento com a
Av. Bento Munhoz da Rocha. Deste ponto, paralelamente á Av: Bento Mu-
nhoz da Rocha, no sentido sul até o final do muro que limita a Vila
da Madeira. Deste
ponto, no sentido Leste, contornando toda a área da Vila da Madeira,
União Dibal de Armazéns Gerais Ltda., Parque de Gás Inflamável da Pe-
trobrás, tendo como limite ao sul o muro que delimita estas áreas, nu-
ma faixa que se estende até o mar, nela incluídos, os tanques, oleada-
tos, equipamentos, chatas, embarcações auxiliares, instalações, pá-
tios, guaritas, veículos, armazéns e outros tipos de edificações, pró-
prias do arrendador ou do arrendatário, de empresas públicas ou priva-
das, destinadas a movimentação e depósito de mercadorias importadas ou
destinadas à exportação.

A área aquática compreenderá a faixa marítima localizada en-
tre o cais comercial de Paranaguá e o cais do terminal marítimo, deno-
minada de Praia do Rocio e a faixa de passagem dos oleodutos destina-
dos a exportação e importação de granéis líquidos.

2. Serão automaticamente incluídas na Zona Primária Aduanei-
ra, as obras e construções que se realizarem nas áreas de propriedade
das pessoas jurídicas identificadas neste ato, destinadas a atracação
de embarcações ou armazenamento de mercadorias não nacionalizadas ou
destinadas a exportação.

3. A área aquática contígua de acesso ao Terminal Marítimo de
São Francisco do Sul - Setor de Paranaguá e ao Porto de Paranaguá, e a
área aquática do Canal da Galheta e Canal da Barra Sudeste, que dão
acesso à Baía de Paranaguá, bem como, os fundeadores nr. 01 para na-
vios de comprimento inferior a 180 metros e calado inferior a 9,45 me-

' tros nr. 02 para navios LASH e navios de comprimento superior a 180
metros, em quarentena e em operação com explosivos, ar. 04 para navios
de comprimento inferior a 180 metros e calado inferior a 6,1 metros,
são áreas sob a jurisdição e controle fiecal da Inspetoria da Receita
Federal em Paranaguá, sujeitas a fiscalização e vigilância aduaneira.

4. Somente podem ingressar em áreas ou recinto alfande gado as •
pessoas que ali exercem atividades profissionais e os veículos em ob-
jeto de serviço, salvo expressa permissão da autoridade aduaneira.

5. O acesso, a circulação de pessoas, veículos e de mercado-
rias na Zona Primária Aduaneira estão sujeitos aos controles e restri-
ções da fiscalização da Secretaria da Receita Federal, estabelecidos
pela Inspetoria da Receita Federal em Paranaguá.

6. De conformidade com a prescrição do artigo 10. do Regula-
mento Aduaneiro (Decreto ar. 91.030 de 05 de marco de 1985, em tudo
que interessar à fiscalização aduaneira, na Zona Primária Aduaneira, a
autoridade aduaneira tem precedência sobre as demais que ali exerçam-
suas atividades.

7, A Zona de Vigilância Aduaneira da orla marítima, estabele-
cida pela Portaria nr. 28 baixada pela Coordenação do Sistema de Fis-
calização, em 27 de julho de 1981, abrange os Municípios dg Paranaguá,
Matinhos, Guaratuba, Guaraqueçaba e Antonina, os quais ficam sob a ju-
risdição fiscal da Inspetoria da Receita Federal em Paranaguá, sendo
que os dois últimos municípios citados, exclusivamente para o efeito
de prevenção e repressão ao contrabando ou descaminho, sem prejuízo da
competência da Inspetoria da Receita Federal em Antonina.

ARLINDO LUIZ GUERRO

(Of. n9 8/93)
4

Cotação venda
Cr$

12.387,50
2.259,26
8.518,43

99,714
18.807,94
7.698,88
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

Presidência
CIRCULAR N . 2.262, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

Estabelece procedimentos adicionais para a
abertura de contas de depósitos à vista.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão realizada em 06.01.93, com base no art. 2° da Resolu-
ção n . 1.682, de 31.01.90, decidiu:

Art. 1°. É de responsabilidade da instituição
financeira a verificação das informações constantes da ficha-proposta
de que trata o item 1 da Circular n . 1.528, de 24.08.89.

§ 1 . . O número de inscrição do correntista no
Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Geral de Contribuintes, bem
como todos os demais elementos de identificação, deverão ser conferidos
à vista da documentação competente.

§ 2°. Fica obrigatório à instituição a manutenção,
em cadastro, de fotocópias da referida documentação.

§ 3°. É vedado o fornecimento de talonário de
cheques ao correntista enquanto não verificadas as informações constan-
tes da respectiva ficha-proposta.

Art. 2 . . Toda ficha-proposta deverá conter decla-
ração, firmada pelo administrador responsável pela dependência da ins-
tituição financeira em que for aberta a conta de depósitos à vista, nos
seguintes termos:

"Responsabilizo-me pela exatidão das informações prestadas, à
vista dos originais do documento de identidade, do CPF/CGC e outros
comprobatórios dos demais elementos de informação apresentados, sob
pena de aplicação do disposto no art. 64 da Lei n . 8.383, de
30.12.91."

Art. 3 . . Enquanto não sanada irregularidade
constante de ficha-proposta relativa a conta de depósitos à vista exis-
tente na data da publicação desta Circular, fica vedado o fornecimento
de talonário de cheques.

Parágrafo Único. Constatada a gravidade da ocorrên-
cia, deverá a mesma ser comunicada imediatamente ao Banco Central do
Brasil.

Art. 4°. A inobservância do disposto nesta Circu-
lar será considerada falta grave para os fins previstos no art. 44 da
Lei n o 4.595, de 31.12.64, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 5 . . Esta Circular entra em vigor na data de
sua publicação.

GUSTAVO JORGE LABOISSIÈRE LOYOLA
Presidente

(Of. n9 28/93)

Diretoria de Assuntos Internacionais
CIRCULAR N . 2.263, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

Altera a composição de saldos contábeis
para fins de comprovação da aplicação de
recursos obtidos no exterior no financia-
mento de exportações brasileiras.

Comunicamos que a Diretoria do Banco Central do
Brasil, em sessão de 06.01.93, tendo em vista o disposto no art. 11 do
Decreto-lei n* 2.303, de 21.11.86; no Ato Declaratório n . 9, de
23.01.92, da Departamento da Receita Federal; na Circular n . 2.172, de
05.05.92, art. 1 . , item IV, e em face das alterações introduzidas pela
Circular n2 2.106, de 20.12.91, no Plano Contábil das Instituições do
Sistema Financeiro Nacional - COSIF, decidiu:

Art. 1 . . Para efeito de comprovação da aplicação de
recursos de créditos obtidos no exterior para o financiamento de expor-
tações brasileiras, de modo a fazer jus à isenção do Imposto de Renda
prevista no art. 1 . do Decreto-lei n . 815, de 04.09.69, com a redação
dada pelo art. 87 da Lei n . 7.450, de 23.12.85, os bancos autorizados a
operar em cAmbio devem utilizar os formulários de modelos anexos, nos
quais serão registrados os saldos diários em moedas estrangeiras, ex-
pressos por sua equivalência global em dólares dos Estados Unidds,
apresentados nas seguintes contas:

I - Referentes' ao Mercado de Câmbio de Taxas Livres
de que trata a Resolução 	 1.690, de 18.03.90 (Anexo I):
a - do ATIVO:

1.8.2.06.10-2 CAMBIO COMPRADO A LIQUIDAR - Exportação-Letras a Entre-
gar;
1.8.2.06.20-5 CAMBIO COMPRADO A LIQUIDAR - Exportação-Letras Entregues;
1.8.2.20.00-9 CAMBIAIS E DOCUMENTOS A PRAZO EM MOEDAS ESTRANGEIRAS.
b - do PASSIVO:
4.6.3.10.13-2 OBRIGAÇÕES EM MOEDAS ESTRANGEIRAS - Exportação, até 360

.10.23-5 OBRIGAÇÕES EM MOEDAS ESTRANGEIRAS - Exportação, acima de
360 dias;
4.6.1.70.00-4 BANCO CENTRAL - LINHAS DE CRÉDITO ESPECIAIS NO PAÍS;
4.1.4.20.00-3 DEPÓSITOS DE AVISO PRÉVIO EM MOEDAS ESTRANGEIRAS - TAXAS
FLUTUANTES;
4.1.5:20.00-6 DEPÓSITOS A PRAZO EM MOEDAS ESTRANGEIRAS - TAXAS FLUTUAN-
TES.

II - Referentes ao Mercado de Câmbio de Taxas Flu-
tuantes de que trata a Resolução n° 1.552, de 22.12.88 (Anexo II):
a - do ATIVO:
1.8.2.13.30-8 CAMBIO COMPRADO A LIQUIDAR - TAXAS FLUTUANTES - Exporta-
ção-Letras a Entregar
1.8.2.13.40-1 CAMBIO COMPRADO A LIQUIDAR - TAXAS FLUTUANTES - Exporta-
ção .:.Letras Entregues
b - do PASSIVO:
4.6.3.20.00-5 OBRIGAÇÕES EM MOEDAS ESTRANGEIRAS - TAXAS FLUTUANTES
4.1.4,20.00-3 DEPÓSITOS DE AVISO PRÉVIO EM MOEDAS ESTRANGEIRAS - TAXAS
FLUTUANTES;
4.1.5.20.00-6 DEPÓSITOS A PRAZO EM MOEDAS ESTRANGEIRAS - TAXAS FLUTUAN-
TES.

§ 1 2 . Os contratos de câmbio com prazos para entre-
ga de documentos ou para liquidação vencidos, não são computados para
os fins e efeitos do disposto neste artigo.

§ 2 . . As contas 4.1.4.20.00-3 DEPÓSITOS DE AVISO
PRÉVIO EM MOEDAS ESTRANGEIRAS - TAXAS FLUTUANTES e 4.1.5.20.00-6 DEPÓ-
SITOS A PRAZO EM MOEDAS ESTRANGEIRAS - TAXAS FLUTUANTES estão inseridas
em ambos os mapas de apuração (Anexos I.e II), de forma a permitir a
adequada alocação dos respectivos saldos, a critério da Instituição,
para o financiamento de exportações.

§ 3 . . Para o cálculo da equivalência em dólares dos
Estados Unidos deve ser utilizada, para cada moeda, paridade que se en-
contre entre a mínima e a máxima disponíveis no SISBACEN - transação
PTAX800, opção 1, no dia.

Art. 2°. A base de cálculo do imposto será obtida
mediante a aplicação da taxa de juros mais elevada dentre aquelas vigo-
rantes, no dia, para o conjunto de obrigações por créditos em
moedas estrangeiras obtidos no exterior, pára o financiamento de expor-
tações, sobre:

- No caso do Anexo I, o valor diário inscrito no r
campo 11 ou no campo 7, o que for menor;

II - No caso do Anexo II, o valor diário inscrito no
campo 9 ou no campo 6, o que for menor.

Art. 3 2 . Na hipótese de as obrigações por créditos
em moedas estrangeiras obtidos para o financiamento de. exportações, nu-
ma mesma moeda, representarem percentual igual ou superior a 70% (se-
tenta por cento) da totalidade das obrigações da espécie existentes no
dia, será utilizada, para os efeitos do artigo anterior, a taxa de ju-
ros mais elevada vigorante para as obrigações assumidas nessa moeda de
maior concentração.

Art. 4°. A conversão em moeda nacional do valor do
imposto devido será efetuada com base em taxa de cambio, para o dólar
dos Estados Unidos, do dia da ocorrência de valor não aplicado no fi-
nanciamento de exportações, observado que:

I . - Em se tratando do Anexo I, a taxa de cAmbio se-
rá a de venda do "boletim de fechamento ,' disponível no SISBACEN, tran-
sação PTAX800, opção 1;

II - Em se tratando do Anexo II, a taxa de cambio
será a maior das taxas médias disponível no SISBACEN, transação
PCOT700, relativa às operações de cambio interbancárias realizadas no
Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes.

Art. 5 . . Fica revogada a Circular no 2.120, de
09.01.92.

Art. 6°. Esta Circular entra em vigor na data de
sua publicação.

•EMÍLIO GARóFALO FILHO
Diretor
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Alvorada
Goio-Erê
Rio Branco
Recreio
Sta. Cecilia

;IQ 048038008923-0
no 048038003042-1
nQ 048038008893-4
no 048038023630-2
;IQ 048038003638-1

CONSIDERANDO que nos imóveis objetos da aquisição,deverãoser
C	 assentadas cerca de 216 famílias de agricultores, a serem seleciona

das;
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ANEXO II
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(Of.. n9 28/92).

Diretoria de Normas e Organização do Sistema Financeiro
DepartarnentD&Onganizaçãodk)SistemnaFinanceirn

PROCESSÓS APROVADOS

' Pelo Chefe de Divido da DUAL/REM', em 31.12.92
92~31752 - BANCO ECOM8MICO S.A. - Aumento do capital de Cr%
242.848.421.~114) para Cr$ 84~.~.~1.414i reforma estatutária
(As de 85 ..11 e 29.12.92).

- Pelo Chefe de Divido da DESPA/REORF, em •4.•1.93
92N134874 - DIDIER 'CORRETORA DE CAMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
'LTDA. - Alterado contratual (Instrumento de •9.11.92).

- PelO Chefe de Divido da DEBHOIREORF, em •5.•1.93
9244137438 - COOPERATIVA DE CRWDITO'RURAL DE CARMO DO CAJURU LTDA.
Concedida autorizado para funcionamento, por prazo indeterminado
aprovado o estatuto social (AOC de 22.11.92).

CARLOS CORRÊA ASSI
Chefe

(Of. n9 9/93)

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

RED3111/14A AGRÁRIA
PORTARIA N9 1.039, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇA0 E REFORMA
AGRARIA - INCRA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pe
10 artigo 27 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portara
Interministerial no 27, de 22 de janeiro de 1985, e

CONSIDERANDO o interesse desta Autarquia em adquirir uma área
com 12.000,00 hectares, composta por oito (.8) imóveis rurais distintos,
encravada na Fazenda Reunidas Rio Branco, situada na Gleba Itacaiunas,
no Município de Paraupebas, Estado do Pará;

CONSIDERANDO que referidos imóveis encontram-se cadastrados
no INCRA e matriculados no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca
de Marabá/PA, sob os nos seguintes:

IMOVEL	 INCRA

IMÓVEL
	

INCRA
	 RI

	No 	 L	 Fls.
RioBrancoII nQ 048038009849-2	 4.431	 2Q	 001
Alto Alegre	 nO 048038019992-2	 4.430	 20	 001
Ouro Paulista no 048038008915-2	 4.633	 2Q	 001
CONSIDERANDO que os proprietários concordam com a venda dos

imóveis ao INCRA, pelo preço e nas condições de pagamentoajustadoscom
esta Autarquia;

CONSIDERANDO que os proprietários manifestaram desinteresse
em receber o pagamento-de sobra de imissão, face os trêmites burocráti
cos e o tempo dispendido para a execução dessa medida;

CONSIDERANDO que, dessa forma, a quantia em Títulos da Divida
Agrária para pagamento da terra nua, relativa a cada imóvel, deve ser
arredondada para menos e indicada em números exatos, sem fração;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 17, alínea c, e 31, inciso
III, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de' 1964, e no art. 10 do Decre
to no 433, de 24 de janeiro de 1992, bem como a autorização do Conselho
de Diretores do INCRA, expressa na Resolução no 386	 de 15 de de
zembro	

-
de 1992, resolve:

I - DETERMINAR a adoção das providências necessárias a aquisi
ção de uma área com 12.000,00 hectares, inserida na Fazenda Reunidas
Rio Branco, situada no Município de Páraupebas, Estado do Pará, compos
ta por oito (8) imóveis rurais distintos, mediante o pagamento da quaí
tia de 20.342 Títulos da Dívida Agrária, com prazo de dez (10) anos,
para a terra nua, e da quantia de Cr$ 101.637.000,00 para as b965eito
rias, assim distribuídos:

a) propriedade de Ana Rosa Lunardelli - CPF 487.947.759-15
Imóvel	 Área (ha)	 Terra Nua (TDA)	 Benfeitorias (Cr$) ..

1.620,00	 2.697	 4.709.250,00
1.140,00	 1.814
1.620,00	 2.726	 36.949.500,00

b) propriedade de Roberto Lunardelli - CPF 483.047.009-72
Benfeitorias (Cr$) 

9.315.000,00
8.280.000,00

c) propriedade de Hilário Lunardelli - CPF 114.874.029-53
Imóvel	 Área (ha)	 Terra Nua (TDA)	 Benfeitorias (Cr$) 
Rio Branco II	 1.780,00	 2.985	 19.199.250,00
Alto Alegre	 1.570,00	 2.808	 13.403.250,00

d. ) propriedade de Ibraim Faiad - CPF 028.736.809-20
Imóvel	 Área (ha)	 Terra Nua (TDA)	 Benfeitorias (Cr$) 
Ouro Paulista	 1.690,00	 2.992	 •	 9.780.750,00

wo.11~.0.4

RI

	

NO
	

Fls.

	

4.632	 2Q	 001

	

,.510	 2Q	 001

	

4.509
	

20
	

001

	

4.433	 2Q	 001

	

4.432
	

2Q	 001

Alvorada
Goio-Erê
Rio Branco

Imóvel 
	

Área (ha) 
	

Terra Nua (TDA) 
Recreio	 1.220,00	 2.092
Sta. Cecilia
	 1.360,00	 2.228

•
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II - DETERMINAR à DF, à DA e ã PJ a adoção das providências per
tinentes, com vistas ao empenho dos valores, lançamento dos Títulos da
Dívida Agrária e elaboração das minutas de escrituras públicas, as
quais deverão atender aos requisitos do art.10, parágrafos 20 e 30, do,

Decreto 110 433, de 24 de janeiro de 1992.
RENATO SIMPLICIO LOPES

(Of. n9 6/93)

Ministério da Educação e
do Desporto

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PORTARIA N9'2.231, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1992

O Reitor da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de'
suas atribuiçOes e tendo em vista o que consta do processo n0 23080.003
508/92-69, do Departamento de Filosofia, do Centro de Filosofia e Cierl
cias Humanas, resolve:

HOMOLOGAR a decisão do Conselho Departamental,no que se refere
ao Concurso Público para Professor Titular, no Campo de Conhecimento e
respectiva vaga:
CAMPO DE CONHECIMENTO: FILOSOFIA DA HISTÓRIA
VAGA: 01 (uma)	 EDITAL N0 269/DP/92

CLASSIFICAÇÃO	 O	 MEDIA FINAL

10 - Selvino José Assmann

(Of. 09 519/92)

5- As exigências desta Portaria se encerram em 31 de maio de
1993, conforme item 1.3 da PT/MS/SAS de e todos ou
estabelecimentos de atenção na área de Psiquiatria, terão como Norma a
PT/MS/SNAS 224 de 29 de janeiro de 1992, com as respectivas
comp lementaçlies dos gestores estaduais e munici pais, quando houver.

6- A habilitação no Grupo 63.100.04.5 - Internação em

Psi quiatria IV dependerá de relatório de vistoria pelo órgão gastar
munici p al ou estadual sempre com o de acordo do gestor estadual mo
primeiro caso, a ser encaminhado até 38 de maio de 1993 à . Coordenação

de Controle do Sistema Hosp italar INAMPS/DG com cópia para a
Coordenação de Sadde Mental/SAS/MS.

II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARLOS EDUARDO VENTURELLI MOSCONI

ANEXO I

1! Via - SESISMS
2.0 Via - HOSPITAL

RAZÃO SOCIAL:
C.O.0
Inclusão nos gru pou na tabela do SIH-SUS

Internação em Psiquiatria III - 63.180.83-7

Internação em Psi quiatria IV - 63.100.04-5

EQUIPE TéCNICA:

- Relação nominal/categoria profissional (especialidade) 'e

jornada de trabalho s - use verso:se necessário.

Os abaixo as-!nados decln-Am que conhecem as exigências das.
Portarias MS/SAS em assumem responsabilidade integral
pelas informaçães prestadas.

9,33

ANTÓNIO DIOMARIO DE QUEIROZ

'Ministério da Saúde
Diretor Adms

Data

Diretor Clínico

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
. PORTARIA N9 407, 'DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

O SECREURIO DE ASSISTêNCIA SAÚDE E PRESIDENTE DO
INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTêNCIA MéDICA DA PREVIDêNCIA SOCIAL -
INAMPS, no uso de suas atribaliçães e tendo em vista o dis posto nos
artigos 141 e 143 do Decreto ne 99.244, de 10 de maio de 1990; resolve:

I- Autori .zar o cadastramento no Grupo de Procedimentos
63.180.03-7 Internação em Psiquiatria III, pelos Gestores Estaduais,

aos Hosp itais que cumprirem os seguintes quesitos, a partir de 12 de
Janeiro de 1993:

1- Pessoal Técnico:

1.1- médico plantonista nas 24 horas.
1.2- 1 méd4co psi quiatra (20hs/sem.) para cada 58 leitos.
1.3- 1 enfermeira (30hs/sem.) para cada 100 leitos. 	 •

1.4- i assistente social (201ts/sem.) para cada 108 leitos.
1.5- 1 psicólogo (30hs/sem.) para cada 200 leitos.
1.6- 1 terapeuta ocupacional (30hs/sem.) para 	 cada	 200

1.7- 1 nutricionista (30hs/sem.) por hospital.
1.8- 1 farmacêutico (38hs/sem.) por hospital.
1.9- 1 médico clínico (2011s/sem.) para cada 200 leitos.

1.10- ' Nas	 cidades/regiães	 onde	 não	 existirem	 as

categorias .exigidas, substituir	 p or 	 outro	 técnico	 de	 nível

universitáriO.

2- Pessoal Auxiliar:

2.1- 2 auxiliares de enferma gem para cada 48 leitos, por

turno.
2.2- Ausência de quartos-forte.
2.3- Registro	 obrigatório	 em	 prontuário	 único, das

atividades. desenvolvidas pelas 	 diversas	 categorias profissionais

supra-citadas.
2.4- Inviolabilidade	 da correspondência	 dos pacientes

Internados.
2.5- Os hospitais que se conSiderarem habilitados para o

acreditamento no referido código 63.100.03-7, deverão encaminhar o
Anexo I desta Portaria ao órgão Gestor local até 20 de janeiro de 1993.

3- As Secretarias Estaduais de Saúdedeverão encaminhar a
relação de acreditados no referido código, até 10 de fcvareiro de 1993

à Coordenação de Controle do Sistema Hospitalar - INAMPS/DG, com
có p ia para a Coordenação de Saúde Nental/DPROD/SAS/MS.

O hospital que se declarar habilitado ao acreditamento
no Grupo 63.100.03-7, Internação Psiquiatria' III, sem atender as

• exi gências no momento de vistoria da SES, estará automaticamente
descredenciado 'desta categoria e sofrerá as seguintes sançães:

le-	 Retorno	 imediato	 ao	 Grupo	 63.100.00-2
Internação em Psi quiatria I;

22- Devolução	 ao	 SUS	 das	 importâncias indevidamente
recebidas;

32- Sanção	 pecuniária	 de	 valor	 mínimo	 de 10
dias/multa.

PORTARIA N9 408YDE 30 DE DEZEMBRO DE i'992

O SECRET4RIO . DE ASSISTêNCIA' ' SAÚDE E 'PRESIDENTE DO
INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTiNCIA MéDICA DA PREVIDiNCIA SOCIAL -

INAMPS, no uso de suas atribuiçães e tendo em vista o disposto nos
artigos 141 e 143 do Decreto n2 99.244, de 18 de maio de 19981

1- Considerando a exposição de motivos datada dg 14 de
dezembro de 1992 do Grupo de Trabalho criado pela Portffirla (IS/SUAS 321

de 83 de julho de 1992,
2- Considerando a diversificação dos procedimentos na anca

de saúde mental c,
3- Considerando ou grupos de procedimentos médicos incluídos

na Tabela .do Sistema de Informaçãea Houpitalares do Sistema Único ' de

Sadde/SIH-SUS para atendimento de pacientes na área de saúde
solve:

- Incluir no SIH-SUS os grupou de procedimentos para
Tratamento em Psiquiatria, realizados em hospitais previamente
autorizados pelo INAMPS, mediante proposição da Secretaria Estadual de
Saúde (SES):

Grupo' 63.100.03.7 - Internação em Psi quiatria III;

* 63.100.10.8 - Tratamento em Psiquiatria em Hosp ital Psiquiátrico A;

Grupo 63.188.04.5 - Internação em Psi quiatria IV;
* 63.003.10.4 - Tratamento em Psi quiatria em Hosp ital, Psiquiátrico 8

1.1 - Para efeito de pagamento os respectivos Gru pow de

Procedimentos obedecerão o seguinte cronograma:
- Internação em Psiquiatria III - vi gorará a partir de 12 de

Janeiro de 1993.
- Internação em Pisiquiatria IV - vi gorará a partir de 12 de

junho de 1993.
1.2 - Au condicOes.de acreditamento dou hos p itais para os

gru pos de procedimentos 63.180.03.7 e 63.180.04.5 serão objeto de
Portaria complementar à PT/MS/SNAS 224/92.

1.3 - O Grupo de Procedimento Internação em Psiquiatria III
- 63.180.03.7 é transitório, sendo extinto em 31/85/93.

2 - Adotar classificação p ara as Unidades Assistenciais de

Saúde Mental no SIH-SUS.
2.1 - Unidade de Saúde Mental Tipo I - possui mais de 30

(trinta) leitos psiquiátricos contratados no SIH-SUS e autorizada
exclusivamente para cobrança dos procedimentos do gru po 63.180.08.2 -
INTERNAM EM PSIQUIATRIA I e 63.100.03.7 - INTERNAçÃO EM PSIQUIATRIA

2.2 - Unidade de Saúde Mental Ti po II - possui mais de 38

(trinta) leitos psi quiátricos contratado* no SIH-SUS e autorizada para
cobrança dos procedimentos dos gru p os 63.108.00.2 - INTERNAÇÃO EM
PSIQUIATRIA I e 63.100.02.9 - TRATAMENTO EM PSIQUIATRIA EM HOSPITAL
DIA.

2.3 - Unidade de Saúde Mental Tipo III - possui até de 38
(trinta) leitos contrados no SIH-SUS e autorizada Para cobrança dos
Procedimentos do gru p o 63.100.01.0 - INTERNA40 EM PSIQUIATRIA II e do
procedimento 63.000.00.8 - DIAGNOSTICO elou PRIMEIRO ATENDIMENTO EM
PSIQUIATRIA.

2.4 - Unidade de Saúde Mental Ti po IV - possui até 38

(trinta) leitos de p si quiatria contratados no SIM-SUS e autorizada
para cobrança dos procedimentos do grupo 63.100.02.9 - TRATAMENTO EM

PSIQUIATRIA HOSPITAL DIA.

leitos.
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, 2.5 - Unidade de Saúde Mental Tipo V - possui até 60
(sessenta) leitos de psiquiatria contratados no SIH-SUS e autorizada
Para cobrança dos procedimentos dos grupos 63.100.01.0 - INTERNAÇÃO EM
PSIQUIATRIA II e 63.100.02.9 - TRATAMENTO EM PSIQUIATRIA HOSPITAL DIA.

2.6 - aidade de Saúde Mental Tipo VI - possui até 30
(trinta) leitos de psiquiatria contratados no SIH-SUS e autorizada
para cobrança dos procedimentos do grupo 63.100.01.0 - INTERNAÇZO EM
PSIQUIATRIA II.

2.7 - Unidade de Saúde Mental Tipo VII - possui até 30
(trinta) leitos de psiquiatria contratados no SIM-SUS e autorizada
Para cobrança do procedimento 63.000.00.8 0:t3N6'.TICO e/ 1 PRIMEIRO
ATENDIMENTO EM PSIQUIATRIA.

2.8 - Unidade de Saúde Mental Tipo VIII - possui até 60
(sessenta) leitos de psiquiatria contratados no SIM-SUS e autorizada
Para cobrança dos procedimentos dos grupos 63.100.01.0 - INTERNAÇÃO EM
PSIQUIATRIA II. 63.100.02.9 - TRATAMENTO EM PSIQUIATRIA HOSPITAL DIA e
43.100.00.7 - DIAGNÓSTICO elou PRIMEIRO ATENDIMENTO.

3 - Com base nos critérios aqui estabelecidos, caberá ao
Gestor (Secretário de Saúde) classificar as Unidades Assistenciais de
Saúde Mental como Tipos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII.

4 - O órgão gestor, deverá encaminhar relaçãe em 02 (duas)
vias, das Unidades Assistenciais de Saúde Mental já classificados, Por
tipo, para fins de cadastramento no SIM-SUS. A 18 via deverá ser
enviada para Coordenação de Controle do Sistema Hospitalar/INAMPS-DG,
através da Coordenação de Cooperação Técnica e Controle/CCTC e a 28
via para Coordenação de Saúde Mental/SNAS-MS.

5 - As internaçães em psiquiatria realizadas a partir de
•1/61/93 nas Unidades Assistenciais de Saúde Mental do SIM-SUS, serão
remuneradas com base na classificação e número de leitos contratados
na especialidade.

6 - Caberá ao Gestos estabelecer critérios para emiss go e
renovação da Autorização de Internação Hospitalar (AIH), assim como
supervisionar, controlar c avaliar, com apoio técnico do nivel federal
os pristadores de Serviços de Saúde Mental.

7 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
CARLOS EDUARDO VENTURELLI MOSCONI

( pf, n9 3/93)

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA N9 16, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992
O MESE/CITE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE áo usó de sua atribui-

ções e, considerando o que consta do Processo 11 2 25.032-~2-35,resolve:

• X - Aprovar o Plano de' Aplicação dos recursos consignados na Lei n2
8.409, de 28.02.92, ao Elemento de Despesa 4540.41 -"Contribuições a Municipios/Inves
timentos" - Fonte de Recursos 153 - FINSOCIAL, subordinado ao Sub-projeto Osztrinão&
Rsetas&SaideemEta~E-13.075.04211.1036.0166 no valor de
Cr$"91/.02),00 (setematiosesemstaecinon~ ophientoserodEritaecttis mil cruzeiros )
conforme Nota de Empenho n 2 92=1433	 ,-de 3)dedaanbm)del9n.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação	 financeira
dos recursos indicados, observarão os limites estabelecidos no Decreto ne 677, 	 de
06.11.92 - DOU de 09.11.92.

A aplicação dos recursos observará o prazo estabelecido 	 no
Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às disposições contidas no Decreto-
Lei n2 2.300, de 21.11.86, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n2s
2.348 e 2.369, de 29,07.87 e 16.09.87, respectivamente e demais normas que regulamen-
tam a matéria, em especial a Instrução Normativa n2 03, de 27.1290, da Secretaria da
Fazenda Nacional.

IV -Caberá ao Departamento de Operações-DEOPE, ou a quem ele dele
gar,exercer a fiscalização e.acompahhamento das ações previstas para execução do sub=
projeto indicado, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos transfe
ridos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente especifica a ser
mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão executor obrigado à prestação
de contas, na forma da Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o recebimento
para a sua regular aplicação,

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RAROLDO RODRIGUES FERREIRA

PORTARIA N9 17, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992
• O PRESIDENTE DA FUNDAÇXO NACRONAL DE SAÚDE no uso de suas atribui-

ções e, considerando o que consta do Processo n2 25.030.0rspVg2_27 ,resolve:__

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados na Lei n2
8,409, de 28.02.92, ao Elemento de Despesa 4540.41 -*Contribuições a Mtnicipios/Inves

-timentos" - Fonte de Recursos 153 - FINSOCIAL, subordinado ao Sub-projetoleplataçãoJÈ.
ServitretbEtereigteaea 43~-13~43.3012.CC66 	 no valor de
Cr$1.383.602.CCO,C0 (Mim beijo' tresetaiecátertaetres milhõesemiszertos mii czuzeiros	 ),
conforme Nota de Empenho n2 %maga	 de xided~sdergs.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação 	 financeira
dós recursos indicados, observarão os limites estabelecidos no Decreto n2 677; 	 de
06.11.92 - DOU de 09.11.92.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo estabelecido	 no
Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às disposições contidas no Decreto-
Lei ne 2.300, de 21.11.86, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nes
2.348 e 2.360, de 29.07.87 e 16.09.87, respectivamente e demais normas que regulamen-
tam a matéria, em especial a Instrução Normativa n2 03, de 27.12.90, da Secretaria da
Fazenda Nacional.

IV - Caberá ao Departamento de Operáções-DEOPE, ou a quem ele dele
gar,exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para execução do sub-
projeto indicado, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos transfe
ridos.

V - Os recursos serão depositados em Conta corrente especifica a ser
mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão executor obrigado à prestação
de contas, na forma da Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após b recebimento
para a sua regular aplicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SAROU() RODRIGUES FERREIRA

PORTARIA N9 18, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE , no uso de suas atribui-

ções e, considerando o que consta do Processo n 2 25.0M-03069/92 -EG ,resolve:'

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados na Lei n2
8.409, de 28.02.92, ao Elemento de Despesa 4540.41 -"Contribuições a Municipios/Inves
timentos" - Fonte de Recursos 153 - FINSOCIAL, subordinado ao Sub -projeto livaltiçãs,j;
S2esliossdbEttnecsmanCmtité/PA-13.096.C448.3112-CC57 . no valor de
Cr$ 2.767.2:0.CCO,C0 (Dois iniles seteoatoséseerertaesete eilliEesecbaritcs mil cruzeiros
conforme Nota de Empenho n2 924201443 	 , de 3) de 	 cb 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação 	 financeira
dos recursos indicados, observarão os limites estabelecidos no Decreto n2 677,	 de
06.11.92 - DOU de 09.11.92.

I/I - A aplicação dos recursos observará o prazo estabelecido 	 no
Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às disposições contidas no Decreto-
Lei n2 2.300, de 21.11.86, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n2s
2.348 e 2.360, de 29.07.87 e 16.09.87, respectivamente e demais normas que regulamen-
tam a matéria, em especial a' Instrução Normativa n 2 03, de 27.12.90, da Secretaria da
Fazenda Nacional.

IV - Caberá ao Departamento de Operações-DEOPE, ou 'a quem ele dele
gar,exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para execução do sub=
projeto indicado, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos-transfe_
ridos.	

.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente específica a ser
Mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão executor obrigado à prestação
de contas, na forma da Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o recebimento.,
para a sua regular aplicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
fiAROLDO RODRIGUES FERREIRA

PORTARIA N9 19, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE , no uso de suas atribui -

çOeS e, considerando o que consta do Processo n2 25~3~,resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados na Lei ne
8.409, de 28.02.92, ao Elemento de Despesa 4540.41 -*Contribuições a Municipios/Inves
timentos" - Fonte de Recursos 153 - FINSOCIAL, subordinado ao Sub-projeto RealiznãscÇ
Qzas ns Canal ItingaenIazo de Freitas/EA - 13.076.0448.3012.0319 no valor de
Cr$3.689.600.000,00(nimeaíSes~rtoseoitentaenNerrilhà'fieseiszentoseilccuaeirce )'
conforme Nota de Empenho n 2 92)1439	 , de ss ce d.,idit, ,b 1932.

II - A consignação, o empenho da despesa e A liberação	 financeira
dos recursos indicados, observarão os limites estabelecidos no Decreto n2 677, 	 de
06.11.92 - DOU de 09.11.92.

III - A aplicação dos recursos observará o ' prazo estabelecido	 no
Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às disposições contidas no Decreto-
Lei n2 2.300, de 21.11.86, com as alteraçOes introduzidas pelos Decretos-Leis nas
2.348 e 2.360, de 29.07.87 e 16.09.87, respectivamente e demais normas que regulamen-
tam a matária, em especial a Instrução Normativa n 2 03, de 27.12.90, da Secretaria da
Fazenda Nacional.

IV - Caberá ao Departamento de Operáções-DEOPE, ou a quem ele dele
gar,exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para execução do sub-
projeto indicado, de modo a evidenciar a boa d regular aplicação dos recursos transfe
ridos.

V - Os recursos, serão depositados em conta corrente específica a ser
mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão executor obrigado à prestação
de contas, na forma da Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o recebimento
para a sua regular aplicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HAROLDORODRIGITES FERREIRA

PORTARIA N9 20, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE no uso de suas atribui-
ções e, considerando o que consta do Processo n2 25.011-0172aV92-23,resolvia:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos consignados na Lei ne
8.409, de 28.02.92, ao Elemento de Despesa 4540.41 -*Contribuições a Municipios/Inves
timentos" - Fonte de Recursos 153 - FINSOCIAL, subordinado ao Sub -projeto Oiztrusão&
UsinadeTratamtocbLixo onBalneSciocarbrió/x - 13.076.0443.155-0314 	 no valor de
Cr$ 1.3)33.603.000,C° (Km bilhão' trepaitcseoitentaetrée milhEeseseiscertcs mil CZU2eirCe	 )
conforme Nota de Empenho n 2 924E01442	 de 33cbdszirizo cb 1932.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação	 financeira
dos recursos indicados, observarão os limites estabelecidos no Decreto ne 677,	 de
06.11.92 - DOU de 09.11.92.

r
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III - A aplicação dos recursos observará o prazo estabelecido	 no
Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às disposições contidas no Decreto-
Lei n 2 2.300, de 21.11.86, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n2s
2.348 e 2.360, de 29.07.87 e 16.09.87, respectivamente e demais normas que regulamen-
tam a matéria, em especial a Instrução Normativa n 2 03, de 27.12.90, da Secretaria da
Fazenda Nacional.

IV - Caberá ao Departamento de Operáções-DEOPE, ou a quem ele dele
gar,exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas para execução do sutir
projeto indicado, de modo a evidenciar a boa e regular aplicação dos recursos transfe
ridos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente específica a ser
mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão executor obrigado à prestação
de contas, na forma da Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o recebimento
para a sua regular aplicação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
HAROLDO RODRICUES FERREIRA

(Of. n9 85/92)

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 2, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

OS MINISTROS DE ESTADO DO TRABALHO e CHEFE DA SECRETA-
RIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, interino, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei n 2 8.490, de 19 de
novembro de 1992, resolvem:

Art. 1 2 Prorrogar, até a aprovação da Estrutura Regi-
mental da SAF/PR; o prazo previsto no art. 4 2 da Portaria Interminis-
terial ngt 5.221, de 18 de dezembro de 1992.

Art. 2 2 Esta Portaria
na data de sua publicação.
MBLTER mama

PORTARIA N9 7, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso de
ções, resolve:

Art. 1 2 Autorizar o recebimento da Relação
mações Sociais - RAIS, ano-base 1991, negativa ou com
o dia 15 de janeiro de 1993, devendo ser entregue à
RAIE, Esplanada dos Ministérios, bloco "F", 5 2 andar,
lia - DF, CEP 70059-900.

Art. 22 Determinar que a entrega da
por meios magnéticos, seja efetivada dentro do
go anterior, nas agências e filiais do Serviço
to de Dados - SERPRO.

Art. 3 2 O recebimento, pela entidade autorizada, da RAIS,
relativa ao ano-base de 1991, até 15 de janeiro de 1993, não está su-
bordinado ao prévio recolhimento da multa concernente a atraso das de-
clarações, mas acarretará a cobrança da referida penalidade e seus
acessórios pelos meios administrativos ou judiciais cabíveis.

Art. 4 2 Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

WALTER BARELLI
(Of. n9 24/92)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM MINAS GERAIS
PORTARIA N9 5.560, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992

O DELEGADO REGIONAL DO TRABAUlló EM MINAS GERAIS, no uso de
suas atribuições legais, especialmente a delegação de competencia que
lhe foi atribuida pela Portaria Ministerial n2 713 de 05 de agosto de
1.992 e considerando o que consta do Processo 24260.000981/91, resolve:

Art. 1 2 - Renovar, por mais 2 (dois) anos, observadas as nor-
mas de proteção ao trabalho vigentes, a autorização concedida à Indús -
tria de Papel e Papelão São Roberto S/A, em Santa Luzia/MG, para traba-
lhar sob regime ininterrúpto (domingos e feriados civis e religiosos)
nos mesmos termos da autorização deferida pela GDR-n 2 943/86.

'Art. 22 -. Esta portaria entra em vigor na data de sua publica
ção.	 CARLOS COSENZA ARRUDA
(0f, n9 1/93)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO PARANÁ
PORTARIA N9 16, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1992
O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DO PARANÁ, no

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 29 do Decreto
n 2 50.9 de 24 de abril de 1992 e tendo em vista o Parecer do Serviçb de

Fiscalização do Trabalhoe Segurança e Saúde do Trabalhador e conside-
rando o que consta no processo n 2 35736.002916/92-67, inclusive anuên-
cia dos empregados, promulgado pelo Sindicato de classe, ,resolve: com
fundamento nas disposições do inciso III do Artigo 33 da Portaria n2
712, de 05 de agosto de 1992, AUTORIZAR a empresa IMPRESSORA PARANAEN-
SE S/A, estabelecida à rodovia Régis Bittencourt - BR 116 - Km 2,5 -
Xaxim, Curitiba/PR, a reduzir o intervalo destinado a repouso de seus
empregados, para 30 (trinta) minutos, nos turnos das 07:00 às 15:00 e
das 15:00 às 23:00 e para 45 (quarenta e cinco) minutos no turno das
23:00 às 07:00, por um período de 24 (vinte e quatro) Meses. A presen-
te autorização poderá ser cancelada se a fiscalização do trabalho vea
rificar que não estão sendo cumpridas as condições estabelecidas pela
legislação em vigor. CARLOS ALBERTO RAMINA E SILVA
(Of. n9 1/93)

DELEGACIA REGIONAL I)() TRABALHO
EM SÃ() PAULO

PORTARIA N9 350, DE 22 DE OUTUBRO DE 1992
O DIELEGIDO REGICNAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAUL:), no uso de suas atribui-

coes
-
 legais e tendo em conta o que consta no artigo 49, e o parágrafo único, da torta

ria Ministerial N9 3.116, de 03.04.89, publicada no D.O.U. de 05.04.89, e do Proce.j
so 35368 -001569/92,resolve: RENOVAR por mais 02(dois) anos, a autorização concedida::
à empresa FIBPA S/A, estabelecida no bairro de São Jeranino S/N, município de Ameri-
cana, Estado de São Paulo, para redução do intervalo destinado ao repouso e à alimen-.
tação para 30 (trinta) minutos, sendo que o horário a ser observado é o seguinte: 19
turno: das 6:00 às 14:00 horas, dan intervalo das 10:00 às 10:30 e das 10:00 às 10:40
29 turno: das 14:00 às 22:00 horas , oom intervalo das 18:00 à 18:30 e das 17:30 às
18:10. 39 turno: das 22:00 às 06:00 horas, 03M intervalo das 02:00 às 02:30. Outros-
sim, observa-se a autorização é para os setores de orodução viscosa, produção polia
mídico, produção poliester e serviços auxiliares, e estara sujeita a cancelarr_nto em
caso de scumprimento das exigências constantes da mencionada rortaria ,
constatada a hipótese por regular inspeção do trabalher.)

RUBENS FERREIRA

r

PORTARIA N9 397, DE 7 DE OUTUBRO DE 1992
O DELEGADO RE3Ia4AL DO TRABAIDO NO EsTADO DE SÃO PAULO,, no uso de suas atribui-

ções legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N9 3.116, de 03.04.89, publicado
D.O.U. de 05.04.89, que delegou, privativamente, ao DELMADO REMZNAL DO TRABALHO
ESTAEO DE SÃO PAULO, competéIcia para decidir acerca dos pedidos de autorização -

a redução de intervalo destinado ao repouso e A alimentação e, =siderando o 7-
consta dos autos do Processo N9 24440.050287/90, resolve: 	 conceder autori-

zação à empresa METAL LEVE S/A INCOSTRIA E CCHRCEIO, para reduzir o intervalo desti -
do ao repousoeãalimentaçãa. para 30 (trinta) minutos, em seu estabelecimento si-

uado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. à Rua Brasílio Luz, 535, no Bali'-
de Santo Amaro, nos termos da que prescreve o § 39, do artigo 71, da Ozesolidação-
Leis do Trabalho, pelo prazo de 2(dois) anos a contar da publicação desta, reno-

vei por igual período, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03 -
(três) meses antes do término desta autorização, observados os requisitos das alíneas

artigo 29, da referida Portaria Ministerial N9 3.116/89, com a juntada de relatõ-
io médico resultante do programa de aompanhamento de saúde dos trabalhadores sutme
•dos à redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. O horário a se"
servacb é o seguinte: 19 turno: das 6:00 às 14:20, cem intervalo das 10:40 às 1120,

9 turno: das 14:20 às 22:40, oan intervalo das 18:20 às 19:00horas; aos sábados: 19
limo: das 6:00 às 14:20, oan intervalo das 10:40 às 11:10; Outros: das 14:20 às

22:40, can intervalo das 18:20 as 18:50. E estará sujeito a cancelamento em caso de
desanprimento das exigências constantes da Portaria Ministerial acima mencicoada, -
constatada a hipõl-~ por regular inspeção do trabai19..

RUBENS FERREIRA

POETARIA N9 411, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992
O DELMADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribui-

ções legais e tendo em conta o que consta no artigo 49 e o parágrafo único, da Porta-
ria Ministerial N9 3.118, de 03.04.89, publicada no D. O.U. de 05.04.89 e, do Proces
so N9 35373-5102/92, resolve:RENOVAR cor mais 2(dois) anos a autorização concedida -ar
erpresa FRUTOPIC S/A, para trabalho em regime ininterrupto (domingos e feriados ci-
vis e religiosos) em seu estabelecimento situado na Estrada da Fazenda, N9 6000, muni-
cipio de Na tão, Estado de São Paulo, nos setores especificados na Portaria N9 86, à
19/10/90. Outrossim, observa-se qué a presente autorização estará sujeita a cancelamet
to em caso de descunprimento das exigências constantes da mencionada Portaria :Uniste.:
rial, constatada a hipótese por regular inspeção 90ttabalho.,

RUBENS FERREIRA

PORTARIA N9 470, DE 13 DE OUTUBRO DE 1992
O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SAO PAULO, no uso de suas atri-

buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N9 3.116, de 03.04.89, pública
do no D.O.U. de 05.04.89, que delegou, privativamente, ao DELEGADO REGIONAL DO IRABAL-
LHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, competência para decidir acerca doa pedidos de autoriza -
ção para a redução de intervalo destinado ao repouso e ã alimentação e, =siderando
o que consta dos autos do Processo N9 35378.005316/92, resolve: conceder autorização
à empresa COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL, para reduzir o intervalo destinado ao repouso
e à alimentação para 30 (trinta) minutos, em seu estabelecimento situado na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Funchal, 160, no bairro de Vila Olímpia, nos -
termos do que prescreve o § 39 do artigo 71, da Oansolidação das Leis do Trabalho, pe
lo prazo de 2 (dois) anos a contar da publicação desta, renovável por' igual período 7
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 3(tris) meses antes do término'
desta autorização, observados os requisitos das alíneas do artigo 29, da referida Por
teria Ministerial N9 3.116/89, com a juntada de relatório médico resultante do proga
ma de acanpanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à sedução do intervalo cls.
tinado ao repouso e ã alimentação. O horário a ser Observado é o seguinte: 19 turno:
das 06:00 às 14:00 horas, com intervalo das 10:00 às 10:30, 10:15 às 10:45 das 10:30
às 11:00, das 10:45 às 11:15, das 11:00 às 11:30; 29 turno: das 14:00 às 22:00 horas,
oam intervalo das 18:00 às 18:30, das 18:15 às 18:45, das 18:30 às 19:00, das 18:45 -
às 19:15, das 19:00 às 19:30; 39 turno: das 22:00 às 06:00 horas, com intervalo das
01:00 à 01:30, da 1:15 à 1:45, da 1:30 às 2:00, da 1:45 As 2:15, das 2:00 às 2:30. -
Outros: das 07:45 às 17110 horas, com intervalo das 11:00 às 12:00 e das 12:00 às -
13:00 horas. E estará sujeito 4 cancelamento em caso do ckscunprimento das exigén- /
cias constantes da Portaria Ministerial acima mencionada, constatada a hipótese por
regular inspeção do trabalho. 	 RUBENS FERREIRA

suas atribui-

Anual de Infor-
empregados, até
Coordenação da

sala 555, Brasí-
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Federal de Processamen-
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•
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.	 PORTARIA N9 471, DE 30 DE OUTUBRO DE 1992
O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribio-

ções legais e tendo em conta o que consta no art. 49, e o parágrafo único, da Porta -
ria Ministerial N9 3.116, de 03.04.89, publicada no D.O.U. de 05.04.89, e do Processo
35381-000145/91,resolve : RENOVAR por mais 02(dois) anos, a autorização concedida á
empresa AMP DO BRASIL CONECTORES ELÉTRICOS E ELETPÔNICOS LTDA, estabelecida na Rua -
Ampere, N9 304, município de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, para redução do
intervalo destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, sendo que o
horário a ser observado é o seguinte :19 turno: das 06:00 às 14:00 horas, oom interva-
lo das 11:00 às 11:30 horas; 29 turno das 14:00 às 22:00 horas, com intervalo das -
18:30 às 19:00 horas e o 39 turno: das 05:00 às 14:36 horas, com intervalo das 10:30-
às 11:00 horas, Outrossim, Observa-se a autorização é para os setores de Montagem, -
applicators, manutenção, estamparia, oicabond, processos, mach. shop, ferramentaria e
galvanoplastia, e estará sujeita a cancelamento em caso de descumprimento das exigên-
cias constantes da mencionada Portaria Ministerial, 	 tatada a gpótese por regular
inspeção do trabalho.

RUBENS FERREIRA
•

PORTARIA N9 472, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992
O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTACO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-

buições legais e tendo em conta o que consta no art. 49, e o parágrafo único, da Por-
taria Ministerial N9 3.116, de 03.04.89, publicada no D.O.U. de 05.04.89, e do Preces
ao 35406 -004426/92,resolve: RENOVAR por mais 02 (dois) anos, a autorização concedida-

errpresa . PLASCAR S/A INDÚSTRIA, E COMÉRCIO, estahplecida na AV. Wilhelm Winter N9 300
município de Jundiá..., Estado de São Paulo, através da Portaria N9 76, de 31/07/1990
para redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minu -
tos, sendo que o horário a ser observado é o seguinte; 19 turno: das 05:00 às 13:30 -
horas, com intervalo das 10:30 ãs . 11:00 horas, 29 turno: das 13:30 às 22:00 horas, -
oom intervalo das 18:00 às 18:30 horas e o 39 turno: das 22:00 às 05:00 horas, com'in
tervalo das 02:00 às 02:30 horas, Outrossim, observa-se a autorização é para os seto-
res de manutenção, almoxarifado, ferramentaria, injetoras e vigilància, e estará sujei
ta a cancelamento em caso de descunprimento das exigências constantes da mencionada -
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regulp4inapeção ddtraloitlx

RUBENS FERFtEIP.A

PORTARIA N9 473, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1992
O =GADO RDGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso te suas atri -

buições " legais e tendo em conta o cita consta no art. 49, e o parágrafo único, da Por -
tarja Ministerial N9 3.116, de 03.04.89, publicada no D.O.U. de 05.04.89, e do Proces-
so 35792:018714/92,resolve:RE13VAR por mais 02(dois) anos, a autorização concedida à
empresa BRAZA0D4APRI INDÚSTRIAS MEIALORGICAS S/A, estatelecida na Av. Mófarraj N9 971
munic.lpio de São Paulo, Estado de São Paulo, através da Portaria N9 90, de 09/11/1990,
pára redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos,
sendoalia o horário a ser observado . é o seguinte: 19 turno: das 5:45 às 14:45 horas 29
turno; das 14:45 às 23:32 horas, os horários de refeição são feitos em grupos de fun-
cionários de 15 em 15 minutos, no 19 turno -a partir das 9:45 e no 29 turno a partir -
das 18:45 horas; aos sãoados . 10 turno: das 5:45 as 12:00 horas; 29 turno: das 12:00 -
ãs 18:45, 0311 intervalo de 15 minutos para refeição, Outrossim, observa-se a autoriza-
ção é para os setores de prensas, usinagem, ferramentaria, manutenção,empacotarrento, -
estoque e controle de' qualidade, e estará sujeita a cancelamento em caso de descumpri -
mento das exigências constantes da mencionada Portaria Ni.Risterial„oonstatada a hipó-
tese por regular inspeção do trabalho. 	 •

RUBENS FERREIRA

PORTARIA N9 627, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992
O DELEGADO REGIONAL DO T9A13ALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribui-

ções legais e tendo em conta o que oonsta-no art. 49 e o parágrafo único, da Portaria
Ministerial N? 3.116, de 03.04.89, pUblicada no D.O.U. de 05.04.89, e do Processo nú-
mero ,35435.002159/92,resolve: RENC/JAR por mais 02(dois) anos, a autorização concedi-
da à empresa SOCIEDADE INIERCONI'INEN'TAL DE OWPRESSORES HERMÉTICOS SICOM LIDA, estaha
lecidá na Rua Cbronel José Augusto O. Sales, R9 478, municipio de São Carlos, EstadO-
de São Paulo, para redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, sendo que o horário a ser obsèrvacb é conforme o acordo ooletivo,
Probesso 35435.002159/92, páginas 77 e 78. Outrossim, observa-se a presente autoriza-
ção é para todos os setores exceto administração, e estará sujeita a cancelamento -
em caso de descumprinento das exigências . constantes da mencionada Portaria Ministe -
rial, constatada a hipótese por regular inspeçãodo)trabalho.

RUBENS FERREIRA

PORTARIA N9 628, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1992

O DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no usoi -ae suas atribui-
ções legais e tendo em conta a. Portaria Ministerial N9 3.116, de 03.04:89, publicado
no D.O.U. de 05.04.89, -que delegou, privativamente, ao DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO De SÃO PAULO, competência para decidir acerca dos pedidos de autorização pa
ra a redução de intervalo destinado ao repouso e à alinantação e, considerando o que
oonsta dos autos do processo N9 24459-001835/89, resolve: conceder autorização
à empresa MOTO PEÇAS TRANSMISSÕES S/A, para reduzir o intervalo destinado ao repouso
e it alimentação para 30 (trinta) minutos, em seu estabelecimento situado na Cidade de
Sorocaba, Estado de São Paulo, à Av. Hollingsworth, 719, no bairro de Iporanda, nos -
termos do que péescreve o § 39, dó Artigo 71, da Consolidação das Leis do Trabalho
pelo prazo de 2(dois) anos a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 3 (três) meses antes do termi-
no desta autorização, observados os requisitos das alíneas do artigo 29, da referida
Portaria Ministerial N9 3.116/89, com a juntada de relatório médico resultante do pra
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e à alimentação. O horário a ser observado e o seguinte: 19 -
turno: 06:00 as 14:00 ho -, com intervalo das 10:00 às 10:30, 10:30 às 11:00, 11:00
às 11:30, 11:30 às 12:00 e 12:00 às 12:30 horas; . 29 turno: 14:00 às 23:00 horas, com
intervalo das'19:00 às 19:30, 19:30 às 20:00 e 20:00 às 20:30 horas; 39 turno: 22:30
às 0600 horas, com intervalo das 22:30 às 23:00 horas; Outros: das 8:00 às 17:30 ho-
ras, com intervalo dás 11:15 às 11:45 (2a e 4a) e das 8:00 às 17:00 horas, com inter-
valo das 11:45 as 12:15, (5a e 6as.). Outrossim, observa-se que a presente autoriza -
ção é para os setores de Aeilministração e Produção, e estará sujeito a cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes da Portaria Ministerial acima manai°
nada, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

RUBENS FERREIRA

PORTARIA N9 641, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1992 _

O DELEGADO REGIONAL DO TRALALHO NO ESTACO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribui -
[ues legais e tendo em cantaO que consta no artigo 49 e o parágrafo único, da Porta -

ia Ministerial N9 3.118, de 03.04.89, publicada no D.Q.U. de 05.04.89 e, do Processo
35792 -0798/92,resolve:RENOVAR por mais 2(deis) anos a autorização concedida à em -

resa CARGILL CITRUS LTDA, para trabalho em regime ininterrupto (domingos e feriados -
'vis e religiosos) em seu estabelecimento situado na Rua Paschoal Dei Grossi, S/N no
irro Córrego das Pedras, município'de Uch8a, Estado de São Paulo. Outrossim, observa

jue a presente autorização estará sujeita a cancelamento em casada descumprimento das
xigencias constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por re
lar inspeção da trabalho.

ANKIVIO FUNARI FILHO
(Of. n9 1/93)

PORTARIA N9 630, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1992
.0 DELEGADO RWIONA.L DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribui -

çóes legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N9 3.118, de 03.04.89, publicada -
mo D.O.U. de 05.04.89, que subdelegou competér*Icia ao Delegado Regional do Trabalho no
Estado de São Paulo, para decidir acerca dos pedidos de autorização para trabalho aos-
domingos e feriados civis e religiosos e, considerando o cita consta óD auto do Proces-
so 35792 -4732,resolve:conceder autorização à empresa BRASPET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
E4BALAGENS PLÁSTICAS LTDA S/A, para funcionar aos domingos e feriados civis e religio-
sos em seu estabelecimento situado à Rua Antonio de Chagas, 945, Santo Amaro, são Pau-
lo, Estado de São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e -
as disposições da Lei N9 605, de 05.01.49 e seu regulamento aprovado pelo Decreto N9
27.048, de 12.08.49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,'reno
vãvel por igual período, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado até 0-3'
(três) meses antes do termino desta, observando os requisitos constantes das alíneas -
do art. 29 da referida Portaria Ministerial N9 3.118/89. Outrossim, observa-se que a -
presente autorização será sujeita a cancelamento em caso de &scurprimento das exigen
çias constantes da mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular
inspeção do trabalho.

PnRTARIA N9 637, DE 7 DÉ .DEZEMBRO DE 1992

O DELEGADO REGICNAL DO IRABAIHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribui -
ções legais e tendo em conta o que consta no art. 49, e o parágrafo único, da Portaria
Ministerial N9 3.116, de 03.04.89, publicada no D.O.U. de 05.04.89, e do Processo núme
co 35792.019891/92, resolve: RENOVAR por mais 02 (dois) anos, a autorização concedida
empresa CLOCK INDUSTRIAL LTDA, estahelecida na Rua Barão de Monte Santa, N9 426, muni-
cípio de São Paulo, Estado de São Paulo, para redução do intervalo destinado ao repou-
so e à alimentação para 30 (trinta) minutos, sendo que o horário a ser observado é o se
quinta: de 2a. a 6a. feira, das 600 às 15:00 horas, com intervalo das 11:30 as 12:00-
horas para refeição e descanso; e 5 (cinco) minutos das 8:30 ãs 8:35 horas cera lanche.
Outrossim, observa-se que a presente autorização é para toda a fábrica, e estará sujei
ta a cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada -
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

ANTONIO FUNARI FILHO

PORTARIA N9 639, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1992
O DELEGADO REGICNAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribui -

ções legais e tendo em conta o que consta no art. 49, e o parágrafo único, da Porta-
ria Ministerial N9 3.116, de 03.04.89, Publicada no D.O.U. de 05.04.89, e do Processo
N9 35792-000799/92, resd .lve: RENOVAR por mais 02 (dois) anos, a autorização concedida à
empresa CARGILL C/TRUS VIDA, estabelecido na Rua Paschoal Del Grossi, S/N, município -
de Uchóa, Estado de São Paulo, para redução do intervalo destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) mini..tos, sendo que o horário a ser observado é o seguinte: -
19 turno: das 07:00 às 15:00 Lores, com intervalo das 11:00 às 11:30 horas; 29 turno:
das 15:00 às 23:00 horas com intervalo das 19:00 às 19:30 horas e 39 turno: das 23:00
às 07:00 horas, com intervalo das 01:00 às 01:30 horas, Outrossim, observa-se a auto-
rização é para os setores de: Produção, manutenção, ração, moagem, recepção; controle
de qualidade, bank faro, carregamento, camara fria e compressores, e estará suieita a
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada Porta
ria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

ANTONIO FUNARI FILHO

PORTARIA N9 640, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1992
O DELEGADO REGIOÇAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribui-

ções legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N9 3.116, de 03.04.89, publicado
no D.O.U. de 05.04.89, que delegou, privativamente, ao DELEGADO REGIONAL DO TPABALBO
NO ESTADO DE SÃO PAULO, competência para decidir acerca dos pedidos de autorização pa
ra a redução de intervalo destinado ao repouso e à alimentação e, =siderando o que -
constaconsta dos autos do Processo N9 24440 -008540/90,resolve:conceder'autorização à amora
sa &ANTACONSTANCIA TECELAGEM S/A, para reduzir o intervalo destinado ao repouso e á -
alimentação para 30 (trinta) minutos, em seu estabelecimento situado na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, à Rua Sold. Amarilho Gonçalves Queiroz, N9 77, no Bairro
de Parque Novo Mundo, nos ternos do que prescreve o § 39 do artigo 71, da Consolida -
ção dás Leis do Trabalho, pelo prazo de 2(dois) anos a contar da publicação desta, re
novãvel por igual período, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado CiN

(três) meses antes do término desta autorização, observados os requisitos das alíneas
do artigo 29, da referida Portaria Ministerial N9 3.116/89, com a juntada de relato' -
rio médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores subme-
tidos à redução do intervalo destinado ao repouso e à alimentação. O horário a ser -
observado é o seguinte: 19 turno: das 06:00 ãs 14:00 horas, com intervalos das 11:00
às 11:30, 11:30 às 12:00 e das 12:00 às 12:30 horas; 29 turno: das 14:00 às 22:00 ho-
ras, com intervalos das 18:00 às 18:30 e das 18:30 às 19:00 horas e o 39 turno: das
22:00 às 06:00 horas, com intervalo da 01:00 à 01:30 horas. Outrossim, observa-se a
autorização é para os setores de tecelagem, sala do pano, malharia, urdideira, prepa-
ração de fios e parte da manutenção, e estará sujeita a cancelamento em caso do das -
cumprimento das exigências constantes da Portaria Ministerial acima mencionada, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.
(Of. n9 1/93)	

ANTONIO FUNARI FILHO

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA
e conheça as primeiras máquinas e peças que iniciaram a história da Imprensa no Bra'sil

Horário de visitas: 8:00 às 18:00h (dias úteis)

IMPRENSA NACIONAL - SIG - Quadra 06- Lote 800 - BrasIlia - DF

CEP; 70604-900. Fones (061)226-9938e 321-5566 - R. 439 e 252

ANTONIO FUNARI FILHO
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Ministério da Previdência Social

/NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Estadual no Ceará

DESPACHOS
N o 353. Processo n o 35043.040510/92-71. Modalidade de Licitação: Inexi-
gibilidade. Fundamentação Legal: Inciso IV, art. 23 do Decreto-Lei 	 no
2.300/86. Assunto: Locação de Imóvel de Terceiros. Objeto:	 Instalação
da Perícia Médica e Acidente do Trabalho da Agência Iguatu/INSS/SECE
em razão da reforma do prédio próprio. Decisão: Na forma atribuída pela
PT/INSS/PR-1045, de 16.05.91 e competência na PT/INSS/PR/SECE-355/92
item 3, subitem "a.g". AUTORIZO: a locação do Imóvel à Rua 21 de abril,
746, no valor mensal de Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros)
e global de Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros). Adjudicado
Francisco Chaves Cavalcante Rodrigues. Prazo de Vigência: 30.12.92 a
29.03.93. Caução: Inexiste. Publique-se e Empenhe-se. Ao Superintenden
te Estadual para prosseguimento. Data: 29.12.92. Nome da Autoridade:Ca -r-
los Gomes de Lima Sá. Cargo: Chefe do Serviço de Suprimentos e Serviços
Gerais.

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei 2.300/86 e
Decreto n 2 449/92. Nome da Autoridade: José Olavo Peixoto de Alencar .
Cargo: Superintendente Estadual no Ceará.
(0f,219 3/93)

Superintendência Estadual no Mato Grosso do Sul
ATO DECISÓRIO N9 117, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992

PR03ESS0.35092.003576/92 -78 - APROVO a dispensa de licitação
para a locação emergencial dos serviços de vigilância desarmada para o Edificio-,Sede
da ter, Ponta Fora e Tres Lagoas/MS, em favor da firma SEBIVAL - Segurança Bancaria,
Industrial e de Valores Ltda. e AUTORIZO o valor de Cr$-42.406.848,00 ( Quarenta e
Dois Milhões, Quatrocentos e Seis Mil, Oitocentos e Quarenta e Oito Cruzeiros), para
o período de 23.12.92 a 22.01.93, com Pandamento no Inciso Dl, artigo 22 do Decreto-
Lei r),2 2.300/86.

Em 23 de dezembro de 1992
ADAUTO RIBEIRO DE SOUZA

Chefe Serviço Sup. e Serviços Gerais-Substituto

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n9 2.300/86 e Decreto n2
449/92.

OSMAR IGNACIO DA FIGUEIREDO
Superintendente Estadual

ATO DECISÓRIO N9 119, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992
Processo 35092.003577/92-31 - SDL n2 159/92 - APROVO-a dispen-

sa de licitação para contratação de serviços de vigilância .sdesannada a serem presta-
dos nos predios onde se encontram instalados a Superintendencia Estadual, Divisão dc
Seguro Social, Postos de Benefícios e Unidade de Administração Local, em favor da SE
BIVAIe-Segurança Bancária, Industrial e de Valores Ltda. e AUTORIZO o valor de Cr$:-
300.221.028,00 (Trezentos Milhões, Duzentos e Vinte e Um Mil, Vinte e Oito Cruzeiros)
com fundamento legal no Inciso IV do arti go 22 do Decreto-Lei n2 2.300/86.

Em 23 de dezembro de 1992
EDEMAR CARNEIRO

Chefe de Divisão de Administração Patrimonial-Substituto

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n 9 2.303/86 e Decreto n2
449192:

OSMAR IGNACIO FIGUEIRO
Superintendente Estadual

(Of. n9 3/93)

Superintendência Estadual no Rio Grande do Sul •

DESPACHOS
REFERÉNdIA: Processo n4 35239.026963/92-16 - INEXIGIBILIDADE DE LICITA
ÇÃO SEI' No 01/92. ASSUNTO: Contratação de Serviço de Manutenção de Eleva
dores - Rua dos Andradas no 680. DECISÃO: Na forma_do exposto pelo Servi
ço de Engenharia e Patrimônio e tendo em vista o que determina o art. 24
do Decreto-Lei n4 2.300/86, RATIFICO o ato da Chefe da Divisão de Admi
nistração Patrimonial que autorizou a referida inexigibilidade de licita
ção. 2) Publique-se em BSL e DOU. 3) Ao Serviço de Engenharia e Patri65
nio em prosseguimento.
REFERENCIA: Processo no 35239.026929/92-88 - INEXIGIBILIDADE DE LICITA
ÇÃO SEI' No 02/92. ASSUNTO: Contratação de Serviço de Manutenção de Eleva
dores - Av. Bento Gonçalves n4 867. DECISÃO: Na forma do exposto	 pelo
Serviço de Engenharia e Patrimônio e tendo em vista o que determina o
art.24 do Decreto-Lei no 2.300/86, RATIFICO o ato da Chefe da Divisão de
Administração Patrimonial que autorizou a referida inexigibilidade de li
citação. 2) Publique-se em BSL e DOU. 3) Ao Serviço de Engenharia e Pa
trimanio em prosseguimento.
REFERÊNCIA: Processo rite 35239.027357/92-81 - INEXIGIBILIDADE DE LICITA
ÇÃO SEI' No 03/92. ASSUNTO: Contratação de Serviço de Manua.nção de Eleva
dores - DRT - Av. Mau& no 1013. DECISÃO: Na forma do expc to pelo Servi
ço de Engenharia e Patrimônio e tendo em vista o que determin . o art. 24

do Decreto-Lei nO 2.300/86, RATIFICO o ato da Chefe da Divisão de Admi
nistração Patrimonial que autorizou a referida inexigibilidade de licita
ção. 2) Publique-se em BSL e DOU. 3) Ao Serviço de Engenharia e Patrirda
ni em prosseguimento.
REFERENCIA: Processo no 35239.026962/92-53 - INEXIGIBILIDADE DE LICITA
ÇÃO SEP No 04/92. ASSUNTO: Contratação de Serviço de Manutenção de-Eleva
vedores - Travessa Mário Cinco Paus n4 20. DECISÃO: Na forma do exposto
pelo Serviço de Engenharia e Patrimônio e tendo em vista o que determina
o art. 24 do Decreto-Lei n4 2.300/86, RATIFICO o ato da Chefe da Divisão
de Administração Patrimonial que autorizou a referida inexigibilidade de
licitação. 2) Publique-se em BSL e DOU. 3) Ao Serviço de Engenharia e Pa
trimônio em prosseguimento.

MARIO CESAR MARTINS FERNANDEZ

/Of. n9 3/93)
	 Superintendente Estadual

Diretoria de Administração Patrimonial
e-DESPACHOS

AUTORIZO a dispensa de licitação para aquisição de álcool hidratado pa
ra viaturas do Instituto, em favor da PETROBRÁS DISTRIBUIDORAS S/A, no
valor de Cr$ 19.853.739,25 (dezenove milhões, oitocentos e 	 cinqüenta
e três mil, setecentos e trinta e nove cruzeiros e vinte e cinco cen-
tavos), com fundamento no inciso VIII e X do artigo 22 do Decreto-Lei
n 2 2.300/86, objeto do Processo n 2 35000.018451/92-98.

VAINER COSME AUGUSTO DE OLIVEIRA
Chefe do Núcleo Executivo de Administraçao Patrimonial

RATIFICO, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n 2 2.300/86, e Decre-
to n 2 449/92, a dispensa de licitação para aquisição de álcool hidrata
do para viaturas do Instituto, bem como,a despesa no valor de Cr$ 	
Cr$ 19.853.739,25 (dezenove milhões, oitocentos e cinquenta e três mil,
setecentos e trinta e nove cruzeiros e vinte e cinco centavos), auto
rizadas pelo Chefe do NUcleo Executivo de Administração Patrimonial,
objeto do Processo n 2 35000.018451/92-98, tendo em vista os pronuncia
mentos constantes no processo.

ARMANDO SILVIO DE BRITO
Diretor de Administração Patrimonial

(0f. .no 3/93)

Superintendência Estadual no Espirito Santo
DESPACHOS .

PROCESSO NO 35059.018695/92-31. Aprovo a dispensa de licitação para
execução de serviço do Sistema elétrico geral do Posto Especial de Be
neflcio, em favor da firma PROJEL ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA e AUTORT
ZO o valor de Cr$ 104.749.400,00 (cento e quatro milhões, setecentos
e quarenta e nove mil, quatrocentos cruzeiros), com fundamento no ia
ciso IV do artigo 2,2 do Decreto-Lei no 2.300/P

Em 28 de dezembro de 199-2
SILVIO JOSÉ VSCOV/

Chefe do Serviço de Engenharia e Patrimônio

Ratifico o ato acima, nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei 	 no
2.300/86 e Decreto no 449/92.

MÁRIO LOCO LEITE
Chefe da Divisão de Administração Patrimonial

(Of. n9 3/93)

Superintendência Estadual no Paraná

PROCES:A N 2 SW83.029056/92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência 	 na
02/92. AUNTC. : Alienação do imóvel da Rua XV de Fevereiro esquina COR
Rua Paraíba, lotes 10 a 12, na cidade de Cornálio Procopio/PR. DECISÃO er
27-8-92: De acordo com as disposições contidas no item 26 da RS/INSS n2
98, de 08-C-92, 1 - HOMOLOGO o julgamento da Comissão de Licitação, ins-
tituída pela FT/INSS/DE/PR n 2 130, de 10-6-92, constante das fls 106 do
processo. 2 - Publique-se. 3 - A Comissão de Licitação para afixação do-
Mapa de Apura-ao, nos termos do item 26 da RS/INSS n 2 98/92, abrindo-se
o pra'.:o de dois dias para recurso, conforme prevê o art. 41 do Decreto
n2 73140, de 09-11-73. 4 - Decorrido o prazo legal, sem ocorrencia de re
curso, retorne para procedermos a adjudicação do imóvel.
PROCESSO 11 9 35183.029069/92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: . Concorrência n2
02/92. ASSUNTO: Alienação do imóvel da Rua Antonio Russo, lota 13, qua-
dm Or., na cidade de Ponta Grossa/FR. DECISÃO em 27-8-92: De acordo com
a2 dlsweJiçã'es contidas no item 26 da RS/INSS n2 98, de 08-6-92, 1 - HO-
MOL' u julgalento da Comissão de Licitação instituída pela PT/INSS/DE/
PR n 2 10, de 10-6-92, constante das fls. 106 do processo. 2 - Publique-
-se. 3 - Comissão de Licitação pari afixação do Mapa de Apuração, nos
termos do item 26 da RZ/INSS n2 98/92, abrindo-se o prazo de dois dias
para recurso, conforme prevê o art. 41 do Decretd n 2 73140, de 09-11-73.
4 - L'ecorrido o prazo legal, sem or=ância de recurso, retorne para pro
cedermos a adjudicação. •
iROCE=0 Ne 351 J...:3.029067/92. M0W1: i:Ar:E DE LICITAÇÃO: Concorrência n2
02/92. A:SUNTO: Alienação de imovel ::ito a Rua Barão do Rio Branco, lote'
7, guadra 97, em Rolândia/FR. DECISr', ,m 27-8-92: De acordo com as dispo
siçoes contidas no item 26 da RS/IN 	 a" 98, de 08-6-92, 1 - HOMOLOGO o
julgamento da Comissão de Licitação, in2[Itulda pela PT/INSS/DE/PR	 n2
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130, de 10-6-92, constante due ILe.	 2	 `
À Comissão de Licitação para afix.) do Mar'3 	 Apuraç'í, ,	 tui	 d(
Item 26 da R:VINSS n 2 98/92, abr::À:-se o pr	 de dois dia para recta-
s°, conforme preve o art. 41 do Locr.fto n2 7:+1 :-, de 09-11-3. 4 - te.J
rido o prazo legal, sem ocorrenci 	 proceder'-''
a adjudicação do imóvel.

R.:Jcn:E
:. uporintr . lente Est,Id_al

(Of. n9 3/93)

Superintendência Estadual em Santa Catarina
DESPACHOS

Ref.: Processo n 2 35346.0O5423/92-45. INTERESSADO: Divisão de Recursos Huma-
nos. ASSUNTO: Contratação de Instrutor externo para ministrar c tema ÉTICA COMPORTA -
MENTAL, integrante do MODULO BÁSICO do Programa da 2 2 ETAPA CO PROCESSO SELETIVO para
Fiscal de , Contribuições Providenciarias, conforme Edital n 2 06/92, publicado no DOU
de 28.12.92. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigivel, nos termos do Art. 23, Inciso II do
DL n 2 2.300/86. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Considerando o que preceitua o Art. 23, Inciso
II do Decreto Lei n 2 2.300/86 e o Parecer da Procuradoria Estadual constante dos au -
tos.. DECISÃO: Ed face do pronunciamento da Procuradoria Estadual acima mencionado e
com base no artigo 204, inciso VI, da PT/INSS/GM 458/92, APROVO a referida contra -
tação, bem como autorizo a despesa no valor de CR$ 5.600.000,00(Cinco milhões e seis-
centos mil cruzeiros), em favor da instrutora MARISTELA 1URATI COSTA. PUBLIQUE-SE. Ao
Sr. Superintendente Estadual, solicitando ratificação.

MARLETE JOANA GONÇALVES SANTANA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

	

RATIFICO, nos termos do Art. 24 do Decreto-Lei n 2	2.300186,
subitem 2.1 da RS/INSS/PR n 2 046/91, a inexigibilidade de licitação 	 e
autorização da Chefe de Divisão de Recursos Humanos, referente a despe-
sa da contratação da instrutora externa MARISTELA TURATI COSTA, para
ministrar o tema ÉTICA COMPORTAMENTAL, 16 horas, no Projeto n 2 01/93-22
ETAPA DO PROCESSO SELETIVO para Fiscais de Contribuições Providenciarias
devendo a presente ser publicada em DOU, conforme determina o Art. 	 72
do Decreto 449/92.

FLORIANO JOSÉ MARTINS
Superintendente Estadual

(Of. n9 3/93)

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 4 DE JANEIRO DE 1993

Ne 1 - Proc. n2 160.5U/82-DEPARTAMENTO DE TELECCMUNICAÇÕES DO ESTADO DA BAITIA4ITEIBA,
RTV, ITORORÓ/BA.Revoga a Portaria DENTEL DR/SDR n 2 371, ds18.E6.84.

NP 2 -Proc.n2 160.520/82 -DEPARTAMENTO DE TELECEMUNICAÇõES DO ESTA:01141121-11A-DETELBA,
RTV,ITAMBÉ/BA.Revoga a Portaria DENTEL DR/SURrft Y:8,cb 19.C6.84.

R? 3 -Proc. 160.027/83 -DEPARTAMENTO DE TELECCMUNICAÇõES DO ESTADO DA BAHIA-DEILLBA,
RTV, MACARANI/BA.Revoga a Portaria DENTEL DR/SDR n 2 374, de 09.07.84.

N94 -Proc. 160.181/83 -DEPARTAMENTO DE TELECCMUNICAÇõES E0 ESTADO DA BAHIA-DETELBA,
RTV, PINDAI/BA.Revoga a Portaria DENTEL DR/SDR n2 255, de 19..04.83.

N9 5 _Proc. 160.177/83-DEPARTAMENTO DE TEJECCMUNIOAÇõES DO ESTADO DA BAHIA-DETELBA,
RTV,PRESIDENTE JÂNIO QUADROS/BA.Revoga a Portaria DENTEL DR/SDR n 2 202 ,de 15.04.83 .

N9 6 -Proc. n2 160.9E8/80 . - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO-RTV, BRUMADO/BA.Revoga
' a Portaria DG/DENTEL n2 1057, de 23.03.81.

N9 7 -Proc. n2 160.247/62-PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPOÃ-RTV, IBIRAPOÃ/BA.Revoga
Portaria DENTEL DR/SDR n2 448, de 28.08.82.

N? 8 Proc. n2 160.021/81-PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAIRA-RTV, UBAÍRA/BA. Revoga a
Portaria DG/DENTEL n 2 1354 e 1355, de 07.04.81.

N9 9 -Proc. n2 160.261/82-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA-RTV, SANTANA/BA. Revoga a
Portaria DG/DENTEL n 2 1445, de 22.06.82.

N9 10 -Proc. ri: 160015/81- PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPITANGA-RTV, ITAPITANGA/BA.Re
voga a Portaria DG/DENTEL n2 1144, de 25.03.81.

NP 11 -Proc. n2 160.502/80-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ-RTV, ITAGIBÁ/BA. Revoga a
Portaria DG/DENTEL n2 2549, de 21.10.80.

N9 12 -Proc. 160.521/82-DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICAÇõES DO ESTADO DA BAHIA-DETELBA,
RTV, ITARANTIM/BA:Revoga Portaria DENTEL DR/SDR n e 754, de 22.11.84

(Of. n9 2/93)	
HUGO NAPOLEÃO

BIBLIOTECA MACHADO DE ASSIS
Consulte nossas publicações: Coleção das Leis do Brasil, Revista Trimes-
tral de Jurisprudência do STF e outras.
Horário de atendimento: 7:30 às 19:00h.
Informações: Imprensa Nacional - SIG - Quadra 06 - Lote 800

Brasília-DF - CÈP: 70604-900 - Fone: (061) 321-5566
R. 300 e 301 ou 226-6678

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
Junta Comercial do Distrito Federal

DESPACHOS DE 28 A 30 DE DEZEMBRO DE 1992

DocumentosDEFERIDOs : *** Firma Individual:Registro ***:92/011
6892 bILVIO TRISTAO DE 60001,92/0141005 IRACEMA BATISTA ELEUTERI0,92/
0423612 PEDRO JACOME OLIVEIRA,92/0432867 M L OLIVEIRA ALENCAR,9ã/0438
601 BELQUIS DE SOUSA LIMA,92/0441009 BEATRIZ MARIA DA CONCEICAO SOUZA
,92/0441963 MARIA DAS GRACAS PEREIRA RIBEIR0,92/0442200 SHIRLEY ROCHA
10E BRIT0,92/0442226 MARLENE DIVIVA DE OLIVEIRA LIMA,92/0442498 DORA

NEVES PINHEIR0,92/0442510 ZULEICA PINHEIRO DAS NEVES,92/0442536 RUY'R
ODRIGUES DA ROCHA,92/0443333 ROBERTO MARTINS DUARTE,92/0444059 JOAO 8
ERNARDO DE SOUZA MATERIAIS PARA CONSTRUCA0,92/0444849 COSME DAMIAO SA
RMENTO DE SOUSA,92/0445730 LUDENBERG GOMES DE CARVALH0,92/0446264 LEN
IR MIRANDA DA SILVA,92/0448240 FRANCISCA BRITO'DE SOUSA:*** Firma Ind
ividual:Anotacoes ***:92/0116280 JOAO GONCALVES DA SILVA SERRALHERIA,
92/0435467 MARIA SOLANGE SOARES DA SILVA,92/0438350 EDITHE ETELVINA L
IRA,92/0440622 PEDRO OLIVEIRA DE SOUZA,92/0443206 JOSE CAETANO SOBRIN
H0,92/0447376 CLEONICE SOLANGE DA SILVA,92/0447775 MANOEL LUIZ COLEM
LOPES,92/0449220 CICERT MOURO DE OLIVEIRA** Sociedade Limitada - LT
DA:Contrato ***92/0140637 SCALLA COMERCIO DE TINTAS LTDA,92/0141102
PANIFICADORA E CONFEITARIA DO SITIO LTDA,92/0141218 PANIFICADORA E CO
NFEITARIA PAO DE MINAS LTDA,92/0398421 OLIVEIRA SOARES ELETRONICA E T
ELECOMUNICACOES LTDA,92/0415148 ACOUGUE E MERCEARIA PIAUI LTDA,92/041
8155 C.O.F.B. CENTRO DE OTORRINO E FONOALDIO DE BRASILIA LTDAA LTDA,9
2/0418287 EBM CONSULTORIA E IMOBILIARIA LTDA,92/0419623 SISTEMAS DIGI
TAIS SNEMOMETRICOS E GRAFICOS LTDA,92/0427316 VERDURAS DO MINERO LIDA
,92/0432140 PHAGUIANNY CONFECCOES LTDA,92/0432581 BIG BULL DISTRIBUID
ORA DE CARNES E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA,92/0434975 CONFECCOES BRECH
O LTDA,92/0435378 BHS COMERCIO SERVICOS REPRESENTACOES LTDA,92/043564
5 REPRESENTACOES DE CALCADOS SAO JUDAS TADEU LTDAA,92/0436862 CARIZZI

& OLIVEIRA LTDA,92/0436919 BARATA° DO PARA CHOQUE E SUSPENSA° LTDA,9
2/0437923 INSTITUTO DE BELEZA MESSIAS E DUTRA LTDA,92/0438555 BALLON
CAFE.BAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,92/0439691 DOMINGAS P. TOLEDO & C
IA LTDA,92/0439870 CARVALHO & SANTOS LTDA,92/0440045 GOMIDES & ALVES
LTDA,92/0441157 CI CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA,92/0441173 PSI- CO
NSULTORIA EM INFORMATICA LTDA,92/0442080 ACEBERG AR CONDICIONADO COME
RCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA,92/0442129 VIVER TURISMO LTDA,92/04
42455 PAINIFICADORA E CONFEITARIA BOM PALADAR LTDA,92/0443176 PS MOLA
• E SUPRIMENTOS AUTOMOTIVOS LTDA,92/9443982 I D S SISTEMAS E SERVICOS

LTDA,92/0445225 COMERCIAL DE ALIMENTOS EMIL LTDA,92/0446400 MANTEL T
ELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDAA,92/0446469 ATACADA° DE BEBIDAS GO .
NCALVES LTDA,92/0446892 MERCEARIA E PANIFICADORA UBAPORANGA LTDA,92/0
446949 TOQUE DE AMOR COMERCIO DE CONFECCOES LTDAS,92/0447430 TREINE A/ -
SSESSORIA EM INFORMATICA LTDA,92/0447708 ABREUS - CAR LAVAGEM E LUBRX
FICACAO LTDA,92/0448119 ELETROBOMBAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,9
2/0448348 FRIGOMINAS DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA,92/0418372 . TALHER O
E PRATA COMERCIO REPRESENTACOES LTDA,92/0448640 ELETRICA BRAS LUZ LTD
A:Km* Sociedade Limitada - LTDA:Alteracoes ***:92/0139299 PIZZARIA CH
INA LIDA - ME,92/0139701 GAMA COMERCIO DE LOUCAS LTDA,92/0140475 COS
AS DA TERRA FRUTAS E VERDURAS LTDA,92/-0140661 NOVAS & PONTEVEDRA LIDA
,92/0140696 B. S. K. ENGENHARIA ELETRICA LTDA,92/0140920 RECOMAR MATE
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA,92/0395090 PAPELARIA ARTPEL COMERCIO E REP
RESENTACOES DE PAPEIS LTDA,92/0395104 PAPELARIA J. FREIRE LTDA,92/(39
8383 HOSPITAL SANTA MARTA LTDA,92/0400817 SAMARTINO SILVEIRO CONFEC
COES LTDA,92/0403794 COLINA CONSERVADORA NACIONAL LTDA,92/041.3625 III
QUIRA TURISMO LTDA,92/0421857 IMOBILIARIA ANAPOLIS LTDA,92/0422705 JA
NELA INDUSTRIA E COMERCIO DE CORTINAS E DECORACOES LTDA,92/0424899 AR
TE FRIA CONGELADOS E ACESSORIOS ALIMENTICIOS LTDA,92/0425402 MOCA LAN
CHES LIDA,92/0428150 SOLIDA PAPEIS LTDA,92/0428975 CIBRAS EMPRESA DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,92/0430511 REAL ADMINISTRADORA DE SERVICO
• LTDA,92/0430554 REAL SERVICE MECANICA LTDA,92/0430660 ALO PAPELARIA

LTDA,92/0430767 SERRARIA LANDY INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E MA
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA,92/0433014 ALTERNATIVA EMPREENDIMENTOS I
MOBILIARIOS LTDA,92/0433510 MITSAM.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CON
STRUCOES LTDA,92/0433570 BAZAR CASTELINHO ' LTDA,92/0433820 MITSAM COME
RCIO EXTERIOR E INFORMATICA LTDA,92/0434118 TUTTI-FRUTTI PRESENTE'S,92
/0435173 LANCHONETE E SORVETERIA PARAISO LTDA,92/0435610 BRASHOCK SOM

LTDA,92/0436072 SONARI DEPOSITO DE ARRUDAS E BAR LTDA,92/0436595 EL
ETRONICA FLAPETA COMERCIO E REPRESENTACAO SERVICOS LTDA,92/0436641 RE
NOMA(4UI RENOVADORA DE MAQUINAS LTDA,92/0437290 DISTRIBUIDORA RIO BRAN
CO DE ALUMINIO LTDA,92/0437338 THIESSEN ti SILVA LTDA,92/0437443 REY D
O PAO DE QUEIJO LrDA,92/0437745 CONSTRUTORA ENGEFORT LTDA,92/0437753
GUIA AUTO PECAS E SERVICOS LTDA,92/0437826 MONTARO COMERCIO DE EMPBAL
AGENS LIDA ME,92/0438059 CAMPO COMERCIAL DE ALIMENTOS E TRANSPORTES L
TDA,92/0439594 GERAL REGULAGEM E COMERCIO DE VEICULOS LTDA,92/0439900

MAROT LANCHES LTDA,92/0439934 ART AND GENERAL TRADING LTDA,92/044022
3 MALHARIA FABIANA LTDA,92/0440541 ORGANIZACAO YUCHA DE CABELEIREIRO
LTDA,92/0440614 RAIZA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA,92/0440649 CITECD
AP CONSULTORIA TREINAMENTO SISTEMAS E SERVICOS LTDA,92/0440961 PANIFI
CADORA LAUDICE LTDA,92/0441149 M. KHODR COMERCIO DE ROUPAS LTDA,92/04
41181 VIDEO ARTE COMERCIO REPRESENTACOES E LOCACOES LTDA,92/0441220 C

& D INFORMATICA E ELETRONICA LTDA,92/0441432 UNIDEM UNIDADE DE DERMA
TOLOGIA LTDA,92/0441653 FERRAGENS J. K. 'LTDA,92/0441700 AGRO AVICULTU
RA BRAZLANDIA LTDA,92/0441955 CONCHA IRES LANCHONETE LTDA,92/0442323
SOMA SERVICOS DE PESQUISA DE OPINIAO E MERCADO LTDA,92/0442382 ESCOLI
NHA INFANTIL FADA MADRINHA LTDA,92/0442420 PARANA EXPORT INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA,92/0442587 FACILITA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,9
2/0442609 PAPELARIA RIG COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/0442625 C.
1). V. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/0442633 C. D. V. COMERCIO E R
EPRESENTACOES LTDA,92/0442668 TELE CLUBE PRIVE EQUIPAMENTOS ELETRONIC
OS LTDA,92/04-'2676 COMSIX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA,92/0442684 CONST
RUTORA HERCO5 1 •DA,92/0442722 MACHADO PIMENTEL LTDA,92/0442730 BOCA

DE FORNO lAR ,ESTAURANTE E CONFEITARIA LTDA,92/0442749 CLASSIC A COI
FFEUR LTDP 92/0442803 VERT ENGENHARIA E COMERCIO LTDA,92/0442927 BAR
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E LANCHONETE AURELIMA LTDA,92/0442986 ELETROFERR TINTAS E FERRAGENS L
TDA,92/0442994 UNI TECH INFORMATICA LTDA,92/0443010 SOJA COMERCIO REP
RESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,92/0443060 M & M CONSULTORIA
E CONTABILIDADE LTDA,92/04431.92 DELCAR PECAS E SERVIÇOS LTDA,92/04433
46 BRASILIA COMERCIO DE ARTIGOS PARA NOIVAS LTDA,92/0443419 CLINICA M
EDICA PRONTO ATENDIMENTO LTDA,92/0443699 CB - DROGARIA DA PMDF LTDA,9
2/0443737 BIZZ COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA,92/0443796 CONSTRUTORA
LIMEIRA LTDA,92/0443818 RODRIGUES LOPES CONSTRUTORA LTDA,92/0443818 R
ODRIGUES LOPES CONSTRUTORA LTDA,92/0444016 BAR E LANCHONETE MEIRELES
LTDA,92/0444091 TOCANTINS AGROPECARIA LTDA,92/044411.3 ADLER ASSESSORA
MENTO EMPRESARIAL E REPRESENTACOES LTDA,92/0444121 INEL IMOBILIARIA N
ACIONAI E EMPREENDIMENTOS LTDA,92/0444130 TREVO PRODUTOS ALIMENTICIO
LTDA,92/0444172 TELETELB TELECOMUNICACOES BRASILIENSE COMERCIO E REPR
ESENTACOES LTDA,92/0444210 NEUROCLINICA LTDA,92/0444229 COBRA CENTRO
ODONTOLOGICO DE BRASILIA ITDA,92/0444237 WILL TOUR AGENCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA,92/0444261 MAGRIFFE COMERCIO DE CONFECCOES,92/0444547
BRADIPE AUTOPECAS E ELETRICA LTDA,92/0444601 BAR E LANCHONETE FRUT'S
BURGER LTDA,92/0444792 BANANAS ROUPAS E ACESSORIOS LTDA,92/0444938 R

EFRIPECAS REFRIGERACAO LTDA,92/0444954 TELCOM ADMINISTRACAO COMERCIO
É SERVICOS DE TELEFONIA LTDA,92/0444997 NOBRE CONSTRUCOES COMERCIO C
SERVICOS LTDA,92/0445101 C/NOTICA COMERCIO E INDUSTRIA DE MATERIAL OT
ICO 1.TDA,92/0445136 FUNERARIA UNIVERSAL LTDA,92/0445160 CAENGE CONST
RUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA LTDA,92/0445179 HOTEL DE TURISMO-DAS
NACOES LTDA,92/0445241 ALIANCA ELETRICIDADE E COMERCIO LTDA,92/04460
00 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROQUE SANTEIRO LTDA,92/0446132 GIAMPIETRO
'S PROMOCOES ASSESSORIA E VENDAS LTDA,92/0446310 MERP MANUTENCAO DE E
SQUADRIAS'E REFORMAS PREDIAIS LTDA,92/0446345 AAAABCE A AUTENTICA ADM
• EM ASSSIST. DE BSB EM CONS. DE GEL. E MAQ. LAV. MAOSUL,92/0446396 A
AAEB AGORA A ASSISTENCIA DE ELETRODOMESTICOS BRASCON LTDA,92/0446442
HOTEL STO MORITZ LTDA,92/0446590 APOIO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO L
TDA,92/0446612 AP MOTOMANIA AUTO PECAS E OFICINA PARA VEICULOS LTDA,9
2/0446760 GRAFI-CA E EDITORA ITAMARATI LTDA,92/0446787 PROGRAF PRODUTO
• GRAFICOS LTDA,9210446833 LIVRARIA ARVORE DA VIDA LTDA,92/0447120 KE
LLVIN AR CONDICIONADO E ELETRICIDADE LTDA,92/0447210 BAR E RESTAURANT
E FIORENTINO LTDA,92/0447597 REAL EXPRESSO LTDA,92/0447597 REAL EXPRE
SSO LTDA,92/0447759 SOS ASSEIO E CONSERVACAO LTDA,92/0447864 KARSERV
COMPUSTIVEIS LUBRIFICANTES E SERVICOS LTDA,92/0447902 KI BALAS E BOMB
ONTLIDA,92/0447961 DF VEICULOS LTDA,92/0449298 A. S. V. ASSESSORIA N
EGOCIOS E REPRESENTACOES LTDA:*** Sociedade Limitada - LIDA:Incorpora
cao ***192/0438504 RETIFICA DE MOTORES SABONET LTDA,92/0438512 SO VEI
CULOS _LTDA:•** Sociedade Limitada - LTDA:Cisao parcial ***:92/0447058
PROPEG BRASIL PROPAGANDA LTDA:*** Sdciedade Limitada - LTDA:Distrato
***:92/0115926 AUTO REGULADORA FRAZAO LTDA ME:*** Sociedade Limitada

LTDA:Abertura de Filial de Outra UF ***:92/0434410 MR FERNANDES &
CIA LTDA,92/0445071 BROADCAST TELEINFORMATICA LTDA:*** Sociedade Limi
tada - LTDA:Alteracoes ***:92/0430554 REAL SERVICE MECANICA LTDA.92/0
430554 REAL SERVICE MECANICA LTDA:*** Sociedade Limitada - LTDA:Encer
ramento de Filial ***:92/0439209 LIVRARIA TECNICA LTDA:*** Sociedade
Limitada - LTDA:Altêracoes ***:92/0442005 LOFERBRAZ FERRAGEM E MATERI
AL PARA CONSTRUCAO LTDA,92/0445101 •CINOTICA COMERCIO E INDUSTRIA DE M
ATER1AL OTICO LTDA:***.Sociedade Anonima - SA:Documentos de S.A. ***:
92/0444962 BRB - BANCO DE BRASILIA S/A,92/0444970 BRB - BANCO DE BRAS
ILIA S/A::*** Sociedade Anonima - SA:Documentos de S.A. ***:92/0426069
CASA PLANETA BRASILIA S/A MAQUINAS FERRAGENS E AGROPECUARIA,92/04443

42 CLM EMPRESA AOROPECUARIA S/A,92/0444369 CLM EMPRESA AGROPECUARIA S
/A,92/0444407 CLM EMPRESA AGROPECUARIA S/4,92/0444440 CLM EMPRESA AGR
OPECUARIA S/A,92/0444474 CLM EMPRESA AGROPECUARIA S/A,92/0444482 CLM
EMPRESA .AGROPECUARIA SIA,92/0444490 CLM EMPRESA AGROPECUARIk S/A,92/0
444504 CLM EMPRESA AGROpECUARIA . S/A,92/0444512 CLM EMPRESA AGROPECUAR
IA S/A,92/0444520 CLM-EMPRESA AGROPECUARIA S/A,92/0445004 B. B. LEAST
NO S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL,92/0445012 B. B. BANCO DE INVESTIMENTO
S/A,92/0445020 B. B. FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIME
NTO **Arquivamento de outros documentos de interesse da empresa ***
:92/0443044 EX1TUS CONSULTORIA E PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA ***:Mic
roempresa:Enquadramento ***;92/0436889 LANCHONETE E SORVETERIA PARAIS
E LTDA,92/0437877 PANIFICADORA E CONFEITARIA ZANETTI LTDA ***:Microem
Presa:Desenquadramento ***:92/0434495 PAPELARIA A & J COMERCIO DE PAI'
EIS LTDA,92/0446370 EFERLI INFORMATICA LTDA ME ***:Documentos em E X
IGENCI k: ***:92/0116990; 92/0117015; 92/0138900; 92/0140114; 92
/0140351: 92/0140394; 92/0140483; 92/0140599; 92/0140769; 92/0141021;
92/0141048; 92/0141099; 92/01.41226; 92/0141307; 92/0220509; 92/0303V
86; 92/0402615; 92/0403891; 92/0405355; 92/0407781; 92/0403524; 92/04
16349; 92/0420249; 92/0421326; 92/0422829; 92/0426697; 92/0427308; 92
/0430040; 92/0430473; 92/0430511; 92/0430660; 92/0433561; 92/0434282;
92/0435270; 92/0435378; 92/0435670; 92/0435807; 92/0436650; 92/04371
17; 92/0437273; 92/0437621; 92/0437940; 92/0438083; 92/0438105; 92/04
38377; 92/0439047; 92/0439101; 92/0439560; 92/0439659; 92/0439969; 92
/04399931 92/0440223; 92/0440819; 92/0440843; 92/0440959; 92/0440767;
92/0440991; 92/0441076; 92/0441084; 92/0441114; 92/0441122; 92/04411
81; 92/0441335; 92/0441360; 92/0441386; 92/0441530; 92/0441602; 92/04
41629; 92/0441696; 92/0441742; 92/0441750; 92/0441947; 92/0442030; 92
/0442161; 92/0442366; 92/0442390; 92/0442404; 92/0442447; 92/0442552;
92/0442579; '92/0442595; 92/0442641; 92/0442692; 92/0442838; 92/04429
27; 92/0443010; 92/0443079; 92/0443168; 92/0443230; 92/0443320; 92/04
43567; 92/0443591; 92/0443664; 92/0443710; 92/0443745; 92/0443761; 92
/0443770; 92/04437813; 92/044381B; 92/0444105; 92/0444148; 92/0444245;
92/0444270; 92/0444296; 92/0444300; 92/0444385; 92/0444539; 92/04445
63; 92/0444610; 92/0444644; 92/0444709; 92/0444768; 92/0444806; 92/04
45098; 92/0445187; 92/0445195; 92/0445284; 92/0445713; 92/0445721; 92
/0445772; 92/0445780; 92/0446000; 92/0446078; 92/0446116; 92/0446213;
92/0446299; 92/0446302; 92/0446337; 92/0446345; 92/0446388; 92/04464
00; 92/0446493; 9210446540; 92/0446566; 92/0446604; 92/0446620; 92/0:
46639; 92/0446752; 92/0446809; 92/0446817; 92/0446868; 92/0446876;
/0446914; 92/0446949; 92/0447015; 92/0447023; 92/0447066; 92/0447W/4?
92/0447171; 92/0447236; 92/0447252; 92/0447287; 92/0447309; 92/0 V2
33; 92/0447350; 92/0447368; 92/0447422; 92/0447503; 92/0447570: 92/04
47791; 92/0447821; 92/0447880; 92/0447970; 92/0447988; 92/0447996: "2
/0448003; 92/0448151; 92/0448275: 92/0448313; 92/0443380; 92/044862,.
92/0448653; 92/0448720; 92/0448763; 92/0448780; 92/04481352; 92/04,-.8C
79; 92/0448968; 92/0449018; 92/0449042; 92/0449069; 92/0449077: 92/01
49085; ***:Documentos INDEFERIDOS: ***:92/0140203;

PAULO HENRIQUE GOMES DA CRUZ
Secretãrio-Geral.

(of.. n9 4/93)

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 2, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

	

O Ministro de Estado de Minas e Energia, no uso de 	 suis
atribuições,	 tendo	 em	 vista o que	 consta	 do	 Processo	 nO
29000.001700/92-68, e

Considerando o que dispõem o Decreto no 73.102, de 07 de
novembro de 1973, e as Portarias Ministeriais nOs 350, de 17 de março
de 1977, 1.736, de 21,, de dezembro de 1982, 179, de 25 de agosto de
1991, 329, de 23 de dezembro de 1991, e a Portaria ONAEE no 350, de 23
de dezembro de 1931 , resolve:

Art. IP Fixar os valores constantes da tabela anexa,
relativos às cotas do mês de dezembro de 1992, a serem recolhidos at4 o
dia 10 de janeiro de 1993, à Conta de Consumo de Combustíveis fósseis
- CCC - Sistemas Isolados, pelas em p resas concessionárias do serviço
público de energia elétrica que compõem os Sistemas Interligado. das
Regiões Sul/Sudeste, Norte/Nordeste e Sistemas Isolados e ' que integram
o Grupo Coordenador para Operado Interligada - GCOI, Comitê
Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON e o Grupo Tácnica
Operacional da Regiào Norte - GTON.

Art. 20 Os valores e que se refere o art. 12 serio
reconhecidos no custo do serviço de cada concessionária pelo
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica --ONAEE.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor .na data de sua
publicado.

PAULINO CÍCERO DE VASCONCELLOS

ANEXO

RATEIO DAS COTAS DE GGG - SISTEMAS ISOLADOS

VALORES EM CR$

COTAS

. SISTEMAS. ISOLADOS

24.396.1:133.715,,43
3.611,098.306',04
17.340;797.639,52
4.220.206.722,14

10.909.585.521,92
41.283.556.877,58

334.051.244,53
3.185.552.102,49
1.872.917.182,29
5.001.758,515,34
8.573.574,113,74
5.121.185.029,53
8,705.087.088,19
11.329.555.152,99
1.525.725.927,01

955.321,747,59
, 5.037.497.355,75
4,979.012.893,99
384.789.530,07
258.335.990,53

35.154.798.345.18
5.084,089.673,23
381.572.152,42

1.293.900.499,90
4.299.470.334,10

555.787.392,10
2.835.795.502,45
1.293.114.435,45
1.055.235.755,94
1.235.273.32E1,26
1.017.705.271,45
5.453.257.778,84
5.492.723.205,24

225.109.351,347,33

PORTARIA N9 3, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas
atribuições, resolva:

Art. 12 - Reajustar as Tarifas de Fornecimento praticadas
pelos Concessionários do.Serviço Público de Energia Elétrica, conforme
os quadros em anexo e as disposições a seguir.

Art. 212 - As referidas tarifas do incluem tributos,
estando, portanto, sujeitas à incidência -adicional dos mesmos, quando
couberem, na forma da legislado vigente.

Art. 30 - As tarifas e demais condições constantes da
	 te Portaria *aliciar-se-40 aos fornecimentos efetuados a partir
da data de sua publicado, obedecendo-se ao calendário de faturamento

!Empresas

ICEMIG
1ESCELSA
!LIGHT
ICERJ
ICPFL
!ELETROPAULO
!FURNAS
10ELG
ICE°
10ELESC
!CESP
!GERAI
!COPEL
ICEEE
IENERSUL
IELETROACRE
!CEAR •
!CERON
ICEA
ICES
!ELETRONORTE
!CELPA
!CELTINS
!GERAR
ICELPE
!CEP1SA
100ELCE
ICOSERN
!SAELPA

!ENERGIPE
ICOELEIA
ICHESF

!TOTAL
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mensal do concessionário,	 conforme p revisto no item 25 das Instruções
.S.	 Gerais do Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica e no

art. 36 da Portaria DNAEE no 222, de 22 de dezembro de 1987.

Art.	 412 - Tarifas Convencionais - As 	 tarifas aplicáveis aos
1.	 fornecimentos às	 unidades	 consumidoras dos Grupos	 A e ES, nos5	 sistemas elétricos interligados,	 são as constantes do quadro A, em
1	 anexo,	 r 	 Irado o disposto nos artigos 13 e 14 desta Portaria.

f.	
Parágrafo único -	 A,. tarifas fixadas para os Subgrupos A2.e

43,	 no referido quadro A,	 aplicam-sa exclusivamente	 às	 unidades
consumidoras em sistema elétrico isolado.	 Aos consumidores desses
subgrupos,	 atendidos	 por	 sistema elétrico interligado, 	 aplicam-se
as tarifas constantes	 dos quadros C,	 O, E,	 F, G e H,	 em anexo,

1	 conforme a Portaria DNAEE nO 33, de 11 de fevereiro de 1988.1

1	 DEMANDA
1	 (Cr$/kW)

1	 128.242,54

CONSUMO	 1
(Crf/MWh)

1
SUBGRUPO

A3	 (69 kV)
322.637,29

A3a (30 kV a 44 kV) 44,447,58

46.120,53

68,073,96

651.184,44
44 (2,3 kV a 25 kV) 675.181,20
AS (Subterrâneo)

706.571,84
81-CLASSE RESIDENCIAL:

Consumo mensal ate 30 kWh	 332.679,33
Consumo mensal de 31 a 100 kWh 	 717,138,16
Consumo mensal de 101 a 200 kWh 	 1	 1.117.737,64
Consumo mensal acima 200 kWh 	 l 1,453.95742

Art. 52 - A apuração do importe das contas de fornecimento
de	 energia elétrica às unidades consumidoras, relacionadas no quadro
5,	 em anexo,	 atendidas por	 sistema termico	 isolado, 'será efetuada
mediante a aplicação	 das tarifas constances do quadro A, em anexo,
acrescidas dos respectivos valores do referido quadro B.

	

Parágrafo único -	 às unidades consumidoras	 industriais e
comerciais,	 com • consumo	 mensal	 inferior	 ou igual a 30 (trinta)
kWh, 'bem como às unidades consumidoras das demais classes não
mencionadas no referido quadro 5, aplicar-se-ão somente as tarifas
constantes do quadro A, em anexo, e os'descontos a que se referem os
urtigas 13 e 14 desta Portaria,

52-CLASSE RURAL	 790,553,79
83-DEMAIS CLASSES	 1 1,261.261,04
64-CLASSE ILUMINAÇAO PUOLICA

54a - Rede de Distribuição 	 641.852,98
B4b - Bulbo da Lâmpada 	 704,473,59

84c - Nivel de IP acima do Padrao	 1	 1,043,663,91

QUADRO El

VALOR ADICIONAL A TARIFA CONVENCIONAL
Art.	 82 -	 Tarifa Horo-sazonal 	 Azul	 -	 às	 unidades

consumidoras que satisfaçam ao disposto no art. 62 da Portaria DNAEE
reci 033, de	 11 de f 	 iro de	 1988,	 aplicar-se-ão	 as	 tarifas
constantes doa quadros C e D, em anexo, 	 ressalvado o disposto nos
artigos 13 e 14 desta Portaria.

UNIDADES CONSUMIDORAS DE SISTEMAS	 1	 CONSUMO
TERMLCOS ISOLADOS	 I (Cril/MWh)

RESIDENCIAL, consumo maior que 30 kWh I	 178.990,47

INDUSTRIAL, consumo mensal entre 31 e 2.000 kWh 	 I	 58.751,52
Parágrafo único - As tarifas relativas ao subgrupo AS, do

referido quadro C, são a p licáveis às unidades consumidoras que
satisfaçam as condiçdles estabelecidas no art. 64 da Portaria ONAEE no
222, de 22 de dezembro de 1987.	 •

INDUSTRIAL, consumo mensal maior que 2.000 kWh 	 I 115.275,96

COMERCIAL, SERVIÇOS E OUTRAS ATIVIDADES, consumo mensall 212,823,03
maior que 30 kWh

,	 .

r
Art.	 72 -	 Tarifa Moro-sazonai	 Verde' -	 As unidades

consumidoras	 que	 satisfaçam	 ao	 disposto no art. 70 da Portaria
MIAU no 33; de 11 de fevereiro de 1988, a p licar-se-ão as tarifas
constantes doa quadros E e F, em anexo, 	 ressalvado o disposto nos
artigos 13 e 14 desta Portaria.

QUADRO C

TARIFA MORO-SAZONAL AZUL

SEGMENTO HORARIO I DEMANDA (Cr$/kW)
X 1
\I	 PONTA	 1 FORA DE PONTASUBGRUPOArt.	 El g - Tarifas de Ultra p assagem - As tarifas aplicáveis

Is parcela de	 demanda	 registradas	 em cada segmento horo-sazonal
que excederem, em relação às demandas contratadas, os limites
estabelecidos no parágrafo único do art. 15 da Portaria ONAEE nO 33,
de 11 de favereiro de 1988, sio as constantes do quadro G ,em anexo,
para as unidades consumidoras na modalidade tarifária horo-sazonal
Azul, e as 'constantes do quadro' H, em anexo, para as unidades
consumidoras na modalidade tarifária horo-sazonal Verde.

Art.	 90 - As unidades consumidoras rurais das subclasses
Cooperativa	 de Eletrificação Rural e Serviço Público de Irrigação, de
que trata a Portaria ONAEE ri p 222, de 22 de dezembro de 1987,
faturadas em	 baixa tensão, aplicar-se-ão as tarifas constantes do
quadro I, em anexo,

•

A1	 (230 kV ou mais) 1	 69,722,43 1	 14,530,44•
I

A2 (88 a 138 kV) 1	 74.965,20 I	 17,255,53

A3 (59 kV) 1	 100.595,12 I 27.488,58

39,228,51• A3a (30 a 44 kV) 

A4 (2,3 a 25 kV)

I	 AS (Subterréneo)

I	 117.495,15 I

I	 121.827,53 I	 40.591,49

I	 127,491,44 1	 62.351,79

QUADRO D

TARIFA HORO-SAZONAL AZUL

\	 SEGMENTO	 1	 CONSUMO (Cr8/MWh) 
\ HORO-SAZONAL	 I
\	 \	 I	 PONTA	 I	 FORA DE PONTA

1	 I 	 ISUBGRUPO	 \I	 SECA	 I	 UMIDA	 1	 SECA I	 UNIDA

A1(230 kV ou mais)I 397.009,22 I 3 47.286,01 ' 1280.899,49 1238.787,10

Art.	 10 - As tarifas aplicáveis às unidades consumidoras na
modalidade	 Energia Firma	 para Substituição - EFST são aquelas
estabelecidas pela Portaria DNACE no 159, de 29 de outubro de 1984.

Art.	 11 - As tarifas aplicáveis às unidades consumidoras na
modalidade Energia Temporária para Substituição - ETST, conforme
disposto na Portaria DNAEE nO 300, da 17 de dezembro de 1991, são as
constantes do quadro J, em anexo. •

A2(88 a 138 kV)	 I 420.780,35 1 392.515,42 1301,438,72 1276,540,57

A3 (69 kV)	 1 476.714,89 1 422.878,95 1328.350,37 1283,452,84
A3a(30 a 44 kV)	 1 770.842,19 I 713,525,25 1366.869,56 1324.054,07

A4 (2,3 a 25 kV)	 I 799.305,67 1 739.752,09 1380.057,44 1335.867,38

AS (Subterrâneo)	 $ 836.468,22 1 774.144,67 1397.727,14 1351.482,47

Art.	 12 - -As Tarifas de Emergència a p licáveis às unidades
consumidoras autoprodutoras, 	 ob 	 do o disposto na. Portaria DNAEE
nD	 283, de 31 de dezembro de 1985, sio as constantes do q uadro L, em
anexo.

QUADRO E
Art.	 13 - 0. concessionários ficam obrigados a conceder

desconto de 10% nas tarifas de consumo e demanda, constantes dos
quadros	 A,	 C, O, E e F, em anexo, relativas aos fornecimentos às
unidade, consumidoras classificadas como Rural, 	 cl ," acordo com o
disposto na	 Portaria n2 222, de 22 de dezembro de 1987 atendidas e
faturadas em	 alta tensão.

Parágrafo único - Para as unidades consumidoras rurais da
subclasse C 	 .	 tivas da Eletrificação Rural,	 faturadas em alta
tensão, o	 desconto	 supraditado	 é de 50%, aplicado às tarifas de
consumo e demanda, constantes dos quadros A, C, O, E e F, em anexo,
desde	 que	 tenham	 comprovado sua regularização	 'junto ao
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - ONAEE,

Art.	 14 - Os concessionários ficam	 obrigados a conceder
desconte de 15%, de acordo com o dis p osto no art. 20 do Decreto no
82.724, de 17 de maio de 1958, aplicável às tarifas constantes dos
quadros A, C, D, E e F, em anexo, às unidades consumidoras da
subclasse Água, Esgoto e Saneamento.

' Art. 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação, 'revogadas as dis p osições em contrário.

PAULINO CÍCERO DE VASCONCELLOS

TARIFA HORQ-SAZONAL VERDE

SUBGRUPO	 I DEMANDA (Cr$/kW)
A3a (30 kV a 44 kV) 39,229,51
A4 (2,3 kV a 25 kV) 1	 40.591,49

AS (Subterréneo) 1	 82.351,79

QUADRO. F

TARIFA HORO-SAZONAL VERDE

\	 SEGMENTO	 1	 CONSUMO (Cr6/MWh)

	

\IDRO-SAZONAL 1 	
\	 \	 1	 PONTA

\	 1
SUBGRUPO	 \I	 SECA	 t	 UMIDA	 1	 SECA	 1	 UMIDA

FORA DE PONTA 

A3a(30 a 44 kV)I 3.488,819,24 1 3,431.599,54 1355.589,55 1324..054,07

A4(2,3 a 25 kV)I 3.618.926,73$ 3.557.848,68 1380.057,44 1335,857,38

AS(Subterráneo)1 3.785.085,05 I 3,723.051,14 1397.727,14 1351.482,47

QUADRO G

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL AZUL 

n 	 1	 DEMANDA (Gr$/kW)\	 SEGMENTO MORO-SAZONAL	 I	 ----
\ 	 \ 1	 PONTA	 1 FORA DE PONTA

SUBGRUPO	 \I SECA OU UNIDA I SECA OU UMIOA

ANEXO	 QUADRO A

TARIFA CONVENCIONAL

I	 I	 DEMANDA	 I	 CONSUMO	 II•	 SUBGRUPO	 I	 (Cr$/kW)	 I	 (CrI/MWh)	 I1 	
 II  A2 (88 a 138 kV)	 1	 119.969,87 I	 299.305,78 I 	  1

A1	 (230 kV ou mais) 258.511,52 I	 54.221,97

42 (88 a 138 kV) 277,680,64 1	 63,418,63



A3 (89 kV)
	

373.029,99 I
	

101.867,36

A3a (30 a 44 kV)
	

395.445,95 I
	

131.752,42

A4 (2,3 a 25 kV)
	

365.656,63 I
	

121.827,53

AS (Subterrànen)
	

382.656,82 I
	

186.831,96

I\
I \	 SEGMENTO PIORO-SAZONAL
I	 \ 	

; 	•

, DEMANDA (Cr/kW)

\ I	 •	 PONTA	 I	 FORA DE PONTA	 I
\I SECA OU UMIDA	 I SECA OU UMIDA ISUBGRUPO'
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IV - Caberá à Secretaria de Saneamento - SS ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução do Subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

3 - Os recursos serão depositados em conta corrente
específica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

'QUADRO H
	

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

TARIFA DE ULTRAPASSAGEM - HORO-SAZONAL VERDE
	 publicação.	

JUTAHY MAGALHAES JÚNIOR

SUBGRUPO
DEMANDA (Cr$/kW)

PERIODO SECO OU UNIDO

A3a (30 a 44 kV)
	 131.752,42

A4 (2,3 a 25 kV)
	 121.827,53

AS (Subterrimeo)
	 .186.831,96

QUADRO I

TARIFA COM DESCONTO

SUBGRUPO!	 SUBCLASSE	 I CONSUMO (Cr$/MWh)

ICOOPERATIVA DE ELETRIFICAÇA0 RURAL	 I
	

558.626,60
52	 I 	

!SERVIÇO PUBLICO DE IRRIGACAO
	

718.069,19

QUADRO J

TARIFA DE ETST

SUBGRUPO
	

CONSUMO (Cr$/MWh)

A1 e A?
	

102.737,55

A3
	 116.358,99

A3a
	 122.746,38

A4 e AS
	 120.051,01

QUADRO L

TARIFA DE EMERGENCIA -

I
SUBGRUPO	 l(Cr$/kW.ANO)

AUTOPRODUTOR

DEMANDA CONSUMO
(Cr$1MWh)

A2 (88 a 138 kV)	 1 285.103,20 1.252.112,13

A3 (89 kV) 292.227,73 1.759.808,70

A3a (30 a 44 kV)	 CONVENCIONAL 95,081,25 1.842.828,00

A3a (30 a 44 kV) HORO-SAZONAL	 AZUL	 1 331,055,89 1.842.828,00

A3a (30 a 44 kV) MORO-SAZONAL VERDE 82,783,92 1.842.828,00

A4 (2,3 a 25 kV) CONVENCIONAL 87,919,12 1.704.005,84

A4 (2.,3	 a	 25 kV) HORO-SAZONAL AZUL	 1 306.117,57 1.704.005,84

A4 (2,3 a 25 kV) HORO-SAZONAL VERDE 78,547,00 1.704.005,84

(Of. no 2/93)

Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE po MINISTRO
PORTARIA N9 2, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo n2
28A00-004332-92-00, resolve:

•

• - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, no seguinte
subprojeto: 23101.13076.0323.1345.1104 - Infra-estrutura urbana em
Ipiranga do Piauí - PI, Elemento de Despesa 4540.41 "Contribuições a
Municípios/Investimentos", Fonte de Recursos 153 "FINSOCIAL", no valor
de Cr$ 207.540.000,00 (DUZENTOS e SETE MILHõES, QUINHENTOS e QUARENTA
MIL CRUZEIROS) - Nota de Empenho 02220 de 29 de setembro de 1992,
Elemento de Despesa 4540.42 "Auxilios a Municípios/Investimentos",
Fonte de Recureos 100 "Recursos Ordinários", no velar de Cr$
69.180.000,00 (SESSENTA e NOVE MILHÕES, CENTO e OITENTA MIL CRUZEIROS)
Nota de Empenho no 02221 de 29 de setembro de 1992, perfazendo um

valor global de Cr$ 276.720.000,00 (DUZENTOS e SETENTA e SEIS MILHÕES,
SETECENTOS e VINTE MIL CRUZEIROS).

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação.
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto no 677 de 06 de novembro de 1992, publicado no DOU de Õ9 de
novembro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei no 2300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nos 2.348 e 2/360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.90.

PORTARIA N9 3, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo no
28.000-005418-92-51, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 (Transferências a Municípios/Investimentos), Fonte de
Recursos 153 (FINSOCIAL), subordinado ao subprojeto
23101.13076.0323.1345.1412 - Infra-estrutura urbana em Pio IX - PI, no
valor de Cr$ 138.360.000,00 (CENTO e TRINTA e OITO MILHÕES, TREZENTOS e
SESSENTA MIL CRUZEIROS),	 conforme Nota de Empenho no 92NE

02732 de 28 de dezembro de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 677 de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de
novembro de 1992.

III - A aplicação dos . recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão 'executor às
disposições contidas no Decreto-Lei nO 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nos 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento - SS ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

3 - Os recursos serão depositados em conta corrente
específica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias ap6s o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA N9 4, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo nu
28.000-003543-92-71, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei nO 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 (Contribuições a Municíptos/Investimentos), Fonte . de
Recursos 153 (FINSOCIAL), subordinado ao subprojeto: 23101.13076.0323.
1345.1636 - Infra-estrutura urbana em Antônio Cardoso - BA, no valor de
Cr$ 184.480.000,00 (CENTO e OITENTA e QUATRO MILHõES, QUATROCENTOS e
OITENTA MIL CRUZEIROS), 	 conforme Nota	 de	 Empenho	 92NE

.02623 de 23 de dezembro de 1992'

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto no 677 de 06 de novembro de 1992, publicado no D.O.0 de
09.11.92.

III A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei n2 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nos 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento ou. a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

3 - Os recursos serão depositados em conta corrente
específica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

IMTINdelaa
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-PORTARIA N9 5, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo ns
28.000-004558-92-84, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei ne 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 (Transferências a Municípios/Investimentos), Fonte de
Recursos 153 (FINSOCIAL), subordinado ao subprojeto
23101.13076.0448.1557.0144 - Saneamento Rural em Pombo - PE, no valor
de Cr$ 737.920.000,00 (SETECENTOS e TRINTA e SETE MILHÕES, NOVECENTOS e
VINTE MIL CRUZEIROS),	 conforme Nota de Empenho n2	 92NE

02631 de23 de dezembro de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 677 de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de
novembro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições coátidas no Decreto-Lei n 2 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n2s 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento - SS ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.	

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação dos
recursos a que se refere o item anterior são originários da Dotação
Orçamentária-Programa de Trabalho N2 23.101.100570316.1330.0258 --
"Apoio a Habitação Popular/Apoio à Habitação Popular em
JIQUIRIÇA/BA", Elemento de Despesa 4540.41, Fonte 153, consignada ao
Ministério do Bem-Estar Social pela Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro
de 1992, Decreto ng 677, de 06/11/92, conforme nota de Empenho n2
02486 de 16.12.92.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo estabelecido
no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor as disposições
contidas no Decreto-lei n g 2.300, de 21 de novembro de 1986, e demais
normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial, a
Instrução Normativa/STN ng 03, de 27 de dezembro de 1990.

IV - Caberá à Secretaria de Habitação/SH, ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta vinculada e
especifica no Banco do Brasil S.A, Agência 1101, ' Conta Corrente n2
21396-9 não podendo ser , transferidos para outra instituição
financeira, e ficando vedada A sua utilização diversa da estabelecida
no Plano de Trabalho, inclusive a aplicação no mercado financeiro.

VI - Os recursos de que trata esta Portaria serão liberados
de conformidade com o Cronograma de Desembolso, para aplicação no
prazo de 30 (trinta dias), conforme estabelecido no Art. 20 do
Decreto ng 514, de 28 de abril de 1992.

VII- Caberá à Secretaria de Habitação, ou a quem a ela
delegar, exercer a fiscalização e o acompanhamento das ações
previstas para execução do objeto indicado acima, de modo a
evidenciar a boas regular a aplicação dos recursos transferidos.

VIII- O beneficiário obriga-se a apresentar ao Ministério do
Bem-Estar Social pormenorizada Prestação de Contas e Relatório de
Execução Físico-Financeira, até 30 (trinta dias) após o término da
execução do obejeto previsto no Plano de Trabalho

IX - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA N9 6, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO . DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Pi.ocesso . n2
28.000-004194-92-60, resolve:

3 - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei ng 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540,41 (Transferências a Municípios/Investimentos), Fonte de
Recursos 153 (FINSOCIAL), subordinado ao subprojeto
23101.13076.0323.1345.1164 - Infra-estrutura Urbana • Senador Sá - CE,

no. valor de Cr$ 230.600.000,00 (DUZENTOS e TRINTA MILHÕES e SEISCENTOS
MIL CRUZEIROS), conforme Nota de Empenho n2 92NE 02708de 28 de dezembro
de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto ng 677 de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de
nOvembro de 1992.

-III - A aplicação dos* recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei n2 2.300 de 21 de novembro de 1986,
coe alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n gs 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Xristruçãp Normativa SFN 0 . 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento - SS ou a quem
ela delegar, exercer a 'fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução 'do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regularaplicação dos recursos transferidos.

3 - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a sertmantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado k apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, ,observando d' prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.'

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA N97, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTE0 DE ESTADO DO 'BEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais, de acordo cosi o disposto ria Lei DD 8.211., de 22
de julho de . 1991, na Instrução Normativa/DTN :IQ 10, de 02 de outubro
do 1991 e conaiderando o que • consta no Processo	 na
28000-007919,92-17, resolvei .	 N

PORTARIA N9 8, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso' de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo, ng
28.000-007856-92-07, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 (Transferências a Mdnicipios/Investimentos), Fonte de
Recursos 153 (FINSOCIAL), subordinado ao subprojeto:
23/0/.13076.0323.1345.1416 - Infra-estrutura urbana ame Bela Vista de
Goias - GO, no valor de Cr$ 276.720.000,00 (DUZENTOS e SETENTA e SEIS
MILHÕES, SETECENTOS e VINTE MIL CRUZEIROS ), conforme Nota de Empenho
92NE02456 de 15 de dezembro de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto ng 677 de 06 de novembro de 1992, publicado no . D.0.0 de
09.11.92.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o -órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei n g 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nes 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do subprojeto indicada, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

3 - Os recursos serão depositados em conta corrente
específica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA N9 9, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições, e Considerando o que consta do Processo n2
28.000-009516-92-11, resolve:

.1 - Apiovar . o Plano de Aplicação e transferir recursos
consignadas no Orçamento Geral da União para 1992 à Prefeitura de
JIQUIRIÇA, .cncimp N2 13.764.659/0001,66 sito à Praça Dom Florêncio,
92, no valor de Cr$ 479.684.000,00 (QUATROCENTOS e . SETENTA e NOVE
MILHÕES, SEISCENTOS e OITENTA e QUATRO MIL CRUZEIROS), objetivando
conátrução de 27 unidades habitacionais beneficiand& famílias de
baixa renda, de acordo com o Plano de Trabalho, constante do processo
acima mencionado.

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei no 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 (Transferências a Municipios/Investimantos), Fonte de
Recursos 153 (riNsocuL), subordinado ao subprojeto:
23101.13076.0323.1345.1769 - Infra-estrutura urbana em Itaporanga da
Ajuda - SE, no valor de Cr$ 291.340.000,00 (DUZENTOS e NOVENTA e UM
MILHÕES, TREZENTOS e QUARENTA MIL CRUZEIROS ), conforme Nota de Empenho
92NE 02724 de 28 de demitam de 1992.

011.1•1•111•
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no Decreto 112 677 de 06 de novembro de 1992, publicado
financeira dos recursos indicados observarão os limites

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
estabelecidos
no D.O.0 de

09.11.92.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei n2 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n2s 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento ou a quem ela

delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
'para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da

Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.	
JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA N9 10, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO SEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo ne
28.000-007063-92-06, resolve:

I	 - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4530.41 (Transferincias a Lotados • ao Distrito
Poderail/Investimentos), Fonte de Recursos 153 (FINSOCIAL), subordinado

ao subprojeto 23101.13076.0447.1343.0108 - Sistema de coleta •

tratamento de esgotos em Dourados - MS,_no valor de Cr$ 493.318.000,00
(QUATROCENTOS e NOVENTA e TRÊS MILHOES, TREZENTOS e DEZOITO MIL
CRUZEIROS), conforme Nota de Empenho n2 929E02498 de 17 de dezembro de
1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 677 de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de

novembro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei n2 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n2s 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
~aia normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SPE ne 03, de 27.12.90.

/V - Caberá à Secretaria de Saneamento - SS OU a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas' paraexecução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

V - Os recursos serão depositados em conta corrente

específica a .ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA N9 11, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO SEM-ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições le gais, de acordo com o disposto na Lei n9 8..211, de 22 de

Julho de 1991, na Instrução Normativa/OTN n2 10, de 02 de outubro 
de

1991 e considerando o q ue consta do Processo nO 28000.006853.92.75, re

solve::	 -

I - Aprovar o Plano de Aplicação e transferir os recursos
consi g nados no Orçamento Geral da União para 1992 à PREFEITURA
MUNICIPAL DE VENDA NOVA 00 IMIGRANTE/ES, CGC(MF)31723.497/0001-08, sito
.4 Ae. , Evandi Américo Cornareis, n2 751 - Venda Nova do Imigrante/ES, no

valor de Cri 92.240.000,00 (noventa e dois milhões, duzentos e quarenta
mil cruzeiros), objetivando a construção de um centro comunitário,	 de
acordo com o Plano de Trabalho e Projeto Básico, constantes do Processo
*cima mencionado.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberado dos

recursos a q ue se refere o Item anterior sio originários da °ataca°
Orçamentária - Pro g rama de Trabalho 23101.15081.0487.1323.0651 -
DeSenVolvIment0 de Infra-Estrutura Social Urbana/Construção de Centro

Comunitário de Associação Pró -Melhoramento te Sio João-Venda Nova do
Imigrante/ES,	 Elemento	 de	 Despésa	 15104100-

InvistImentos/Transferênclas a Municiplos/ContribuIções - Fonte 153 -
FINSOCIAL, consignada ao Ministério do Rem-Estar Social pela Lei n2
8.109, de 28 de fevereiro de 1992, e Decreto n9 877, de 06 de novembro
de 1892, conforme Nota de Empenho n2 92ne 02612, de 22 de dezembro de
1982.

III - Os recursos serão depositados em conta vinculada
específica no Banco do 6rasil S/A, Agencia n2 3696-X, conta corrente no
60.625-1, não podendo ser transferidos	 para	 outra	 instituição

financeira, e ficando vedadas sua utilização em finalidade diversa da
estabelecida no Plano de Trabalho, Inclusive a aplicação no mercado

financeiro.
IV - Os recursos de que trata esta Portaria serio liberados

de conformidade com o Crono g rama de Desembolso, para aplicação no prazo
de 30 (trinta) dias, conforme estabelecido no artigo 20, do Decreto' n2

514, de 28 de abril de 1992, sujeitando-se o ór gão executor às

dis posições contidas no Decreto-Lei n9 2.300, de 21 de novembro de

1988, e demais normas regulamentares que disciplinam e matéria, em

especial a instruçáo Normativa/SFN n9 03, de 27 de dezembro de 1990.
V - Caberá à Secretaria de Promoção Humane SPM, ou a

q uem ela delegar, exercer a fiscalização e o acompanhamento das ações
previstas para execução do objeto indicado acima, de modo a evidenciar

a boa e regular a p licação dos recursos transferidos.
VI - O beneficiário obriga-se a a p resentar ao Ministério do

Sem-Estar Social pormenorizada Prestação de Contas e Relatório de
Execução Físico-Financeiro, até 30 (trinta) . dias ci p ós o término de
execução do objeto previsto no Plano de Trabalho.

VII	 A presente Portaria entra em vigor ha esta de sua

publicação.
JUTAHY MAGALHÃES JONIOB

PORTARIA N9 12, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

atribuições, e considerando o que consta do Processo eS
O MINISTRO DE ESTADO DO SEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas

28.000-001697-92-74, resolve:

I	 - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei no 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de

Despesa 4530.41 (Transferanclas a Estados • ao . Distrito
Federal/Investimentos), Fonte de Recursos 153 (FINSOCIAL), subordinado

ao subprojeto 23101.13076.0323.1345.0301 - Infra-estrutura urbana na
Lagoa do Jansen em São Luis - MA, no valor de Cr$ 6.180.080.000,00
(SEIS BILHÕES, CENTO e OITENTA MILHÕES e OITENTA MIL CRUZEIROS),
conforme Nota de Empenho n2 929E02722 de 28 de dezembro de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação

financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 677 de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de

novembro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei n2 2.300 de 21 de novembro de 1986,

com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n2s 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a

Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento - SS ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

3 - Os recursos serão depositados em conta corrente

específica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.	

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA N9 13, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO SZK ESTAR SOCIAL, no uso, de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo no
28.000-003336-92-17, resolve:

consignados na Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 (Contribuições a Municipios/Investiment os), Fonte de

Recursos	 153	 (FIRSOCIAL),	 subordinado	 ao	 subprojeto

valor de Cr$ 276.720.000,00 (DUZENTOS e SETENTA e SEIS MILHÕES,
SETECENTOS e VINTE MIL CRUZEIROS), conforme Nota de Empenho n2,

929E02602 de 22 de dezembro de 1992.

23101.13076.0323.1345.1 105 - Infra-estrutura Urbana em Cumaru - PZ, no

- Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos

e

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 677 de.06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de
novembro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo,
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei n2 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n2s 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento - SS ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização , e acompanhamento das ações
previstas para execução do-subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

3 - Os recursos serão depoaitados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
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Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
rLgular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA' N9 15, DE 6 DE JANEIRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas

• atribuições,	 e considerando o que consta do Processo n2
28.000-004102-92-41, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei 02 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 (Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte de
Recursos 153 (FINSOCIAL), subordinado ao subprojeto: 23101.13040.0183.
3272.0034 -.Infra-estrutura hídrica em Groairas - CE, no valor de Cr$
138.360.000,00 (CENTO e TRINTA e OITO MILHõES, TREZENTOS e SESSENTA MIL
CRUZEIROS ), conforme Nota de Empenho 92NE 02700 de 23 dedezmbro 	 de
1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados. observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 677 de 06 de novembro de 1992, publicado no D.O.0 de
09.11.92.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei ne 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n gs 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN 112 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento ou a quem ela
delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações previstas
para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

3 - Os recursos serão depositados em conta corrente
específica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado ã apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA N9 16, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE. ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições; e considerando o que consta do Processo n2
28.000-008181-92-60, resolve:

I - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
-consignades na Lei ne 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 (Contribuições a Municípios/Investimentos), Fonte de
Recursos 153 (PINSOCIAL), subordinado ao subprojeto
23101.13076.0323.1345.1373 - Infra-estrutura urbana em Jacuí - MG, no
valor de Cr$ 461.200.000,00 (QUATROCENTOS e SESSENTA e UM MILHõES e
DUZENTOS MIL CRUZEIROS),	 conforme Nota de Empenho n2 92NE
02651 de 23 dezembro de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a 'liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto 'n2 677 de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de
novembro de 1992..

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei na 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nas 2.348 e 2.360, de

•-n 29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá ã Secretaria de.Saneamento - SS ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular apliCação dos recursos transferidos.

3 - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado ã apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA N9 17; DE 6 DE JANEIRO DE 1993
O MINISTRO DE ESTADO Do BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições, e considerando o que consta do Processo - n2
28.000-005450-92-63, resolve:

• - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei no 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 (Transferências a Municípios/Investimentos), Fonte de

Recursos 153 (FINSOCIAL), subordinado ao subprojeto
23101.13076.0323.1345.1411 - Infra-estrutura urbana em Campinas do
Piauí - PI, no valor de Cr$ 184.480.000,00 (CENTO e OITENTA e QUATRO
MILHÕES, QUATROCENTOS e OITENTA MIL CRUZEIROS), conforme Nota de
Empenho n2 92NE 02704de 28 de dezembro de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 677 de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de
novembro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará . o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei n2 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n gs 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento - SS ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

3 - Os recursos serão depositados em conta corrente
especifica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

publicação.
	 VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA N9 18, DE 6 DE JANEIRO DE 1993

O MINISTRO DE ESTADO DO SEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Processo n2
28.000-004459-92-01, resolve:

• - Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos
consignados na Lei n2 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, ao Elemento de
Despesa 4540.41 (Transferências a Municípios/Investimentos), Fonte . de
Recursos 153 (PINNICIAL), subordinado ao subprojeto
23101.13076.0323.1345.1629 Infra-estrutura urbana ee São José dos
Pinhais - PR, no valor de Cr$ 1.383.600.000,00 (UM BILHÃO, TREZENTOS e
OITENTA e TRÊS MILHÕES e SEISCENTOS MIL CRUZEIROS), conforme Nota de
Empenho n2 92NE02135 de 28 de. setembro de 1992.

II - A consignação, o empenho da despesa e a liberação
financeira dos recursos indicados observarão os limites estabelecidos
no Decreto n2 677 de 06 de novembro de 1992 publicado no DOU de 09 de
novembro de 1992.

III - A aplicação dos recursos observará o prazo
estabelecido no Plano de Trabalho, sujeitando-se o órgão executor às
disposições contidas no Decreto-Lei ne 2.300 de 21 de novembro de 1986,
com alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nes 2.348 e 2.360, de
29 de julho de 1987 e de 16 de setembro de 1987, respectivamente, e
demais normas regulamentares que disciplinam a matéria, em especial a
Instrução Normativa SFN n2 03, de 27.12.90.

IV - Caberá à Secretaria de Saneamento - SS ou a quem
ela delegar, exercer a fiscalização e acompanhamento das ações
previstas para execução do subprojeto indicado, de modo a evidenciar a
boa e regular aplicação dos recursos transferidos.

•

3 - Os recursos serão depositados em conta corrente
específica a ser mantida junto ao Banco do Brasil S.A., ficando o órgão
executor obrigado à apresentação de prestação de contas, na forma da
Lei, observando o prazo máximo de 30 dias após o período para a sua
regular aplicação.

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JUTAHY MAGALHÃES JÚNIOR

RETIFICAÇÃO
No D.O.U. publicado em 22.12.92, seção I, página 17787 o Portaria ne
1015, de 18 de dezembro de 1992. 15!, onde se lé: "Orçamentaria-Pro g ra-
me de Trabalho Ne 23.101.100570181.1555.0001 -", leia-se: "Orçamenta-
ria-Programa de Trabalho N4 23.101.100570315.1330.0425 -"

(Of. n9 12/93)

Ministério do Meio Ambiente
meeraffir	

INSTITUTO BRAS,'.LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECUR!--JS NATURAIS RENOVÁVEIS

	PORTARIA 39	 ,' 28 DE DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDENTF IÁTITUTC DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN

TE E DOS RECURSOS NATL ,IS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuiçõespre7
vistas no art. 24, da Estrutura Regimental anexa ao Decreto n9-78, de 0-5.
de abril de 1991, e no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno, aprova
do pela Portaria GM/MINTER n9 445, de 16 de agosto de 1989, e tendo 	 em
vista as disposições do art. 19, incisos, /, I e IV, alínea "c", e	 V,
e§ 19 e 29 da Lei n9 7.679, de 23 de novembro de 1988,

•

.7*
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Considerando a proposição apresentada pela Diretoria de Recur
sos Naturais Renováveis, no processo n9 2964/89, resolve:

ART. 19 - Os incisos I e II, do art. 19, da Portaria n9	 120,
de 17 de novembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação:

"ART. 19 - 	

I - Durante o pico da reprodução, no período de 20 de dezembro
de 1992 ã 20 de fevereiro de 1993;

/I - durante o recrutamento, no período de 04 de junho .à 16 de
agosto de 1993."

ART. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
ção.

ART. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA

PORTARIA N0143-N, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI

- ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, no uso das atribuiçõe-S.
previstas no art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto n9 78, de
05 de abril de 1991, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno apro
vado pela Portaria Ministerial n9 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989, -e"
tendo em vista as disposições do Decreto n9 98.914, de 31 de janeiro
de 1990:

Considerando o que consta do Processo n9 3141/91 da SUPES/SC,
resolve;

tuidade, a área de aproximadamente 5.296,16 ha (cinco mil e duzentos e-
lar do Património Natural, de interesse público, e em caráter de per/e.

.	 Art. 19 Reconhecer, mediante registro, como Reserva Particu

noventa e seis hectares e dezesseis ares), na forma descrita no referi
do Processo, constituindo-se parte integrante do imóvel denominado Pa.f.
que Ecológico ARTEX, situado nos Municípios de Blumenau, Indaial, Gae
par e Guabiruba, Estado de Santa Catarina, de propriedade da	 Empresa
Florestal Garcia, sob as seguintes matrículas e registros R-3, n9
14.256-, do Livro 2; R-7, n9 5.513, LErro 2; R-4, n9 6.175, Livro 2;R-3,
n9 8.645, Livro 2; R-5, n9 3.350, Livro 2; R-5, n9 8.784, Livro 2; R-5,
n9 8.785, Livro 2; R-5, n9 8.786, Livro 2; R-5, n9 8.787, Livro 2; R-5,
n9 8.788, Livro 2, todos do dia 30.12.85, do 19 Ofício do Registro de
Imóveis da Comarca de Blumenau-SC; acrescido do registro R-3, n9 1.483,
Livro 2-A, de 06.08.85, do Registro de Imóveis da Comarca de Brusque,
Município de Guabiruba-SC; acrescido do registro R-7, n9 4.118, Livro
2, de 11.11.85, do 19 Ofício do REgistro de Imóveis da Comarca de Blume
nau; acrescido do registro R-7, n9 8.582, Livro 2, de 11.11.85, do 17:7
Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau-SC; e mais o regia
tro R-1, n9 12.722, Livro 2, de 02.10.87, do Registro de Imóveis da Co
marca dê r*.daial, Município de Indaial, no citado Estado.

Art. 29 Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n9 98.914, de 1990, incumbindo-o de
proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de
Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dos arti
gos 49 e 59 do mencionado Decreto.

Art. 39 As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão o infrator às sanções penais e administrativas, independente
da obrigação de reparar os danos causados.

Art. 49 Esta Portaria entra eis vigor na data de sua publica
cão.	

HUXBERTO CAVALCANTE LACERDA

• PORTARIA NO 144-N, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, no uso das atribuiçõel
previstas no art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto n9 78, de
05 de abril de 1991, no art. 83, inciso XXV, do Regimento Interno apro
vado pela Portaria Ministerial n9 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989,
tendo em vista as disposições do Decreto n9 98.914, de 31 de 	 janeiro
de 1990:

Considerando o que consta do Processo n9 04678/91-SUPES/G0
resolve; -

Art. 10 Reconhecer oficialmente, mediante registro, como Re
serva Particular do Património Natural, de interesse público, e em cari-
ter de perpetuidade, a área de aproximadamente 5,0 ha (cinco hectares),
na forma descrita no referido Processo, constituindo-se parte integran
te do imóvel denominado Chácara Mangueiras, situado no Município de GoT
ânia, Estado de Goiás, de propriedade do Sr. Perseu Matias, e matricula
do em 17.06.61; sob os nos 22850 a 23068, fls. 19v a 54, do Livro 3-P7
do Cartório do 19 Ofício da Comarca de Goiânia, no citado Estado.

Art. 29 Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n9 98.914, de 1990, incumbindo-o de
proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de
Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dos arti
gos 49 e 59 do mencionado Decreto.

da obrigação de reparar os danos
sujeitarão o infrator às sanções

Art. 39 As condutas e
penais e administrativas, independente
causados.

atividades lesivas à área reconhecida,

ção.
	 Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA

PORTARIA N9 145-N, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMEI

ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, no uso das atribuiçõe-s-
previstas no art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto n9 78, de
05 de abril de 1991, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno apro
vado pela Portaria Ministerial n9 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989, e-
tendo em vista as disposições do Decreto n9 98.914, de 31 de janeiro
de 1990:

Considerando o que consta do Processo n9 8278/91 -SUPES/SP,
resolve:

Art. 19 Reconhecer oficialmente, mediante registro, como Re
serva Particular do Patrimônio Natural, de interesse público, e em caiN
ter de perpetuidade, a área de aproximadamente 7.000mts 2 (sete mil me.
tros quadrados), na forma descrita no referido Processo,constituindo-se
parte integrante do imóvel situado no Município de Cubatão, Estado de
São Paulo, de propriedade da Carbocloro S/A Indústrias Químicas e matri
culado sob o número 327, fls. 59, do Livro 3-A, em 22.10.75, no Regie-
tro de Imóveis da Comarca de Cubatão, no mesmo Estado.

Art. 29 Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n9 98.914, de 1990, incumbindo-o ode
proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de
Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dos arti
gos 49 e 59 do mencionado Decreto.

Art. 39 As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão o infrator às sanções penais e administrativas, independente
da obrigação de reparar os danos causados.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
cão.

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA

PORTARIA N9 146-N,' DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992 •

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, no uso das atribuiçõeW
previstas no art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto n9 78, de
05 de abril de 1991, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno apro
vado pela Portaria Ministerial n9 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989, e
tendo em vista as disposições do Decreto n9 98.914, de 31 de janeiro
de 1990:

Considerando o que consta do Processo 8371/91-25/ SUPES-MG,
resolva;

Art. 19 Reconhecer oficialmente, mediante registro, como Re
serva Particular do Patrimônio Natural, de interesse público, e em carTi

ter de perpetuidade, a área de aproximadamente 1.184,0 ha (hum mil
cento e oitenta e quatro hectares), na forma descrita no referido Pro
cesso, constituindo-se parte integrante do imóvel denominado 	 Fazenda
Caetano-Lugar Santo Agostinho, situado no Município de Paracatu, Estado
de Minas Gerais, de propriedade de Maria Angélica Ulhoa Dani e Renato
Dani, e matriculado em 07 de abril de 1981, sob o n9 R1-5843, do Livro
2, do Registro de Imóveis da Comarca de Paracatu, no citado Estado.

Art. 29 Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n9 98.914, de 1990, incumbindo-o de
proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de
Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dos arti
gos 49 e 59 do mencionado Decreto.

Art. 39 As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão o infrator às sanções penais e administrativas, independente
da obrigação de reparar os danos causados.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sa publica
ção,

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA

PORTARIA N9 147-N, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, no uso , das atribuiçõe-s-
previstas no art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto n9 78, de
05 de abril de 1991, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno apro
vado pela Portaria Ministerial n9 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989; e-
tendo em vista as disposições do Decreto n9 98.914, de 31 de janeiro de
1990,

Considerando o que consta do Processo n9 8371/91-25-SUPES/MG
resolve:

Art. 19 Reconhecer oficialmente, mediante registro, como Re
serva Particular do Patrimônio Natural, de interesse públibo, e em cari
ter de perpetuidade, a área de aproximadamente 1,420,65 ha (hum mil e
quatrocentos e vinte hectares e sessenta e cinco ares), na forma descri
ta no referido Processo, constituindo-se parte integrante do imóvel (3

nominado Fazenda Caetano, situado no Município de Paracatu, Estado
Minas Gerais, de propriedade de Antônia Ulhoa, e matriculado em 07 de
abril de 1981, sob o n9 R1-5843 (ficha 5154), do Livro 2, do Registro
de Imóveis da Comarca de Paracatu, no citado Estado.

Art. 29 Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n9 98.914, de 1990, incumbindo-o de
proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de
Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dos arti
gos 40 e 50 do mencionado Decreto.



NOTA FINAL
449,40
416,10
411,40
411,20
372,50-
368,60
305,80
274,70
228,80
204,70

359,30
331,80
328,70
312,60
286,40
242,30
238,00
225,00
212,70

54.3,80
473,90
471,00
452,60
410,20
390,80
364,30
316,10
219,00
105,30

542,50
526,30
469,40
457,40
417,60
402,70
398,20
382,60
349,10
345,30

588,30
450,40
417,60
282,70
245,50
208,50
179,50
122,20
083,80
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Art. 39 As condutas e atividades lesivas à área reconhecida.
sujeitarão o infrator às sanções penais e administrativas, independente
da obrigação de reparar os danos causados.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sufta publica

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA

PORTARIA N9 148-N, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI
ENTE ^E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA, no uso das atribuiçõeã
previstas no art. 24 da Estrurura Regimental anexa ao Decreto n9 78, de
05 de abril de 1991, no art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno apro
vado pela Portaria Ministerial n9 445/GM/89, de 16 de agosto de 1989, ã
tendo em vista as disposições do Decreto n9 98.914, de 31 de janeiro
de 1990:

Considerando o que consta do Processo n9 03142/91-68, SUPES/
SC, resolve:

Art. 19 Reconhecer oficialmente, mediante registro, como Re.
serva Particular do Patrimônio Natural, "Reserva BUGERKOPF", de intereã
se público, e em caráter de perpetuidade, a área de aproximadamente-
82,7 ha (oitenta e dois hectares e sete ares), na forma descrita no- re
ferido Processo, constituindo-se parte integrante do imóvel, situado nõ.
Município de Blumenau, Estado de Santa Catarina, de propriedade	 de

Lauro Eduardo Bacca e &leia Tereza Werner Bacca, e matriculado em
18.10.90, sob os n9s 17.863 e 17.865, do Livro 2, do 19 Ofício do Regia
tro de Imóveis da Comarca de Blumenau, no citado Estado.

Art. 29 Determinar ao proprietário do imóvel o cumprimento
das exigências contidas no Decreto n9 98.914, de 1990, incumbindo-o de
proceder a averbação do respectivo Termo de Compromisso no Registro de
Imóveis competente, e dar-lhe a devida publicidade, nos termos dos arti
gos 49 e 59 do mencionado Decreto.

Art. 39 As condutas e atividades lesivas à área reconhecida,
sujeitarão o infrator às sanções penais e administrativas, independente

. da obrigação de reparar os danos causados.

• Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica
cão.	

HUMBERTO CAVALCANTE LACERDA
IN,	 (Of. n9 10/92)

•Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CeNSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA

RETIFICAÇÃO

No artigo 1 2 da Ssolução n 2 371, de 16 de dezembro de 1992,
publicada no D.O.U. do dia 23 de dezembro de 1992, Seção I, Página n2
17995, onde se lê: com sede na cidade de Palmas. Leia-se: com sede na
cidade de Macapá.

(Of. n9 4/93)

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
1	 RETIFICAÇÃO

No D.O. de 14-12-92; Seção I, pág. 17185, onde se lê: . RESOLU
CAO NO 1.360, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1992, leia-se: RESOLUÇÃO N9 1.3617
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1992.

No D.O. de 14-12-92, Seção I, pág. 17185, onde se lê: RESO-
LUÇÃO N9 1.361, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1992, leia-se: RESOLUÇÃO N9 1.360,
DE 9 .DE DEZEMBRO DE 1992.

(Of. n9 33/92)

Poder Legislativo

Art. 1 2 - É homologado o resultado final do Concurso Público
para a Categoria Funcional da Analista Legislativo - Área de Medicina,
promovido pelo Senado Federal, em convênio com a Fundação Universidade
de Brasília,, cuja classificação final á apresentada no Anexo deste Ato.

Art. 2 2 - A nomeação dos aprovados far-se-á em Estrita obedi
ência ao Edital e obedecerá:

I - às necessidades do Senado Federal na respectiva área;
II - ao número de vagas estabelecido no edital de convocação;
III - à ordem de classificação.
Art. 30 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

SENADOR MAURO BENEVIDEs

.	 ANEXO

Homologação do Concurso Público para a Categoria Funcional de Analista
Legislativo - Área de Medicina.

CARDIOLOGIA
INSCRIÇÃO NOME
00013	 ATILA CESETTI
00014	 HERVALDO SAMPAIO CARVALHO
00027	 LEDA MARIA SALES BRAUNA BRAGA
00041	 PAULO CESAR DE JESUS
00022	 ANDRE SCHMIDT
00024	 CESAR LUIZ GONZALEZ DA SILVA
00001	 ANTOINETTE OLIVEIRA BLACKMAN
00003	 FERNANDO DA SILVA MEDEIROS
00018	 OSWALDO MOREIRA DA SILVA JUNIOR
00033	 ROBERTO MARQUES LEAL

OTORRINOLARINGOLOGIA
REGINA RIBEIRO E SILVA
FRANCISCO JOSÉ DE PAULA LIMA
LUCIA MARIA LAMOUN/ER
OSWALDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO JUNIOR
EDUARDO NARCISO CAETANO
ANA MARIA DE FREITAS MACHADO BRAGA
LILIAM SIMIONI FERREIRA
VERA CIDCONI STEIN
SIOMARA BAMBIRRA

ORTOPEDIA
00006	 JOAO ALVES DE CARVALHO NETO
00005	 GLAUCO ANTONIO BEZERRA JAPIASSU
00017	 MARCOS LUIZ SANTAROSA
0002:5	 EDUARDO RUSZCZYK
00022	 MARIO LOPES
00025	 RICARDO JORGE RAJZMAN
00018	 ANTUNIO ALVES
00016	 ESNAINE MARTINS BELGA
00002	 JAN POLAN TADEU KOSSOBUDZKI
00u03	 GUSTAVO DA ROCHA VELLOSO 	 •

PSIQUIATRIA
00037	 JOSÉ MARIO SIMIL CORDEIRO
00001	 CARLOS HENRIQUE DE SOUZA E SILVA
Oui318	 SIMAO PEDRO LAMOUNIER
00026	 ANDRE LUIZ ANDRADE ABRAHAO
00011	 RóMULO SANTOS COSTA
00025	 SERGIO RICARDO CECILIO HALLAK
00033	 DEBORAH DE CASSIA BEZERRA HAIA
00015	 EMMANOEL FENELON SARAIVA CÂMARA
00022	 MARIA DO CARMO FERREIRA DE VASCONCELOS
00034	 KYOLA DE ARAUJO COSTA VALE

RADIOLOGIA
MARCELO BITTENCOURT BARREIROS
ARIVALDO ARAUJO TEIXEIRA
ELIANE SCHERRER BUMBIERIS
MARIA OLIVIA JACQUES DE MEDEIROS
MARCELO RICARDO CANUTO NATAL
JOSÉ CLAUDIO BERNAUD BURNETT
BRASIL COURY SOBRINHO
JANIO WAGNER PINHEIRO LOPES
ALEXANDRE MACHADO LAF:ETA

(Of. n9 7/93)

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Presidência

ATC N9 2.085, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992
-"CÍMINI5TRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 2 2 , do art. 49,

da Lei n g 8.211, de 22 de julho de 199 1 , resolve:

Proceder às seguintes alteraçães no Quadro de Detalhemente de
Despesas publicado no Diário Oficial da União Seção I, de 16/03/92, das
Unidades da Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas:

cão.

00004
00015
00002
00006
00003
00013
00012
00024
00027

00002
00017
00023
00011
00012
00003
00009
00018
00019

SENADO FEDERAL.
Presidência

ATO N9 1, DE 5 DE JANEIRO DE 1993
Homologa o Concurso Público
para a- Categoria Funcional
de Analista Legislativo -
Área . de Medicina.

- O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso de sua competência
regimental, resolve:

FONTE 100 
	

CR$ 1.000.00

15103 - TRIBUNAL REGIONAL DD TRABALHO DA 2 111 REGIÃO 

Programa : 0200400132029.0001 - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De	 : 3190.16 -	 1.200.000

	

3190.92 ,	 3.642.000
Para	 : 3190.11 -	 4.842.000	

JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Ministro Corregedor-Geral

no exercício da Presidência



PROCESGO NP 294/92-CPL
ASSUNTO: Inexigibilidade de lic
winchester de 1.7 GB para microcom
FAVORECIDO: DIGIREDE INFORM4TICA L
Com fundamento no que dispõe o 0
especifica, bem como declaração	 é
São Paulo	 em 08.11.91,	 COnf,idern
Ilelteçãç

	

disco	 •

9151 ação
clal de
dade de

YARA PRADO FERNANDES
Assessora Técnica

Itação	 para	 aquisição	 de
putudor Oigirede 8000/1(04.
TOA..
ecreto-Lei n2 2300/86 e	 le
mitida pela Associação Comer

lustificada a	 inexigiblii

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
3? Região

Diretoria-Geral
DESPACHOS

PROCESSO N2 293/92-CPL
ASSUNTO: Dispensa de licitação para
destinadas às Varas Federais de São
FAVORECIDO: TELECOMUNICACUS DE Sa0
Tendo como Justificado o pedido
fundamento no Art. 22, VII, vez que
telefônicas envolve concessionári
absolutamente pertinente à conces
procedimento pela autoridade compet

a aquisição -de linhas	 telefon'icas
José do Rio preto/-Si'.
PAULO S/A.
de	 dispenaa	 de	 licitação	 com

a operação de aquisição de	 linhas
a	 de	 serviço	 público	 e	 objeto
5ão.	 Recomendo	 ti	 ratificação	 du

ente.

YARA PRADO FERNANDES
Assessora Técnica

Ratifico o presente procedimento nos termos Co Justificativa e
pareceras ( tendo em vista o atendimento ao disposto no artigo 24 do
Decreta-Lei n2 2300/86.

'OLGA BASTYI TAKAYAMA
Diretor-Geral

N? 4 QUINTA-FEIRA, 7 JAN 1993
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ATO N9 2.086, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1992

O MINISTRO-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso

de suas atribuiçiies e tendo em vista o disposto no §, 2 g , do art. 49,
da Lei n g 8.211, de 22 de julho de 1991, resolve:

Proceder às seguintes alterações no Quadro de Detalhamento de
Despesas publicado no Diário Oficial da União Seç -ão I, de 16/03/92, das
Unidades da Justiça do Trabalho, abaixo discriminadas:

FONTE 100 

15113 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12' REGIÃO

Programa : 0200400132029.0001 - PROCESSAMENTO DE CAUSAS
De	 :3190.11 - 65.000
Para	 : 3190.14 - 65.000

CR$ 1.000,00	 Halitticn	 n prebente	 procedimento	 nos termos	 da	 Justificativa e
pareCeres, tendo em V1HT8 O atendimento ao disposto no artigo 24 do
Decreto-Lei n2 2300/86.

OLGA BASTYI TAKAYAMA
Diretora-Geral

(Ofs. n9s 251 e 252/92)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
10? Região

Diretoria-Geral
PROCESSO TRT N g 20.502/92.
	 DESPACHOS

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção e assistãndia técnica de
Central PABX. •
FUNDAMENTO: Art.23 - incisoI do Decreto-Lei n2 2.300/86.
CONTRATADA: MATEL TECNOLOGIA DE TELEINFORMÁTICA S/A - MATEC.
VALOR: Cr$131.776.512,00 (cento e . trinta e um milhões e setecentos 	 e
setenta e seis mil e quinhentos e doze cruzeiros).
JUSTIFICATIVA: Carta de exclusividade emitida pelo Departamentos Nadio
nal de Registro no Comercio, do Ministério da Justiça, conforme parece
res constantes do presente processo. 

Brasília, 30 de dezembro de 1992
ANTONIETA PEREIRA VIEIRA

Diretora da Secretaria de Coordenação.
Administrativa

De acordo.
Ratifico, em consonância com o parecer da Diretora da Secretaria de

Coordenação Administrativa nos termos do Art. 24 do Decreto-Lei n2
2.300/86, a inexigibilidade de licitação', devendo ser publicado no pra
zo de 72 horas, na forma do Art. 7 2 do Decreto n 2 449, de 17 de	 feve
reiro de 1992.	 Brasília, 30 de dezembro de 1992

LAICER BARBOSA

(Of. n9 171/92)
	 Diretor Geral,

JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Ministro Corregedor-Geral,

no exercício da Presidéricia

(Of. n9 3/23)
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16t

AUMENTO DE CAPITAL - E OUTROS
DESPACHOS-C/MAcEN

BANCO ECONCNICO S/A, E amos.
.DESPACTO, 31-12-92 MF 11ACEA 	

PLATA, DE APLICACAO DE RECUADOS
.PORTARIA 17, 0641-93 111Es GR 176

176
PLANO DE APLICAcA0 DE RECURSOS

.PORTA51A 18, 06-01-55 NDES GR 	

PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS
TRANSFERENCIA DE RECURIOS

95EEEI11351 MUNICIPAL DE JIGUIRICA.
ACATARIA 7, 06-0141 MO Gel 	 174

MAIO DE APLICACAO DI RECURSOS
.PORTARIA 13, 06-01-93 WS GR	

	
175

RECEBIMENTO
RELAcA0 ANUAL DE INFORMACOAS SOCIAIS - RAIS (AMO BASE 1951)

.PORTARIA 7, 06-01-93 NTS Gil 	 167
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ACATARIA 11, Gil, 06-01-93 	 	 175

.PORTARIA 12, GA, 06-01-93 	 	 175

.PORTARIA 13, GR, 06-0I-93 	 	 175
ACATARIA 15, Gil, 06-01-93 	 	 176

.PORTARIA 16, GA, 06-01 -93 	 	 176

.PoRTARIA 17, GA, 06-01-93 	 	 176

.PORTARIA 18, GA, 06-01-93 	 	 176

ACATARIA 1.015-4, GA, 18-12-92 	 	 176

NINIsTERIO DO Cio AMBIENTE

.PORTARIA 140, MANA/PAESI, 28-12-92 	 	 176

.PORTARIA 143, 'BANA/PAESI, 30-12-92 	 	 177

ENTIDADES DE FISCALIZACAO DO EXERCICIO
DAS PAOTISSOES LIBERAIS

.RESOLUCA0 371-4, CONFEA, 16-12-92 	 	 178

.11E501.06A0 1.360-4, CEM, 09-12-92 	 	 178

.RESctuCAO 1.3614, CFM, 09-12-92 	 	 178

TRISUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

.ATO 2.085, PAESI, 30-12-92 	 	 178

.ATO 2.086, PAESI, 30-12-92 	 	 179

TRIALINAL ADUMAI. FEDERAL

.DESPAOO, 36/116, 05-01-93 	 179

.DESPACHO, 35/DG, 05-01-93 	  - 179

TRIDUNAL REGIONAL CO TRAILAU10

.DESPACHO, 1011, 30-12-92
	

179

ÍNDICE POR ASSUNTO

A
- ADITITIOA DE CONTAS Dl Repomos A VISTA

PROCEITIMENTOSABICZONAIS
.CIRCULJTA 2.262, 06-01-93 MI RACWi 	 	 163

- ALPANINEGNICITO
temam GERAIS ABRICOLA LTDA.

.ATO DICLARATORIO 2, 06-0143 IN siM 	 	 161

- ALTITMCAO
SUMO 01 1141ALNANINTO RA REPESA

.PORTARIA 004, 3042-92 NE AA. 	 	 161

mamo ITE DETALNAMENTO RA REPESA
AERIFICO FOCAL DA 1111DCESI11METWO DE DADOS-SERPA°.

ACATARIA 1135, 3042-92 MD IAS 	 	 161

COMPOSICAD DE $ALAOS CONTÁBEIS
COMINKMACAD 51, APLIMACT DE RECUAM OBTIDOS NO EXTERIOR
FINANCIAMINTO DASOMINTACOES BRASILEIRAS

_CIRCULA/ 2.263, 01-01-95 II mcas 	 	 163

RIAMO DA ARTALJATAIDITO DA ~EIA
TRINUNAL MAIORAL 110 , TRARALMO DR 12 REGIA°.

.ATO 2.05*, 30-12-92 TST PRASI 	 	 179

COAM DE DE1M,LI4MMENTO DA ITERPESA
MUNI REGIONAL **TRAMAM DA 2 teamo.

.ATO 2.015, 30-1242 IST PAESI 	 	 178

- ANALISTA LEGISLATIVO-ÁREA et ANIMA
NOROLOSACAD
=CUM MICO

ATILA CETIETTI, E offlos.
.410, 05-01-93 RI ANSI 	 	 178

- RIMEM
91.11140 11 *MACACA° DE RECURSOS

ACATARIA 11I, 30-1242 AD MOS/PRESI 	 	 166

"AND DE APLICACAD DE lifCURIOS
ACATARIA 19, 30-12-92 NI FMI/MIESI 	 	 166

PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS
_PORTARIA 5, 06-01-93 NUS SN 	 	 174

PLANO DE APLICACAO 01 RECAMOS
.PORTARIA 6, 06-01-93 NUAS Gil 	 	 174

EXPOSICAD DE 60111004 	 -
MINISTRAIS DAS CONAINICACOES.

.EXP. Of MIAM 15, 06-01-93 PR 	 	 150

PLANO Dl APLICACAO DE RIECURASS
.PORTARIA 16, 30-12-92 RI 912/911151 	 	 166

P11140111 "'CACA° DE Recuou
.MSATARIA 17, 30-12,92 MI FAS/PRESI 	 	 1E6

ALANO DE APLICACAO DE RUAMOS
408TMEIA 20, 30-12-92 AS FAS/PAESI 	 	 166

PLANO Df APLICACAO DE RECUSAM
.PORTARIA E, 06-01-93 MIES GA 	 	 174

PLANO DE APLICACAO II DECURSOS
.PORTARIA 12, 0441-93 NBAS GA 	 	 175

P11115 DE mutuo et temos
ACATARIA 2, 06-01-93 ABES AN 	 	 173

moo et "zum st Natos
.PORTARIA 3, 06-01-93 CRI 12 	 	 173

MUROS DE APLICACAO 06 RAMOS
.PORTARIA 4, 06-01-93 NUS AN 	

	
173

PLANO DE *MACACA° ITE RECURSOS
.PORTARIA 9, 06-0143 NIES GA 	

	
174

PLANO it APLICACAO te RECUADOS
ACATARIA 10, 06-0143 ABRA AN 	

	
175

PIANO DE APUCACAO INE NECTAISOS
TRAMSFERENCIA DE MURAM

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTA NOVA 00 IMIGRANTE-ES.
.PORTARIA 11, 06-01-93 ADES GR 	

	
175

PLANO DR APLICAM DE DECURSOS
ACATARIA 15, 06-01-93 NUS SM 	

PLANO bt "'CACA° De RECURSOS
ACOITAR/A 16, 06-01-93 MDES SN 	

CADASTRAMENTO
GRupO DE PlOcEDINENTo 6310003-7
INTERNACA0 EN PSIQUIATRIA III

.PORTARIA 407, 3042-92 NS SAI 	 	 165

176

176



ARCA INDIGEMA DOA VISTA
GRUPO INOIGENA IRMA

.DESPACHO 37, 17-12-92 MJ FUNAI/PRESI
167

155

- DESIGMACAO
(*SERUAIA' PARLAMENTAR
NISSA0 ESPECIAL BRASILEIRA

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA.
.NENSAGEM 5, 06-01-93 PR 	 150

168

168

162

155

- DESPACHOS -MICT DARC/JCDF
DOCUMENTOS DEFERIDOS

SILVIO TRISTAO DE 00001, E OUTROS.
.DESPACHO, 28-12-92 NICT DNRC/JCDF 	

• DESPACHOS-MIS INSS/SEPR
11:410LCGACAO
RESULTADO
CONCORRENCIA PUBLICA

.DESPACHO, 06-01-92 MAS INSS/SEPR 	

- DISPENSA DE LICITACAO
RATIFICACAO

INDUSTRIAS VILLARES S/A, E OUTROS.
.DESPACHO, 30-12-92 MJ SPF/OPF 	 155

168

167

168

170

169
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REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALINENTACAO
REMOVACAO

FIBRA S/A.
.PORTARIA 350, 22-10-92 OTO ORT/SP 	

REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALIMENTAVA
RENOVACAO

ARP DO BRASIL CONECTORES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA.
.PORTARIA 471, 30-10-52 NTS ORT/SP 	

REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALIMENTACAO
NOTO PECAS TRANIMISODES SIA.

.PORTARIA 628, 09-11-92 NTS DilT/SP 	

REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALIMENTACAO
REMOVACAO

CARGILL croma LIDA.
"PITARIA 639, 07-12-92 Mil DRUSP 	

TEIMÁ) ININTERRUPTO
RENOVACAO

FOUTOPIC 1/A.
.PORTARIA ' 411, 06-11-92 MT@ ORT/SP

REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALINENTACAO
RENOVAVA

PLASCAR S/A - INDUSTRIA E COMERCIO.
.F1RTARIA 472, 06-11 -92 M18 D11/$P 	

REDUCA0 . 90 INTERVALO Of REPOUSO E ALIMENTACAO
COMPANHIA JAMIE INDUSTRIAL.

.PORTARIA 470, 13-10-92 MT8 DRT/SP.

REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALINENTACAO
SANTACOMSTANCIA TECELAGEM S/A.

-PORTARIA 640, 07-12-52 IT8 OIT/SP 	

167

*EDUCA° 00 INTERVALO DE REPOUSO E ALIMENTACAO
RENOVACAO

SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE COMPRESSORES HERMÉTICOS SICON LTDA.
.PWITAREA 627, 06-11-92 NTEI DRT/SP 	

REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALINENTACAO
METAL LEVE S/A - INOUSTRIA E COMERCIO.

.PORTARIA 397, 07-10-92 ITTB ORT/SP 	

157

C
- CADASTRAMENTO

GRUPO DE PROCEDIMENTO 6310003-7
INTERNACAO EM PSIQUIATRIA III
AUTORIZAVA

. -PORTARIA 407, 30-12-92 IN DAS 	 	 165

- CESSAO
UTILIZACAO GRATUITA
INOVEL
AUTORIZACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO.
SECRETARIA DO PATRIMDMIO DA UNIAO.

.PORTARIA 2, 05 -C1 -93 ME EM 	

157

153

-•*C011•DISACAO DE CREDITC4
CONTA PE RESULTADOS A COMPENSAR

.DESPACHO, 31-12-42 NE
CONPANNIA ESTADUAL DE ENERGIA' ELETRICA-CEEE.	

157

- CONPOSICAO DE SALDOS CONTAREIS\
COMPROVACAO DA ANICACAO DE RECURSOS DETIDOS NO EXTERIOR
FINANCIAMENTO DE EXPORTACOÉS BRASILEIRAS
ALTERACAO	

163-CIRCULAR 2.263,06-01-93 MF MACEM 	

- COMPIAVACAO DA AN.ICACAO DE RECURSOS OfTIDOS 40 EXTERIOR
FINANCIANENTÓ DE EXPORTACOES 8RASILEIRAS
ALTERACJA
CONPOSICAO DE SALDOS CONTAREIS

-CIRCULAR 2.263, 06-01-93 ME BACEN 	
	

163

CONCOIRENCIA PUILICA
DESPACHOS-NPS INSS/SEPA
MONOLOSACAO.
RESULTADO

.DESPACHO, 06-01-92 NAS INSS/SEPR 	
	

169

CONCURSO PUBLICO
ANALISTA LEGISLATIVO-AREA DE MEDICINA
HOMOLOGACAO

ATILA CESETTI, E OUTROS.
.ATO, 05-01-93 $F PRESI 	

	
178

PROFESSOR TITULAR
NONXCGACAO

SELVIMO JOSE ASSOAM.
-PORTARIA 2.231, 28 .12-92 MEDE UFSC 	

	
165

- CONSELHEIROS DO CONSELHO DE RECURSOS DA POEVIDENCIA SOCIAL
PRORROGAM DE ~ATO

-DECRETO EXECUTIVO 716, 06-01-93 EXEC 	
	

146

- CONTA DE CONSUMO DE CONOUSTIVEIS FOSSEIS
VALORES

.PORTARIA 2, 06-01-93 MIE GN 	
	

171

- CONTA DERESULTADOS A COMPENSAR
COMPINSACAO DE CREDITOS

COMPANHIA ESTAMJAL DE ENERGIA ELETRICA-CEEE.
.DESPACNO, 31-12-92 ME GR 	

	
157

O
- DELIMITACAO DE ARFA INOIGENA

ÁREA INDIGIMA OSA VISTA
GEMO IIIRDEMA MURA

.1190111AL, 17-12-92 MJ FUMAIMAF-DER 	
	

156

- DENARCACAO DE AMA
ZONA PRIMARIA ADUANEIRA

.ATO DECLARATORIO 4, 16-12-52 ME SRIRF/91W

- DENARCACAO DE AREA INDIGENA
ARCA INDIGENA DOA VISTA
GRUPO INDIGNA IRMA

.PARECER 13, 03-06-92 NJ FUMAI 	

- DESPACHOS -MF/OACEN
AUMENTO DE CAPITAL - E OUTROS

BANCO ECONONICO S/A, E OUTROS.
.DESPACHO, 31-12-92 NE BACEN 	

RATIFIC1CAO
'SERVICC FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SUPRO.

.DESPACHO, 29-12-92 HF GR 	

161

RATIFICACAO
SEBIVAL-SEGURANCA BANCARIA INDUSTRIAL E ' DE VALORES LTDA.

.DESPACHO, 06-01-93 !WS INSS/DEN1 	

RATIFICACAO
PETROBRAS OISTRIEUIDORA 5/A.

.DESPACHO, 06-01-93 NPS INSS/DG 	 	 169

RATIFICACAO
SEBIVAL-SEGURANCA BANCARIA, INDUSTRIAL E DE VALORES LTDA.

.DESPACHO, 06-01-93 PS IMSS/DENS 	 	 169

RATIFICACAO

.DESPACHO, 05-01-93 TO 31/DG 	
TELECOBUNICACOES DE SAO PAULO S/A. 	

179

RATIFICACAO
PROJEL ENGENHARIA E ~AGEM LTDA. 	

169.DESPACHO, 06-01-93 NAS INSI/DEES 	

DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO DE PRONOMES DA CARREIRA DE DIPLOMATAS M5 NANICO EXTERIC*
NOVA REDACAO	

146.DECRETO EXECUTIVO 717, 06-01-93 EXEC 	

DOCUMENTOS DEFERIDOS
DESPACHOS -NICT DIRC/JCDF

SILVIO TRISTAO OE 60001, E OUTROS.
.0ESPACHO, 28-12-92 MICT DMRC/JCDF 	  - 170

E
ENCANINHARENTO
PROJETO DE LEI

-MENSAGEM 6, 06-01-93 PR 	 	 150

ESTADA NO PAIS ARQUIVADA
PRORRMACAO DE MIAM

GERAIS JOSEPH REMI' VUILLARO.
CHRISTIANE MARIE MADELEINE VUILLARD.

.DESPACHO, 04-01-93 MJ SDCJ/DPE 	 	 155

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SAF/PR
PRORROGACAO DE PRAZO 	 -

.PORT. INTERR. 2, 06-01-93 OTO GM 	 	 167	 .

EXPOSICAO DE MOTIVOS
APROVACAO

.EXP. DE /VOTIVOS 85, 06-01-93 PR 	

	

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS. 	
150 •

APROVACAO
DIM/STER/0 DAS COMUNICACOES.

.EXP. DE MOTIVOS 15, 06-01-93 PR 	 	 150

- FINANCIAMENTO DE EXPOMACOES IRASILEIRAS
ALTERACAO
COMPOSICAO DE SALDOS CONTAREIS
COMPROVACAO DA APLICACAO DE RECURSOS OBTIDOS NO EXTERIOR

-CIRCULAR 2.263, 06-01-93 NE INCEM 	

- GRUPO DE PROCEDIMENTO 631CCO3-7
INTERNACAO . EM PSIQUIATRIA III
AUTORIZACAO
CADASTRAMENTO

-PORTARIA 407, 30-12-92 MS SAS 	 	 lós

- GRUPO INDIGENA MURA
DENARCACAO DE ARDA INDIGENA
ARDA INOIGEKA DOA VISTA

.PARECER 13, 03-06-92 NJ FUNAI 	 	 155

DELINITACAO DE AREA INDIGNA
ARFA 'HOMEM 80A VISTA

.DESPACHO 37, 17-12-92 MJ FUNAI/PRESI 	 	 155 .

- GRUPOS DE PROCEDIMENTOS PARA TRATA/MINTO EM PSIQUIATRIA
INCLUSAO NO SIH -SUS
.PORTARIA 408, 30-12-92 MS $A5 	 	 165

-HONOLOGACAO
CONCURSO PUBLICO
ANALISTA LEGISLATIVO-ARDA DE MEDICINA

ATILA CESETTI, E OUTROS.
.ATO, 05 -CM -93 SF PRESO 	 	 178

CONCURSO PUBLICO
PROFESSOR TITULAR

168

167

TRABALHO ININTERRUPTO
RENOVACAO

CARGILL CITRUS LTDA.
.PORTARIA 641, 07-12-92 Ma DRT/RP

168

REDUCAO DO INTERVALO &E REPOUSO
IMPRESSORA PARANAENSE S/A.

.PORTARIA 16, 11-11-92 MIO DAIT/Plt

168

167

CESSA°
UTILIZACAO GRATUITA
TERRENO

FUNDACAO NACIONAL DO I1010 - FUNAI.
SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO.

.PORTARIA 1, 05-01-93 ME GN 	

157

UTILIZACAO-GRATUITA.
TERRENO
AUTORIZACAO

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI.
SECRETARIA DO PATRINDNIO DA UNIDO.

"PITARIA 1, 05-01-93 ME GM 	

CLASSIPICACAO DE PACARARAS PARA TV
HOUDIN( NO CANAL 4 - E OUTROS
PORTARIAS-MJ SOCJ/OCI NUS 4779 A 4410/92

GLOBO FILMES LIDA, E OUTROS.
.PORTARIA 4.779, 30-12-52 MJ sacJimu 	

164

157

RATIFICACAO
UCOL-CRSAMIZACAO E CONSTRUCOES LTDA.

.DESPACHO, 30-12-92 NE SAG/CG1G 	

169

163

DELIMITACAO DE AREA INDIGENA
ARDA INDIGENA SOA VISTA

.MEMORIAL, 17-12-92 MJ FUNAI/DAF -DEM 156.
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SELVINO JOSE ASSMANN.
_PORTARIA 2.231, 28-12-92 MEDE UFSC 	

RESULTADO
CONCORRENCIA PUBLICA
OESPACHOS-MPS INSS/SEPR

-DESPACHO, 06-01-92 MPS INSS/SEPR 	

HOUDINE 113 CANAL 4 - E OUTROS
PORTARIAS-MJ SOCJ/SCI NAS 4779 A 4810/92
CLASSIFICACAO DE PROGIAKAS PARA TV

GLOBO FILMES LIDA, E OUTROS.
-PORTARIA 4.779, 30-12-92 MJ SDCJ/DCI 	

!NOVEL
AUTORIZACAO
CESSÃO
UTILIZACAO GAATUITA

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO.
SECRETARIA DO PATRINONIO DA UB/A0.

-PORTARIA 2, 06-01-93 HF GR 	

IMOVEL RURAL
AGOISICAO
AM RURAL

FAZENDA REUNIDAS . R10 BRANCO-RUNICIPIO DE PARAUPEBAS -PA.
-PORTARIA 1.039, 16,12-92 MAARA INCRA/PRESI 	

- INCISOS I E II DO ARTIGO 1 DA PORTARIA NE 120 DE 17/11/92
• IMA REDACAO

.PORTARIA 140, 28-12-92 MAA 1BANA/PRESI 	

- INCLUSA° 10) 3111-911
GRUPOS DE PROCEDIMENTOS PARA TRATAMENTO EM PSIQUIATRIA

-PORTARIA 408, 30-12-92 MS SAS 	

170

156 •

RATIFICACAO
DIGIRAS( INFORMATICA LTDA.

-DESPACHO, 05-01-93 TRF 38/06 	 	 179

RATIF/CACA
FRANCISC, CHAVES CAVALCANTE ROMIGUES.

-DESPACHO, 06-01-93 MPS IN1S/IRCE 	
	

169

RATIFICACAO
MATEI. TECNOLOGIA DE INFORNATICA S/A - MATEC.

.DESPACNO, 30-12-92 TRT 106 	

RATIFICACAO
DIN DO BRASIL.

.11CS,A010, 30-12-92 SAI CM 	

IMTERAACAO EA PslaUlAiilA III
AUTORIZACAO
CADASMANENTO
GRUPO DE PROCEBINENTO 6310033-7

-PORTARIA 407, 30-12-92 Ns sAs 	

- JULGANENTO DE RECURSOS
5e53A0 ORDIMARIA

TM" MATERIAIS SE CONSTRUCAO LTDA, E OUTROS.
-PAUTA, 05-01-93 NE 1CC/1C 	

- MIS= ESPECIAL BRASILEIRA
DESIGNARA°
ORSERIVANR PARLAMENTAR

SENADOR LCORIVAL IMPTISTA.
.PIENSAGEll 5, 06-01-93 PR 	

- MUNICOES
AESVES - CURSO-SE FORMAM DE VIGILANTES LTDA.

...PORTARIA 748, 23-11-92 MJ SPF/DEASA 	

- NOVA REDACAO
DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO DE PRONOCOES PA CARREIRA DE DIPLOMATAS DO SERVICO EXTERIOR

DECRETO EXECUTIVO 717, 06-01-93 EXEC 	

INCISOS I E II DO-ARTIGO 1 DA PORTARIA Ml 120 DE 17/11/92
-PORTARIA 140, 28-12-92 ANA IBARA/PRESX	

- CAMERVADOR PARLAMENTAR
RIMO ESPECIAL BRASILEIRA
SESIGNACAO

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA.
.11£11SAORA 5, 06-01-93 NA 	

- OPIRACAO DE CREDITO EXTERNO
REPUGLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

.DESPACHO, 31-12-92 1IF GA 	

- °VINGA PERNISSA0
SEAVICO DE RADICOIFUSAO MIGRA EM FREGUENCIA MODULADA

FUOACAO CULTURAL CRUZEIRO 00 SUL.
SOMOCABA - SP.

.NEW$AGEM 15, 06-01-93 PR 	 	 150

SERVICO DE RADIODIFUSA0 SONORA EM FRIO/VICIA MODULADA
FUNDACAO PE. VAMO WENN.
MINO HAMBURGO - RS.

-MENSAGEM 14, 06-01-93 911 	 	 150

- PARECER JCF - . 15 DE 22/12/52
APIOVACAO

CONSULTORIA GERAL DA REPUGLICA.
.DESPACOD, 06-01-93 PR 	 	 150

MN* ECOLOGICO AATEX - E OUTROS
PORTARIAS-PINA IDANA/PRESI NAS 143 A 148/92
RECCNNECINENTO
RESERVA PARTICULAR DO PATRIMONIO NATURAL

-PORTARIA 143, 30-12-92 PIPA IGARA/PAESI 	 	 177

PERDAMENCIA DEFINITIVA INDEFERIDA
PMILIPP CARL OSVALD AFINFA.

_DESPACHO, 04-06-93 MJ SDCJ/DPE 	 	 155

PUNO DE APLICACAO DE RECURSOS
APROVACAO

-PORTARIA 18, 30-12-92 WS FAS/PAESI 	 	 166

APROVA CAO
-PORTARIA 19, 30-12-92 MS FNS/PRESI 	 	 166

_	 •	 ,

APROVACA0
-PORTARIA 5, 06-01-93110ES GM 	 	 174

APROVACAO
-PORTARIA 6, 06-01-93 ABES GPI 	 	 174

APROVACAO
.PORTARIA 16, 30-12-92 MS FAS/PRESI 	 	 166

APROVACAO
-PORTARIA 17, 30-12-92 MS FAS/PRESI 	 	 166

APROVACAO
.PORTARIA 20, 30-12-92 MS FNS/PRESI 	 	 166

APROVACAO
-PORTARIA 8, 06-01-93 MEIES G11 	 	 174

APROVACAO
-PORTARIA 12, 06-01-93 ABES GA 	 	 175

APROVACAO
-PORTARIA 2, 06-01-93 ABES CM 	 	 173

APROVACAO
-PORTARIA 3, 06-01-93 ABES GM 	 	 173

APROVACAO
-PORTARIA 4, 06-01-93 ABES GM 	 	 173

APROVACAO
-PORTARIA 9, 06-01-93 ABES CM 	 	 174

APROVACAO
-PORTARIA 10, 06-01-93 ABES GA 	 	 175

TRANSFERENCIA DE RECURSOS
APROVACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES.
-PORTARIA 11, 06-01-93 MIES GN  • 	 175
APROVACAO

-PORTARIA 13, 06-01-93 ABES GB 	

APROVACAO
-PORTARIA 15, 06-01-93 MIES GM 	

APROVACAO
.PORTARIA 16, 06-01-93 MOEI Gil 	

APROVACAO
-PORTARIA 17, 06-01-93 ABES GN 	

APROVACAO
.PORTARIA 18, 06-0-93 PIRES GM 	

TRANSFERENCIA DE RECURSOS
APROVACAO

PREFEITURA MUNICIPAL-DE JIQUIRICA.
-PORTARIA 7, 06-01-93 MIES GA 	

PORTARIAS-MC/GA NRS 01 A 12/93
REVOGACAO DE PORTARIAS DO DENTEL/DG KR 371/84 - E OUTROS

DEPARTAMENTO DE TELECOMUNICACOES DO ESTADO DA BANIA -DETELBA, E OUTROS.
-PORTARIA 1, 04-01-93 MC GM 	

PORTARIAS-MJ SDCJ/DCI RIS 4779 A 4810/92
CLASS/FICACAO GE PROGRAMAS PARA TV
HOUD/NE NO CANAL 4 - E OUTROS

GLOBO FILMES LIDA, E OUTROS.
-PORTARIA 4.779, 30-12-92 MJ SOCJ/DCI 	

- PORTARIAS-IRA IBANA/PRESI NRS 143 A 148/92
RECONHECIMENTO	 •
RESERVA PARTICULAR DO PATRIPIONIO NATURAL
PARQUE ECOLOGICO ARTES - E OUTROS

-PORTARIA 143, 30-12-92 AMA IBAMA/PRESI 	

- PROCEDIMENTOS ADICIONAIS
ABERTURA DE CONTAS DE DEPOSITOS A VISTA

-CIRCULAR 2.262, 06-01-93 AP 8ACEM 	

- PROFESSOR TITULAR
NOMOLOGACAO
CONCURSO PUBLICO

SELVINO JOSE ASSMANN.
-PORTARIA 2.231, 28-12-52 MEDE UFSC 	

- PROJETO DE LEI
ENCAMINHAMENTO

-MENSAGEM 6, 06-01-93 pA 	

- PRORROGACAO DE ESTADA PROVISORIA
ROCIO SOLIZ SANDOVAL.

-DESPACHO, 06-01-93 MJ SOCJ/DE 	

- PRORROGACAO DE MANDATO
CONSELHEIROS DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL

-DECRETO EXECUTIVO 716, 06-01-93 EXEC 	

- PRORROGACAO DE PRAZO
ESTADA NO PAIS ARQUIVADA

GERARD JOSEPH RENT VUILLARD.
CHRISTIANE KARIE KADELEINE VUILLARD.

-DESPACHO, 04-01-93 MJ SDCJ/DrE 	

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SAF/PR
-PORT. INTERR. 2, 06-01-93 Nu GA 	

- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA
	 a

ALTERACAO
SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SERPRO.

-PORTARIA 805, 30-12-92 MF SUO 	
ALTERACAO

-PORTARIA 804, 30-12-92 NF SAG 	 	 161

ALTERACAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIAO.

.ATO 2.086, 30-12-92 TST PRES1 	 	 179

ALTERACAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 REG1AO.

.ATO 2.055, 30-12-92 TST PERDI 	 	 178

- RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO

INDUSTRIAS VILLARES S/A, E OUTROS.
-DESPACHO, 30-12-92 MJ SPF/DPF 	 	 155

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
IBM DO BRASIL.

-DESPACHO, 30-12-92 SAE COA 	 	 152

DISPENSA DE LICITACAO
SERV/CO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SERPRO.

-DESPACHO, 29-12-92 MF GA 	 	 157

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
-DESPACHO, 28-12-92 MF SRRF/5RF 	 	 162

- INEXIGIBILIDADE SE LICITACAO
RATIÇACACAO

.DESPACHO, 28-1242 11F SARF/5RF 	

RATIFICACAO
MARISTELA TURAT1 COSTA.

-DESPACHO, 06-01-93 NPS INSS/SESC

RATIFICACAO
SM, MARIN( IMJINNENTs.
cCstAsE - CONSULTORIA TECNICA LTDA.

.DESPACHO, 05-01-93 AN PIN 	

165

169

153

157

164

176

165

162

179

152

165

157

150

155

146

176

150

157

175

176

176

176	 .

176

174

170

153

177.

1.63

165

150

154

146

155

167

161



DISPENSA DE LICITACAO
PROJEL ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA.

.DESPACHO, 06-01-93 WPS INIS/DEES 	

DISPENSA DE LICITACAO
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.

.DESPACHO, 06-01-93 NTS INSS/DG 	

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
MARISTELA TURATI COSTA.

.DESPACHO, 06-01-93 NPS IMSS/DfIC

.169

170

169

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
EGER MARIK INSTWUNEKTS.
CONAGE - CONSULTORIA TECNICA LTDA.

.DESPACHO, 05-01-93 nm

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
DIGIREDE INWONSATICA LTDA.

.DESPACHO, 05-01-93 TRF 39/06

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
FRANCISCO CHAVES CAVALCANTE NODRIGUES.

.DESPACHO, 06-01-93 MPS INSS/DECE 	

DISPENSA DE LICITACAO
TELECOMUNICACOES DE SA0 PAULO S/A.

.DESPACHD, 05-01-93 TRF 3R1DG 	

156

179

179

169

DISPENSA DE LICITACAO
UCOL-URBANIZACAO E CONSTRUCCES LTDA.

.DESPACHO, 30-12-92 XE SAI/COSE 	 161
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DISPENSA DE LICZTACAO
SOSIVAL-SEGURANCA BANCARIA INDUSTRIAL E DE VALORES LTDA.

.DESPACHO, 04-01-93 MPS INSS/DEMS 	

DISPENSA DE LICITACAO
'SESIVAL-SEGURANCA BANCARIA, INDUSTRIAL E DE VALORES LTDA.

.DESPACHO, 06-01-93 IPS INSS/DEIS 	
	

169

INEXIGISILIDADE DE LICITACAO
NATEL TECJOXOGIA DE INFORMÁTICA S/A - MATEC.

.DESPACHO, 30-12-92 UI 1C* 	 	 179

REAJUSTE
TARI FAS DE FONSECINENTO
SERVICO MILICO DE ENERGIA ELETRICA

.PORTARIA 3, 06-01-93 %ME 01 	 	 171

RECEBIMENTO
RELACAO ANUAL DE INFONMACOGS SOCIAIS - MIS (ANO (USE 1991)
AUTORIZACAO

.PORTARIA 7, 06-01-93 NTB RIR 	 	 167

- RECEBIMENTO DE MENSAGEM
.MEMSAGEN 10, 06-Q1-93 PS 	 	 150

.MENSAGEM 11, 06,01-93 PR 	 	 150

.MENIAGEM 12, 06-01-93 PR 	 	 150

„PENSAM 13, 06-01-93 PI 	 	 150

.MENSAGES 9, 06-01-92 PI 	 	 150

-RECONHECIMENTO
RESERVA PARTICULAR DO PATRINOMIO NATURAL
PANOU( ECOLOGICO MEU - E COTIOS
PORTARIAS-MNA IIANA/PRESE NES 143 A 148/92

.PORTARIA 143, 30-12-92 MIA IMANA/PIM 	 	 177

- REDUCAO CO INTERVALO DE REPOUSO
AUTORIZACAO

IMPRESDO** rAmAnuinn 3/A.
.PORTARIA 16, 11-11-92 MS ORT/PR 	 	 167

- ROUCA° CO INTERVALO DE.REPOU30 E ALIMENTACAO
NENOVACAO
AUTOSIZACAO

CLOCK INDUSTRIAL LTDA.
.PORTARIA 637, 07-12-92 NTI1 DRT/SP 	 	 168

RINOVACAO
AUTOMIZACAO

IIMAZACO-SAPRI INDUSTRIAS METALUIMICAS 1/A.
.PORTARA 473, 04-11-92 1111 ORT/SP 	 	 168

REMOVACAO
AUTOSIZACAO

ANP DO SIAM COMECTOOI3 ELETRICOS E ELEISONICOS LTDA.
.PORTARIA 471, 30-10-92 NTS OIT/SP 	 	 168

Auronum
.SMTACONSTMCIA TECELAGEM 3/A.

.PORTANIA 640, 07-12-92 PITS PRT/SP 	 	 168

RENOVACAO
AUTORIZACAO

FIRMA 3/A.
is:MIARIA 350, 22-10-92 MIS NIT/Sp 	 	 167

AUTORIZAM
MOTO PECAS TRANSNISSOES SIA.

.PORTARIA 628, 09-11-92 NTS DIT/SA 	 	 168

REMOVACAO
AUTORIZACAD

CARGILL CITRUS LTDA.
.PORTARIA 639, 07-12-92 9I1 DRT/SA 	 	 166

AUTORIZACAO
COSPANNIA JAUENSE INOUSTRIAL.

.PORTARIA 470, 13-10-52 MT8 ORT/SA 	 	 167

RENOVACAO
AUTORIZACAO

SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE COMPRESSORES HEWNETICOS SUO!, LTDA.
.PORTARIA 627, 06-11-92 MT8 DEI/SE 	 	 168

R

AUTOIIZACAO
METAL LEVE S/A - INDUSTRIA E COMERCIO.

.PORTARIA 397, 07-10-92 MTB DRT/SP 	 	 167

NINOVACAO
•AUTMIZACAO

MASCAR S/A - INDUSTRIA E COMERCIO.
.PORTARIA 472, 06-11-92 KIS DAT/SP 	 	 168

- SELAM ANUAL DE INFORMACOES SOCIAIS - RAIA (ANO BASE 1961)
AUTONIZACAO
RECEBIMENTO

.PORTARIA 7, 06-01-93 MIS GM 	  • 167

- RENOVACAO
AUTORIZACAO
TRABALHO ININTERRUPTO

INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELAO SAIS ROBERTO S/A.
.PORTARIA 5.560, 14-12-92 Mn DRT/MG 	 	 167

AUTORIZACAO
TRABALHO ININTERRUPTO

FRUTOPIC S/A.
.PORTARIA 411, 06-11-92 MIA DRT/SP 	 	 167

AUTORIZACAO
REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALIMENTACAO

CLOCK INDUSTRIAL LTDA.
.PORTARIA 637, 07-12-92 RIS ORT/SP 	 	 168

AUTOWIEACAO
REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALIMENTACAO

CARG1LL CITRUS LTDA.
.PORTARIA 639, 07-12-92 MIS DRT/SP 	 	 168

AUTORIZACAO
REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALIMEMTACAO

FIBRA S/A.
.PORTARIA 350, 22-10-92 MIM ORT/SP 	 	 167

AUTORIZACAO
REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALI/ESTACA°

ANA DO BRASIL CONECTORES ELETRECOS E ELETSCNICOS LTDA.
.PORTARIA 471, 30-10-92 PITB ORT/SP 	 	 168

AUTORIZACAO
REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALIMENTACAO

PLASCAR SIA - INDUSTRIA E coneiczo.
.PORTARIA 472, 06-11-92 MTB DRT/SP 	 	 1611

AUTONIZACAO
TRABALHO ININTERRUPTO

CARGILL CITRUS LTDA.
.PORTARIA 641, 07-12-92 MIS DRT/SP 	 	 168

AUTORIZACAO
REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALIMENTACAO

SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE CCMPUSIORES SERPEIEM SECOS LTDA.
.PORTARIA 627, 06-11-92 NTS DRT/SP 	 	 168

AUTOR IZACAO
REDUCAO DO INTERVALO DE REPOUSO E ALIMENTACAO

IMAZACO-KAPRI INDUSTRIAS METALUSGICAS S/A.
.PORTARIA 473, 04-11-92 NTS ORT/SP 	 	 1141

- REPUBLECACAO
.DECRETO SEM NUMERO, 03-09-92 EXEC 	 	 147

.DECRETO SEM INNIERO, 03-09-92 EXEC 	 	 147

.DECRETO SEM NUNERO, 27-11-92 EXEC 	 	 147

- RESERVA PARTICULAR DO PATRIMONIO NATURAL
PARQUE ECOLOGICO ARTEX - E OUTROS
PORTARIAS-IRIA ISANA/PRESI NES 143 A 148/92
RECCOMECIMEKTO

.POITARIA 143, 30-12-92 IRIA 18A9*/M1131 	
	

I??

- RESULTADO
CONCORRENCIA PUBLICA
DESPACHOS-MAS INSS/SEPR
HOMOLOGACAO

.DESPACHO, 06-01-92 IPS INSS/SEPA 	
	

169

- RETIFICACAO
.DECRETO EXECUTIVO 634-4, 21-01-92 EXEC 	

	
146

.DECRETO SEM NUMERO, 14-12-92 EXEC 	
	

1411

.DECRETO SEM MANNO, 22-12-92 EXEC 	
	

149

MIGUEL ARGEL VIDAL VEIA.
.DESPACHO, 06-01-93 MJ SOCJ/OPE 	

	
155

GERARD GILBERT AIME LECLERC, E OUTROS.
.DESPACHO, 06-01-93 MJ SDCJ/DPE 	

	
155

.DECRETO SEM NUMERO, 22-12-92 EXEC 	
	

149

.DECRETOSEN NUMERO, 23-12-92 EXEC 	
	

149

.LEI ORDINÁRIA 8.564-4, 29-12-92 LEG 	
	

137

.LEI ONDINARIA 1.570-4, 29-12-92 LEI 	
	

138

.PORTARIA 1.015-A, 18-12-92 IMEs 69 	
	

176

.RESOLUCAO 371-4, 16-12-92 EFEPL CONFIA 	
	

178

.RESOLULAO 1.360-A, 09-12-92 EICPL CF/ 	
	

178

.RESOLUCAO 1.361-4, 09-12-52 EFEPL CFN 	
	

178

- REVOGACAO DE PORTARIAS DO DENTEL/DG NR 371/84 - E OUTROS
PONTARIAS-MC/GR NAS 01 A 12/93

DEPARTAMENTO DE TELEON1UNICACOES DO ESTADO DA DARIA -DETEM, E OUTROS.
.PORTARIA 1, 04-01-93 MC GAI 	

	
170

- SERVICO DE RADIODIFUSA0 SONORA EM PRESUMIA MODULADA
OUTORGA PERMISSAO

FUNDACAO PE. URBANO THIESEM.
SOVO HAMBURGO - RS.

.MENSAGEN 14, 06-01-93 PR 	
	

150

OUTORGA PERMISSAO
FUDACAO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL.
SOROCACA - SP.

.MENSAGEM 15, 06-01-93 PR 	
	

150

--SERVICO PUBLICO DE ENERGIA ELETRICA
REAJUSTE
TARIFAS DE FORNECIMENTO

.PORTARIA 3, 06-01-93 MIE GM 	
	

171

-_SERVIDORES A SEREM REDISTRIBUIDOS
RELACAO NOMINAL DOS CARGOS EFETIVOS

.OFICIO CIRCULAR 1, 06-01-93 SAF DAH 	
	

152

- SESSA0 ORDINÁRIA
JULGAMENTO DE RECURIOS

TRIUMPOO MATERIAIS DE COMSTRUCAO LIDA, E OUTROS.
.PAUTA, 05-01-93 MF.1CC/IC 	

	
157

- SOLICITACAO DE COLABORACAO 	 •
TRAIALHOS DE REMOU() DE NINAS NA AMERICA CENTRAL

SECRETARIO-GERAL DA ORGANIZAM DOS ESTADOS ~RECAMOS.
EMBAIXADOR JOAO CLEMENTE DAMA SOARES.

.MENSAGEM G, 06-01-93 PR 	 	 150

TRABALHOS DE NENOCAO DE MINAS IA AMERICA CENTRAL
SECRETARIO-GERAL DA 01GANIZACAO DOS ESTADOS AMERICANOS.
EMBAIXADOR J040 CLEMENTE DARIA SOARES.

MENSAGEM 7, 06-01-93 PI 	 	 150

169

- RELACAO NOMINAL :OS CARGOS EFETIVOS
SERVIDORES A SEREM REDISTRIDUIDOS

OFICIO CIRCULAR 1, 06-01-51 S69 DOM 152
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-

- TARIFAS DE FORNECIMENTO
SERV/CO PUBLICO DE ENERGIA ELETRICA
REAJUSTE

.PORTARIA 3, 06-01-93 MPIE GM 	

- TAXA MEDIA MENSAL DO ODIAR DOS ESTADOS UNIDOS
.ATO DECLARATORIO 10, 06-01-93 MM SRF/COSIT 	

- TAXAS DE CAMBIO
.ATO DECLARATORIO 9, 06-01-93 MM SRF/COSIT 	

- TERRENO
AUTORIZACAO
CESSA()
UTILIZACAO GRATUITA

FUNDACAO NACIONAL DO INSTO -.FUNAI.
SECRETARIA DO PATRIMORIO DA URDAS.

.PORTARIA 1, 05-01-93 MM GM 	

TRABALHO ININTERRUPTO
RENGVACAO
AUTORIZACAO

INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELAO SA0 ROBERTO S/A.
.PORTARIA 5.560, 14-12-92 928 DRT/MG 	

AUTORIZACAO
BRASPET INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA.

.PORTARIA 630, 07-12-92 MTB ORT/SP 	

RENOVACAO
AUTORIZACAO

FRUTOPIC S/A.
.PORTARIA 411, 06-11-92 RIR ORT/SP 	

RENOVACAO
AUTORIZACAO

CARGILL CITRUS LTDA.
.PORTARIA 641, 07-12-92 MTB DRT/SP 	

- TRABALHOS DE REMOCAO REMIRAS NA AMERICA CENTRAL
BOLICITACAO DE COLAIIORACAO

SECRETARIO-GERAL DA ORGANIZACAO DOS ESTADOS AMERICANOS.
ENRAIXADOR JOAO CLEMENTE MESA SOARES.

.MENSAGEN 8, 06-01-93 PR 	

SOLICITACAO DE COLABORACAO
SECRETARIO-GERAL DA ORGANIZACAO 00S ESTADOS AMERICANOS.
EMBAIXADOR JOAO CLEMENTE BAENA SOARES.

.MENSAGEM 7, 06-01-93 PR 	
171

- TRANSFERENCIA DE RECURSOS
APROVACAO

162
	

PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE J1OUIRICA.

.PORTARIA 7, 06-01-93 MBES Gil 	
161

APROVACAO
PLAk0 DE APLICACAO DE RECURSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES.
.PORTARIA 11, 06-01-93 MBES GR 	

- TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGA
EL SOL ESTIBAJES S.R.L.

157 .ATO DECLARATOR/0 384, 17-12-92 MF SRF/COCA 	

- UTILIZACAO GRATUITA
TERRENO
AUTORIZACAO
CESSA()

FUNDACAO NACIONAL DO SADIO - FUNAI.
SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO.

.PORTARIA 1, 05-01-93 MF GM 	

TROPEL
AUTORIZACAO
CESSA()

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO.
SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO.

.PORTARIA 2, 05-01-93 MF Gil 	

- VALORES
CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTIVEIS FOSSEIS
.PORTARIA 2, 06-01-93 MAR GM

- ZONA PRIMARIA ADUANEIRA
DEMARCACAO DE AREA

.ATO DECLARATORIO 4, 16-12-92 MF SRRF/9RF 	

167

168

167

168

150

150

174

175

161

157

157

171

162

PARA QUEM QUER SABER MAIS
Coleção das Leis do Brasil

1990
1991
1992

Volumes I a VI - Coleção completa - Cr$ 858.000,00

Volumes 01 a 06 — Coleção completa - Cr$ 8.42.000,00

Volumes 01 a 08 —	 - Cr$ 604.000,00

sujeito a majoração, sem aviso prévio , incluídas despesas com remessa.

A legislação brasileira reúne os decretos, emendas
constitucionais, leis complementares, decretos

legislativos, leis e medidas provisórias, emitidos
pelo Poder Legislativo e Poder Executivo

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-6812 e 226-2586

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: Cr$ 3.200,00


